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1 PROCESSO ORGANIZACIONAL: 
PLANEJAMENTO, DIREÇÃO, COMUNICAÇÃO, 

CONTROLE E AVALIAÇÃO.

ORGANIZAÇÃO
A palavra organização pode assumir vários signi-

ficados: 
a) Organização como uma entidade social: Uma 

organização social dirigida para objetivos específicos 
e deliberadamente estruturada. A organização é uma 
entidade social porque é constituída por pessoas. É di-
rigida para objetivos porque é desenhada para alcan-
çar resultados, como gerar lucros, proporcionar satis-
fação social, etc. É deliberadamente estruturada pelo 
fato que o trabalho é dividido e seu desempenho é 
atribuído aos membros da organização. Nesse sentido, 
a palavra organização significa qualquer empreendi-
mento humano moldado intencionalmente par atingir 
determinados objetivos. Essa definição é aplicável a 
todos os tipos de organizações, sejam elas lucrativas 
ou não, como empresas, bancos, financeiras, hospi-
tais, clubes, igrejas etc. Dentro desse ponto de vista, 
a organização pode ser visualizada sob dois aspectos 
distintos: 

• Organização formal: É a organização baseada em 
uma divisão de trabalho racional que especializa ór-
gãos e pessoas em determinadas atividades. É, portan-
to, a organização planejada ou a organização que está 
definida no organograma, sacramentada pela direção 
e comunicada a todos por meio dos manuais de orga-
nização. É a organização formalizada oficialmente. 

• Organização Informal: É a organização que emer-
ge espontânea e naturalmente entre as pessoas que 
ocupam posições na organização formal e a partir dos 
relacionamentos humanos como ocupantes de cargos. 
Forma-se a partir das relações de amizade e do surgi-
mento de grupos informais que não aparecem no or-
ganograma ou em qualquer outro documento formal. 

b) Organização como função administrativa e par-
te integrante do processo administrativo: Nesse senti-
do, organização significa o ato de organizar, estruturar 
e integrar os recursos e os órgãos incumbidos de sua 
administração e estabelecer as relações entre eles e 
as atribuições de cada um. Trataremos da organização 
sob o segundo ponto de vista, ou seja, a organização 
como a segunda função administrativa e que depende 
do planejamento, da direção e do controle para formar 
o processo administrativo. Organizar consiste em: 

• Determinar as atividades específicas necessárias 
ao alcance dos objetivos planejados (especialização). 

• Agrupar as atividades em uma estrutura lógica 
(departamentalização). 

• Designar as atividades às específicas posições e 
pessoas (cargos e tarefas). 

 

DIREÇÃO
Está relacionada com a maneira pela qual os objetivos 

devem ser alcançados através da atividade das pessoas e 
da aplicação dos recursos que compõem a organização.

Direção é a atividade consistente em conduzir e coor-
denar o pessoal na execução de um plano previamente ela-
borado. Assim, dirigir uma organização pública ou privada 
significa dominar a habilidade de conseguir que os seus 
subordinados executem as tarefas para as quais foram de-
signados por força do cargo (setor público) ou por força do 
contrato de trabalho (setor privado).

Os meios normalmente utilizados para o desempenho 
de uma direção eficaz são: a) ordens e instruções, b) moti-
vação, c) comunicação e d) liderança, sendo que um bom 
gestor sabe que os melhores resultados de gestão surgirão 
do uso combinado delas.

Ou seja, não basta dar ordens e instruções, é preciso 
saber motivar seus subordinados na execução das tare-
fas. E isso se faz, por exemplo, através de uma comunica-
ção eficiente entre chefe e subordinado. É preciso dizer à 
equipe o motivo pelo qual aquele determinado trabalho 
é importante para a organização. Estes conceitos, apesar 
de simples, são comumente esquecidos pelos dirigentes de 
organizações públicas e privadas, trazendo-lhes sérios pre-
juízos financeiros e operacionais a curto prazo sem falar na 
perda da credibilidade do trabalho executado pelo gestor 
perante seus subordinados, pares e superiores.

 
CONTROLE
Controlar significa garantir que o planejamento seja 

bem executado e que os objetivos estabelecidos sejam al-
cançados da melhor maneira possível.

 A função administrativa de controle está relacionada 
com a maneira pela qual os objetivos devem ser alcan-
çados através da atividade das pessoas que compõem a 
organização. O planejamento serve para definir os obje-
tivos, traçar as estratégias para alcançá-los e estabelecer 
os planos de ação. A organização serve para estruturar as 
pessoas e recursos de maneira a trabalhar de forma orga-
nizada e racional. A direção mostra os rumos e dinamiza as 
pessoas para que utilizem os recursos da melhor maneira 
possível. Por fim, o controle serve para que todas as coisas 
funcionem da maneira certa e no tempo certo.

 O controle verifica se a execução está de acordo com 
o que foi planejado: quanto mais completos, definidos e 
coordenados forem os planos, mais fácil será o controle.
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2 GESTÃO ESTRATÉGICA: EXCELÊNCIA NOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS,  GESTÃO ESTRATÉGICA 

DO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO, 
FERRAMENTAS DE ANÁLISE PARA GESTÃO 
E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, TÁTICO 

E OPERACIONAL; BALANCED  SCORECARD, 
ESTRATÉGIAS, INDICADORES DE GESTÃO, 

Pode-se definir a gestão da qualidade como 
qualquer atividade coordenada de direção e controle 
dos processos, que possui como principal objetivo a 
melhoria de produtos e serviços, visando ainda garantir 
a satisfação total dos clientes. A primeira abordagem 
da qualidade surgiu durante a Segunda Guerra Mundial 
e tinha como única finalidade a correção de erros nos 
produtos bélicos dos exércitos. Com a expansão da 
indústria no início do século XX, surgiu o controle da 
qualidade, que visava a uniformidade dos processos, 
sem haver uma preocupação explícita com a qualidade 
em si, mas sim com a atividade da empresa em geral.

Após o término da Segunda Guerra, ocorreram no-
vos avanços nos estudos da qualidade (muito devido ao 
sucesso da produção em massa de Ford). Com isso, foi 
desenvolvido o conceito do controle estatístico da qua-
lidade, o que posteriormente abriria as portas para pes-
quisas mais aprofundadas sobre o assunto. Já dentro do 
contexto mundial, a qualidade é visualizada como uma 
forma de gerenciamento que tem por finalidade me-
lhorar de modo contínuo (Kaizen) o desempenho orga-
nizacional. De acordo com os estudos sobre gestão da 
qualidade, existem seis elementos nos quais a mesma 
se baseia, sendo eles: excelência, valor, especificações, 
conformidade, regularidade e adequação ao uso.

Elementos da Gestão da Qualidade
> Excelência: Significa fazer o melhor que se con-

segue fazer. A excelência é considerada um valor por 
muitas organizações, sendo também um objetivo a ser 
seguido. Em termos simples, quando falamos de gestão 
da qualidade, utilizamos a palavra como sinônimo de 
um desempenho de alto nível, ou seja, trata-se basica-
mente do «fazer bem feito», que é o ideal da própria 
excelência (boas práticas que conduzem à inovação e 
melhoram o resultado).

> Regularidade: Significa a redução da variação 
que ocorre em qualquer processo de trabalho, seja fa-
bricar um produto ou prestar um serviço. Qualidade, 
em seu conceito, também é sinônimo de regularidade e 
confiabilidade. Dessa maneira, quanto menor for a va-
riação de um produto (suas características ou descon-
formidades), mais qualidade ele conseguirá ter e vice-
-versa. Trata-se de um dos principais pontos na gestão 
da qualidade.

> Valor: O valor é a apreciação feita pelo indivíduo da 
importância de um bem, tendo como base sua utilidade, 
aspecto e características. Num primeiro momento, signifi-
ca produto de luxo ou de alto desempenho. Quanto mais 
alta a qualidade do produto, consequentemente mais alto 
será o seu preço, uma vez que, mais qualidade implica em 
custos maiores. 

> Conformidade: É a contrapartida da qualidade pla-
nejada, ou seja, é a qualidade real que o produto oferece 
(àquela que o cliente recebe). Dependendo da taxa de su-
cesso do planejamento, ela pode ser próxima ou distante 
da qualidade planejada. Se ao final houver baixa conformi-
dade, significa também que o produto é de baixa qualida-
de, pois um produto ou serviço bem feito é aquele que está 
dentro das especificações que foram planejadas.

> Especificações: O elemento de especificação se re-
fere à descrição da produto, ou de sua determinação cir-
cunstancial. São as características do produto. As especifi-
cações descrevem o produto ou serviço em termos de sua 
utilidade, desempenho e atributos. Com isso, nós temos a 
“qualidade planejada’’ que estabelece como o produto ou 
serviço devem ser. 

> Adequação ao uso: A adequação dependerá da 
perspectiva do cliente. Essa perspectiva abrange dois as-
pectos distintos: a qualidade de projeto e a ausência de 
deficiências. O primeiro compreende as  características do 
produto que atendem às necessidades do cliente. Quanto 
mais o produto atender à sua finalidade, maior será a quali-
dade do projeto. A ausência de deficiências compreende as 
falhas no cumprimento das especificações, ou seja, quanto 
menor o número de falhas, mais alta será a qualidade do 
produto ou serviço.

A gestão de qualidade é uma estratégia empresarial, 
bastante difundida, que visa associar qualidade a todas 
as etapas e processos de uma empresa ou organização. A 
gestão de qualidade não só apenas afeta a gestão da em-
presa, mas também os fornecedores e todos aqueles que 
trabalharem junto à empresa.

O conceito da gestão de qualidade vem do toyotismo, 
que é um modo de produção japonês, do qual a Toyota foi 
a precursora. O toyotismo foi a solução encontrada para a 
produção no Japão pós segunda guerra. A situação que eles 
tinham era bem diferente da americana, por isso o fordismo 
não pode ser usado no Japão. O método japonês era um 
sistema flexível. A mão de obra não era extremamente seg-
mentada como a de Henry Ford, e era multifuncional, dan-
do flexibilidade para a produção japonesa da época que era 
pequena, e tinha recursos escassos. O modelo de Toytota 
valorizava a capacitação dos profissionais e a eficiência. Esta 
é a sua semelhança com a gestão de qualidade.

A gestão de qualidade objetiva aumentar a satisfação 
dos clientes com o produto, ter uma melhor eficiência de 
produção, reduzir os custos, formar um sistema que faci-
lite buscar novos mercados e novas parcerias com outras 
empresas.
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A implementação da gestão de qualidade
Muitos empresários se inibem na hora de implantar a 

gestão de qualidade em suas empresas, estas sendo nor-
malmente de pequeno e médio porte. Isso acontece por 
que muita gente pensa que são necessários processos ca-
ros e trabalhosos para implantar a gestão de qualidade. 
Mas isto não é verdade.

Claro que em grandes empresas o processo acaba 
sendo feita de maneira mais complexa e com investimen-
tos maiores. Mas a gestão de qualidade pode ser levada 
para dentro das empresas sem grandes gastos. A gestão 
de qualidade é uma série de conceitos que precisam ser 
absorvidos por cada um dos profissionais que trabalham 
dentro da empresa. E para isto não são gastos financei-
ros que precisamos, e sim liderança e motivação para fazer 
com que todos mudem a sua maneira de pensar para a 
empresa como um todo poder melhorar.

Princípios da gestão de qualidade
A gestão de qualidade total, como às vezes é chamada, 

tem alguns princípios básicos, listados abaixo:
•	 Qualidade é algo que pode e deve ser gerenciada;
•	 Problemas devem ser prevenidos, não remedia-

dos;
•	 Processos e não pessoas são os frutos dos pro-

blemas;
•	 Todo mundo tem um fornecedor e um cliente;
•	 Cada empregado da empresa é responsável por 

manter a qualidade;
•	 A qualidade precisa ser medida;
•	 A melhora da qualidade precisa ser contínua;
•	 Objetivos são baseados em necessidades, não são 

negociados;
•	 O padrão de qualidade é livre de defeitos;
•	 Planejar e organizar para melhorar a qualidade;
•	 O gerenciamento deve liderar e estar envolvido 

diariamente no processo.

A gestão de qualidade é uma filosofia empresarial. 
Uma empresa que trabalha efetivamente com ela tem as 
suas fundações baseadas na busca pelo melhor a cada dia 
que passa. Uma placa dourada, pendurada na parede, com 
os princípios da empresa em baixo relevo é bonito, mas se 
cada um dentro da organização não acreditar e viver aqui-
lo, de nada adianta.1

A gestão da qualidade pode ser definida como sendo 
qualquer atividade coordenada para dirigir e controlar uma 
organização no sentido de possibilitar a melhoria de produ-
tos/serviços com vistas a garantir a completa satisfação das 
necessidades dos clientes relacionadas ao que está sendo 
oferecido, ou ainda, a superação de suas expectativas.

Desta forma, a gestão da qualidade não precisa, ne-
cessariamente, implicar na adoção de alguma certificação 
embora este seja o meio mais comum e o mais difundido, 
porém, sempre envolve a observância de alguns conceitos 
básicos, ou princípios de gestão da qualidade, que podem 
e devem ser observados por qualquer organização. A sa-
ber:
1 Fonte: adm.esobre.com

Focalização no cliente: qualquer organização tem 
como motivo de sua existência a satisfação de determina-
da necessidade de seu cliente, seja com o oferecimento de 
um produto ou serviço. Portanto, o foco no cliente é um 
princípio fundamental da gestão da qualidade que deve 
sempre buscar o atendimento pleno das necessidades do 
cliente sejam elas atuais ou futuras e mesmo a superação 
das expectativas deste;

Liderança: cabe aos líderes em uma organização criar 
e manter um ambiente propício para que os envolvidos no 
processo desempenhem suas atividades de forma adequa-
da e que se sintam motivadas e comprometidas a atingir os 
objetivos da organização;

Envolvimento das pessoas: toda organização é forma-
da por pessoas que, em conjunto, constituem a essência da 
organização. Portanto, a gestão da qualidade deve com-
preender o envolvimento de todos, o que possibilitará o 
uso de sãs habilidades para o benefício da organização;

Abordagem por processos: a abordagem por proces-
sos permite uma visão sistêmica do funcionamento da em-
presa como um todo, possibilitando o alcance mais eficien-
te dos resultados desejados;

Abordagem sistêmica: a abordagem sistêmica na ges-
tão da qualidade permite que os processos inter-relacio-
nados sejam identificados, entendidos e gerenciados de 
forma a melhorar o desempenho da organização como um 
todo;

Melhoria contínua: para que a organização consiga 
manter a qualidade de seus produtos atendendo suas ne-
cessidades atuais e futuras e encantando-o (excedendo 
suas expectativas), é necessário que ela tenha seu foco vol-
tado sempre para a melhoria contínua do seu processo e 
produto/serviço;

Abordagem factual para a tomada de decisão: todas 
as decisões dentro de um sistema de gestão de qualidade 
devem se tomadas com base em fatos, dados concretos e 
análise de informações, o que implica na implementação e 
manutenção de um sistema eficiente de monitoramento;

Benefícios mútuos nas relações com fornecedores: a 
organização deve buscar o relacionamento de benefício 
mútuo com seus fornecedores através do desenvolvimento 
de alianças estratégicas, parcerias e respeito mútuo, pois 
o trabalho em conjunto de ambos facilitará a criação de 
valor.2

ADMINISTRAÇÃO DA QUALIDADE
Todas as pessoas convivem sob a sombra da palavra 

qualidade. Não é para menos, a qualidade tornou-se alicer-
ce fundamental para as organizações, onde ganhou des-
taque à cerca de 30 anos. Porém, a sua abordagem é bem 
mais antiga, vindo de filósofos gregos e chineses.

A primeira abordagem de qualidade dentro das orga-
nizações visava a uniformidade dos processos e não havia 
uma preocupação explícita com a qualidade. A produção 
em massa abriu as portas para a pesquisa da qualidade. 

Como qualidade era sinônimo de uniformidade e o 
controle de todas as peças produzido era muito demorado, 
surgiu o controle estatístico da qualidade.
2 Fonte: www.infoescola.com
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COMO DEFINIR QUALIDADE?
Não há uma definição universal para qualidade, mas podemos abordá-la segundo alguns pontos de vista.

EXCELÊNCIA
Nesta definição, elaborada pelos pensadores gregos. Excelência é o que diferencia as coisas superiores das inferiores. 

Refere-se ao mais alto nível possível sob um aspecto. Esta linha é exemplificada por frases como:
1. Qualidade significa a aplicação dos melhores talentos e recursos para produzir os resultados mais elevados;
2. Ou se faz bem feito ou mal feito.
A ideia é obter a qualidade máxima desde o primeiro momento.

VALOR
Esta definição está bastante ligada ao status que o produto ou serviço proporciona para o comprador. Ela surgiu na 

ascensão da produção massificada de bens de consumo que tinham baixo preço. Ela faz a diferenciação de produtos que 
podem ser adquiridos a baixos preços e pela grande maioria da população de produtos que são adquiridos somente por 
pouquíssimas pessoas a custos muito altos. Esta definição segue uma frase de Freud: “Se quiser qualidade, pague por ela”.

ESPECIFICAÇÕES
Do ponto de vista dos profissionais da área de exatas, qualidade está relacionada com as especificações técnicas de um 

produto ou serviço. Se o produto ou serviço está de acordo com as suas especificações técnicas, ele tem qualidade. 
Este conceito está relacionado com a qualidade planejada para o produto ou serviço.
Conformidade com Especificações
A qualidade planejada é apenas um ponto, é preciso verificar se as especificações foram bem definidas e alcançadas. 

Ou seja, é preciso analisar a qualidade recebida pelo cliente.

REGULARIDADE
Qualidade também significa a uniformidade sugerida por Taylor e Ford. A uniformidade sugere confiabilidade do pro-

duto ou serviço.

ADEQUAÇÃO AO USO
Como não poderia deixar de haver, existe uma definição exclusiva para o cliente. Neste contexto, há dois significados:

Qualidade do Projeto – este conceito compreende as características do produto que atendem as necessidades dos 
clientes. Quanto mais o produto atender a esta finalidade, maior será a sua qualidade. Em outras palavras significa:

_ Clientes satisfeitos com o produto;
_ Produtos e serviços mais competitivos;
_ Melhor desempenho da empresa.

Ausência de Deficiências – esta parte compreende as falhas de cumprimento das especificações. Essas falhas de um 
modo ou de outro podem ser evitadas pela organização. Quanto menor o número de falhas, maior a qualidade. Isto se 
reflete em:

_ Maior eficiência dos recursos produtivos;
_ Maior satisfação do cliente com o desempenho dos produtos e serviços;
_ Custos menores de inspeção e controle.
_ Tempo menor de colocação e consolidação de produtos no mercado.
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CUSTOS DA QUALIDADE
De forma geral, Freud não está errado quando diz: “Se quer qualidade, pague por ela”. A qualidade tem custos, e requer 

investimentos por parte da organização. Estes custos são repassados para o preço final do serviço ou produto. Existem, 
basicamente, duas categorias de custos da qualidade que estão descritas na Tabela 5.1.

Tabela 5-1 - Categoria de Custos da Qualidade

CUSTOS DA NÃO-QUALIDADE
A falta de qualidade do produto, ou seja, a inadequação do produto ou serviço para os clientes gera custos para a or-

ganização que também são agrupados em duas categorias, conforme a Tabela 5.2.

Tabela 5-2 - Custos da não Qualidade
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O CLIENTE EM PRIMEIRO LUGAR
Dentro dos conceitos modernos de administração, a 

qualidade é definida com base nas necessidades e no inte-
resse do cliente. A ausência de deficiências permite ofere-
cer produtos que satisfaçam os clientes e evitar os indese-
jáveis custos da não qualidade.

Para transformar desejos, interesses e necessidades do 
cliente em especificações é aplicada uma técnica chamada 
Quality Function Deployment (QFD).

Ela consiste de quatro etapas:
1. Os atributos que o produto deve ter, segundo o clien-

te, são transformados em características e especificações téc-
nicas;

2. As especificações técnicas são transformadas em ca-
racterísticas ou especificações de componentes ou matérias 
primas;

3. As especificações técnicas dos componentes são 
transformadas em características ou especificações do pro-
cesso produtivo;

4. As informações de especificação do processo produti-
vo são aplicadas na montagem de um sistema de produção.

Dentro da visão moderna, o cliente é o ponto de partida 
para a definição de qualidade. Ao contrário dos enfoques da 
Administração Científica, o cliente é o elemento chave.

•	 Eras da História da Qualidade
A história da qualidade do ponto de vista administrativo 

pode ser dividido em quatro eras.

•	 Era da Inspeção
A ênfase está em separar os bons produtos dos defei-

tuosos por meio da observação direta. Esta abordagem vem 
desde os primórdios da Revolução Industrial, onde o próprio 
artesão fazia a inspeção da sua produção que tinha que es-
tar de acordo com as especificações técnicas que ele mesmo 
estipulou. No início do século XX, as empresas começaram a 
ver os supervisores de produção como agentes da qualidade.

•	 Era do Controle Estatístico
Com a ascensão da produção massificada, a inspeção 

tornou-se impraticável. Este novo ambiente era mais propício 
a outras técnicas de controle de qualidade. Uma delas era o 
controle estatístico. Ele se baseia na amostragem, ou seja, são 
tomadas algumas amostras da produção ao invés de todos 
os produtos.

Sua primeira aplicação veio com Walter A. Shewhart 
que definiu a carta de controle, que desenvolveu técnicas de 
amostragem.

Até a Segunda Grande Guerra o seu modelo não era 
muito utilizado, entretanto, as forças armadas precisavam de 
grandes quantidades de insumos com altíssima qualidade. 
As forças armadas influenciaram muito, pois adotaram técni-
cas refinadas de amostragem.

Após a guerra, a estatística ganhou força dentro das or-
ganizações como forma de controlar e obter a qualidade. 
Nesta mesma época, veio a tona a ideia do departamento 
de qualidade dentro das organizações, pois até então era 
considerado um trabalho geral, porém ocorria o seguinte:

A qualidade era um trabalho de todos, mas acaba-
va sendo de ninguém.

O departamento de qualidade deveria ocupar-se, se-
gundo o seu fundador Armand V. Feigenbaum, com:

_ Estabelecer padrões: definir os padrões de custo e 
desempenho do produto;

_ Avaliar o desempenho: comparar o desempenho dos 
produtos com os padrões.

_ Agir quando necessário: tomar providências correti-
vas quando os padrões forem violados;

_ Planejar aprimoramentos.

•	 Qualidade Total
Prosseguindo as suas pesquisas, Feigenbaum apresen-

tou uma evolução de suas propostas, chamado Controle da 
Qualidade Total (TQC – Total Quality Control). O seu foco 
continua no cliente, ou seja, a pedra fundamental para a 
definição de qualidade é o ponto de vista dos clientes.

“A qualidade quem estabelece é o cliente e não os enge-
nheiros, nem o pessoal de marketing ou a alta administra-
ção. A qualidade de um produto ou serviço pode ser definida 
como o conjunto total das características de marketing, en-
genharia, fabricação e manutenção do produto ou serviço 
que satisfazem às expectativas do cliente”.

Consequentemente, a qualidade não é somente a con-
formidade com as especificações, como era pregado na 
inspeção. A qualidade vem desde a concepção do produto 
ou serviço a partir dos desejos dos clientes. Depois des-
sa análise viriam outras características como, por exemplo, 
confiabilidade e a manutenabilidade.

Feigembaum enumerou oito estágios da qualidade no 
ciclo industrial:

1. Marketing – avalia no nível de qualidade desejado 
pelo cliente e o custo que ele está disposto a pagar;

2. Engenharia – transforma as expectativas e os desejos 
do cliente em especificações;

3. Suprimentos – escolhe, compra e retém fornecedo-
res de peças e materiais;

4. Engenharia de Processo – escolhe máquinas, ferra-
mentas e métodos de produção;

5. Produção – a supervisão e os operadores têm uma 
responsabilidade importante pela qualidade durante a fa-
bricação;

6. Inspeção e testes – verificam a conformidade do pro-
duto com as especificações;

7. Expedição – responsável pela embalagem e trans-
porte;

8. Instalação e assistência técnica.
Com esta nova visão a qualidade deixa de ser atributo 

do produto ou serviço. Deixa de ser responsabilidade de 
apenas um departamento, mas de todos os componentes 
da organização. A qualidade exige visão sistêmica, para in-
tegrar as ações das pessoas, máquinas informações e todos 
os recursos envolvidos na administração da qualidade.

A qualidade de administração começa na administra-
ção superior, de onde vem toda a coordenação do siste-
ma de qualidade. Nesse novo contexto, o departamento 
de qualidade deve ter poderes para garantir a qualidade 
dos produtos e serviços com o custo aceitável. A qualidade 
total envolve os clientes e os interesses das empresas.
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A ESCOLA JAPONESA DA QUALIDADE TOTAL
O Japão é um país sem recursos naturais, conseqüentemente a sua sobrevivência viria das exportações. Diante dessa 

realidade, a qualidade tornou-se uma verdadeira obsessão. Foram iniciadas pesquisas e visitas a países onde a qualidade 
do processo industrial era mais apurada.

•	 Deming
Em 1947 a JUSE (Associação Japonesa de Cientistas e Engenheiros) se tornou o centro das atividades de qualidade do 

país. Esta entidade convidou Willaim Edwards Deming para visitar o país e ministrar alguns cursos de estatística. 
Ele percebeu que a alta administração não se empenhava de forma minimamente adequada com a qualidade. Ele pre-

sumiu que em pouco tempo, a qualidade iria se restringir a separa os produtos com defeitos dos sem defeitos. 
Com o apoio da JUSE, Deming conseguiu chegar à Alta administração, onde dirigiu todos os seus esforços para sensi-

bilizá-la da necessidade da consciência na qualidade. Ele dizia que a qualidade era o caminho natural para a prosperidade 
através do aumento de produtividade, redução de custos, conquista de mercados e da expansão do emprego. Para ele 
havia quatorze pontos a serem trabalhados:

Tabela 5-3 - Princípios de Deming

Pontos de Deming

Estabelecer a constância do propósito de melhorar o produto e o serviço, com a finalidade de tornar a empresa 
competitiva, permanente no mercado e criar novos empregos;

Adotar a nova filosofia. Numa nova era econômica, a administração deve despertar para o desafio, assumir as 
responsabilidades e assumir a liderança da mudança;

Acabar coma dependência da inspeção em massa. Elimina-se a necessidade da inspeção em massa construindo 
a qualidade junto com o produto desde o começo;

Cessar a prática da compra baseada exclusivamente no preço. Deve-se avaliar a relação custo/benefício;
Melhorar constantemente o sistema de produção e serviços;
Instituir o treinamento de serviço;
Instituir a liderança;
Afastar o medo para que todos possam trabalhar de forma eficaz;
Eliminar as barreiras entre as organizações para prever erros e tratá-los;
Cuidado com slogans que estimulam a competição interna e prejudicial dentro da organização;
Eliminar as cotas numéricas do chão da fábrica;
Remover as barreiras que impedem o operário de sentir orgulho de suas funções;
Instituir um sólido programa de treinamento e educação;
Agir para concretizar a mudança.

Era preciso conhecer as necessidades dos clientes. Ele montou três alicerces para a prosperidade com a qualidade:
_ Predominância do Cliente;
_ Importância da mentalidade preventiva;
_ Necessidade de envolvimento da alta administração.

•	 Juran
Com Joseph M. Juran, a JUSE conscientizou que o controle de qualidade não se resumia a inspeção, mas a todas as 

áreas funcionais e todas as operações das organizações. Ele criou o curso de controle de qualidade do gerente médio.

•	 Ishikawa e a Qualidade Total
Os japoneses criaram a própria filosofia de qualidade total. Diferente de Feigerbaum que pregava a participação de 

todos, mas com a centralização em um departamento altamente especializado. A cultura da indústria japonesa prega a 
qualidade a todos os setores sem a necessidade de um departamento que centraliza as atividades. Os treinamentos são 
direcionados a todos os membros da organização.
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MATURIDADE DA ERA DA QUALIDADE TOTAL
•	 Garantia Da Qualidade E Auditoria Do Sistema
No ambiente da qualidade total, a qualidade não é preocupação somente com os serviços ou produtos. Muito menos 

é responsabilidade exclusiva de um grupo. Para a filosofia da qualidade total, todos os membros e setores da organização 
são responsáveis pela qualidade, sendo tratada de forma sistêmica.

As organizações passaram a exigir de seus fornecedores que eles entregassem as matérias-primas com alta qualidade. 
Elas passaram a fazer auditoria no sistema de qualidade de seus fornecedores. Dessa maneira, forma-se um ciclo de con-
trole de qualidade, e o sistema torna-se bastante completo.

NORMAS ISO 9000
A International Organization for Standartization (ISO) é uma organização privada que publicou normas para avaliação 

de um Sistema de Qualidade, chamada Série 9000. Existem mais de 11.000 padrões introduzidos pela ISO. Um ponto im-
portante a ser considerado é que a ISO não faz auditorias para verificar se seguem as suas recomendações. A adesão às 
suas recomendações é voluntária. 

Entretanto, devido a sua grande aceitação ela tornou-se referência em auditorias de sistemas de qualidade, surgindo 
empresas especializadas nesse tipo de auditoria, mas é importante ter conhecimento que não há uma certificação ISO.

A Tabela 5.4 ilustra alguns exemplos de categorias ISO e a Tabela 5.5 os elementos das normas.

Tabela 5-4 - Exemplos das categorias ISO 9000

ISO 9000:2000 – Sistema de Administração da Qualidade

Fundamentos e vocabulários
Fornece um ponto de partida para a compreensão dos pa-
drões e define os termos e conceitos fundamentais usados 
na família ISO 9000.

Requisitos
Padrão de Requisitos usados para avaliar a capacidade de 
atender requisitos estabelecidos pelo cliente e pela legisla-
ção. Ele é amplamente usado para certificação de empresas.

Diretrizes para Aprimoramento do Desempenho
É um conjunto de diretrizes para o aprimoramento contínuo 
de seu sistema de administração da qualidade, de forma a 
atender a todas as partes interessadas por meio da satisfa-
ção permanente do consumidor.

Diretrizes sobre a Auditoria de Sistemas de Admi-
nistração da qualidade no Ambiente

Diretrizes para conferir a capacidade do Sistema alcançar os 
objetivos da qualidade.

PRÊMIOS DE QUALIDADE
A sociedade mundial criou uma série de prêmios para as organizações que preocupam-se com a qualidade como, por 

exemplo, Deming, Baldrige e o Europeu.

Enfim, temos, resumidamente que, a qualidade tem existido desde os tempos em que os chefes tribais, reis e faraós 
governavam. Desde a antiguidade a qualidade possuía diferentes formas, que variavam de acordo com o tipo de negócio 
que era realizado. Nesses tempos, já existiam inspetores que aceitavam ou rejeitavam os produtos se estes não cumpriam 
com as especificações solicitadas. Por outro lado, nos dias atuais, a gestão da qualidade nos trás pensamentos estratégicos 
que antecedem o agir e o produzir. Esse modelo mudou a postura e a forma que as empresas vêem a qualidade, tornando-a 
um valioso item de vantagem competitiva empresarial.

No Brasil, a gestão da qualidade começou a ser implantada a partir de 1990. Esse modelo foi um dos principais propul-
sores que as organizações brasileiras tiveram para começarem a adquirir novas competências e maiores patamares. Com a 
gestão da qualidade foi possível adquirir o aprendizado de novos procedimentos, a melhora na interação com o público 
interno e externo e a aceleração do desenvolvimento econômico e industrial. Essa “nova era” também trouxe consigo uma 
nova filosofia, baseada na elaboração e aplicação de conceitos, métodos e técnicas adequadas à nova realidade corporativa 
que vivemos.

A gestão da qualidade marcou o deslocamento da análise do produto ou serviço para a concepção de um sistema 
integrado de qualidade. A qualidade deixou de ser um aspecto do produto e passou a ser um problema da empresa, abran-
gendo todos os pontos de sua operação. Esse modelo pode ajudar a alavancar o melhor da organização ao lhe permitir en-
tender seus processos de entrega de seus produtos e serviços a seus clientes. Suas diretrizes são desenvolvidas para serem 
usadas por toda organização como uma estrutura para guiar a companhia em direção à melhoria de contínua, levando em 
conta as necessidades de todas as partes interessadas (stakeholders), não somente dos clientes.
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FERRAMENTAS DA QUALIDADE
A utilização de metodologias de trabalho e a aplicação de ferramentas conhecidas de todos na organização, dentro da 

mesma filosofia, permitem uma maior rapidez e transparência nas comunicações internas e a consequente agilização na 
tomada de decisões.

As ferramentas da Qualidade não são uma invenção nova. Algumas delas já existem desde a II Guerra Mundial e, com-
binadas a outras mais recentes, formam o atual conjunto de que se dispõe para o desenvolvimento de ações de melhoria.

É comum classificá-las em ferramentas estatísticas e não estatísticas. Há quem as subdivida em ferramentas gerenciais 
e estatísticas ou em antigas e novas ferramentas. Há quem selecione apenas sete. Essas são denominadas «as sete ferra-
mentas da qualidade».

As ferramentas conhecidas como “as sete ferramentas da qualidade” são estratificação, folha de verificação, gráfico de 
Pareto, diagrama de causa e efeito, histograma, diagrama de dispersão e gráfico de controle.

As ferramentas não-estatísticas, como o fluxograma, folhas de verificação, cartas de tendências etc., são relativamente 
simples e podem ser utilizadas tanto pelo nível gerencial quanto operacional da organização. O uso dessas ferramentas 
exige pouco treinamento. 

As ferramentas estatísticas, como o histograma, diagrama de Pareto, estratificação etc., são de complexidade média. 
Essas, em geral, são utilizadas pela gerência intermediária e por técnicos, desde que sejam submetidos a treinamento es-
pecífico e tenham alguma facilidade para trabalhar com dados numéricos.

Não há limites para a quantidade de ferramentas que podem ser utilizadas na análise e melhoria de processos. No 
entanto, para o uso eficaz de todas as ferramentas, é necessário conhecimento e prática.

Ferramentas Não-Estatísticas
Vejamos abaixo as ferramentas não-estatísticas mais utilizadas, seus conceitos e exemplos:

Folha de verificação
As folhas de verificação são ferramentas de fácil compreensão, usadas para responder à pergunta: “Com que frequência 

certos eventos acontecem?” Ela inicia o processo transformando “opiniões” em “fatos”.
Na preparação de uma Folha de Verificação devem ser incluídos, sempre que possível, os seguintes itens:
· o objetivo da verificação (por que);
· os itens a serem verificados (o que);
· os métodos de verificação (como);
· a data e a hora das verificações (quando);
· o nome da pessoa que faz a verificação (quem);
· os locais e processos das verificações (onde);
· os resultados das verificações;
· a sequência das verificações.
Além disso, é necessário:
· definir o período para a coleta de dados;
· elaborar um formulário simples e fácil de ser preenchido;
· verificar se os dados podem ser colhidos consistente e oportunamente.
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Carta de tendência
São representações gráficas de dados coletados em um determinado período para identificar tendências ou outros 

padrões que ocorrem ao longo deste período. 
São utilizadas para monitorar um sistema, a fim de se observar ao longo do tempo a existência de alterações na média 

esperada.
A carta de tendência, como qualquer outro gráfico, deve ser usada para chamar atenção para mudanças realmente 

vitais no sistema.
Por exemplo, quando monitoramos qualquer processo, é esperado que encontremos certa quantidade de pontos aci-

ma e abaixo da média. Porém quando muitos pontos aparecem em apenas um lado da média, isto indica um evento esta-
tístico não usual e que houve variação na média. Estas mudanças devem ser sempre investigadas. Se a causa da variação é 
favorável, deve ser incorporada ao processo. Se não deve ser eliminada.

Checklist de aderência
Checklist (ou lista de verificação) é um formulário, previamente elaborado, para coleta de opiniões sobre o quanto 

pessoas ou organizações conhecem, aceitam ou praticam as ações, os princípios ou os comportamentos que estão sendo 
avaliados.
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Diagrama de causa e efeito
É uma ferramenta utilizada para:
· apresentar a relação existente entre o resultado de um processo (efeito) e os fatores (causas) que possam afetar este 

resultado;
· estudar processos e situações;
· planejamento.
É, também, conhecido como diagrama de espinha de peixe ou diagrama de Ishikawa.
Desenvolvido no Japão, em 1943, por Kooru Ishikawa, permite, ainda, representar a relação entre problema e todas as 

possibilidades de causas que podem implicar neste efeito. 
Para facilitar a construção do diagrama, Ishikawa idealizou quatro categorias de causas conhecidas como 4M. Outras 

categorias foram propostas e nada impede que cada pessoa proponha suas próprias categorias. Todavia, não deve esque-
cer que a simplicidade é o segredo para o bom funcionamento desta ferramenta.

As categorias mais comuns para agrupamento das causas são:
· 4M: Mão-de-obra, Máquina, Método do Processo ou da Medida e Materiais;
· 5M: Mão-de-obra, Máquina, Método, Materiais e Manager (Gerenciamento);
· 6M: Mão-de-obra, Máquina, Método, Materiais, Manager (Gerenciamento) e Meio
Ambiente;
· 7M: Mão-de-obra, Máquina, Método, Materiais, Manager (Gerenciamento), Meio Ambiente e Money (Dinheiro).

4Q1POC (5W2H)
É uma técnica de levantamento global recomendada para todas as etapas da análise e melhoria de processos. O nome 

da técnica deriva-se de cinco perguntas em inglês. São elas: Who, Where, Why, What, When, How much and How. Por isso, 
ela também é conhecida como 5W2H. Em português, 4Q1POC refere-se às perguntas Quem, O Que, Quando, Quanto, Por 
que, Onde e Como. Esta técnica pode ser utilizada tanto para análise de processos quanto para o planejamento de melho-
rias. É a forma mais simples do Plano de Ação.

Quem
· Quem são os clientes e os fornecedores?
· Quem planeja, executa e avalia?
O Que
· O que é feito?
· O que é consumido?
Quando
· Quando a atividade é executada?
· Quando o cliente precisa do produto ou serviço?
Quanto
· Quanto custará a implementação das atividades?
Onde
· Onde a atividade é planejada, executada e avaliada?
· Onde o produto ou serviço deve ser entregue?
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Por que
· Por que o processo segue esta rotina?
· Por que esta solução será implementada?
Como
· Como a atividade é planejada, executada e avaliada?
· Como esta solução será implementada?

5 Por quês
É uma técnica de análise que permite, através da formulação de uma única pergunta, Por que, aprofundar o conheci-

mento sobre determinado assunto. Como se trata de uma sequencia de perguntas ordenadas, de forma que a pergunta 
seguinte incida sempre sobre a resposta dada à questão anterior, a tendência é a identificação de uma grande variedade 
de causas afins ao tema que está sendo questionado. Cabe observar que o número 5, colocado no nome da técnica, não é 
impositivo, apenas sugere a reincidência da pergunta e o não conformismo com a primeira resposta.
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Matriz GUT
É uma matriz de priorização de problemas a partir da análise feita, considerando três critérios (Gravidade - Urgência – 

Tendência):
· Gravidade: impacto do problema sobre coisas, pessoas, resultados, processos ou organizações e efeitos que surgirão 

a longo prazo, caso o problema não seja resolvido.
· Urgência: relação com o tempo disponível ou necessário para resolver o problema.
· Tendência: potencial de crescimento do problema, avaliação da tendência de crescimento, redução ou desapareci-

mento do problema.
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Técnica nominal de grupo
É uma técnica de priorização que se aplica a situações diversas, tais como: problemas, soluções, processos, atividades, 

etc. Diferentemente de outras técnicas, o critério de priorização é absolutamente subjetivo, o que torna recomendável que 
sua utilização seja precedida de ampla discussão sobre os assuntos a serem priorizados.

Na Técnica Nominal de Grupo, os valores a serem atribuídos no preenchimento da matriz não são estabelecidos “a 
priori”, sendo que o maior valor é sempre igual ao número de itens a serem priorizados. No preenchimento da matriz, cada 
avaliador começa atribuindo o maior valor ao item que considera mais prioritário. Não é permitido, a um único avaliador, 
atribuir o mesmo valor a dois ou mais itens.

Votação de Pareto
É uma técnica de priorização baseada no «Princípio de Pareto» dos poucos pontos vitais e muitos pontos triviais sendo, 

neste caso, utilizado o procedimento de votação.
Juran adaptou aos problemas da Qualidade a teoria da desigualdade da distribuição de renda desenvolvida pelo eco-

nomista italiano Vilfredo Pareto. O princípio de Pareto estabelece que, na maioria dos processos, uma pequena quantidade 
de causas (cerca de 20%) contribui de forma preponderante para a maior parte dos problemas (cerca de 80%), e que uma 
grande quantidade de causas (cerca de 80%) contribui muito pouco para os efeitos observados (cerca de 20%). Ao primeiro 
grupo de causas, ele chamou de “pouco vitais” e ao segundo de “muito triviais”.

O procedimento utilizado consiste em que o coordenador, após a geração de uma série de ideias por um grupo, solicita 
que os participantes votem naquelas que consideram as mais importantes, de acordo com as seguintes regras:

· o número de votos por participante é limitado a 20%, do total de ideias;
· todos os votos permitidos devem ser usados;
· nã o é permitido dedicar mais de um voto para uma mesma ideia por participante.
As ideias mais votadas, que devem estar na faixa dos 20% do total de ideias geradas, são as consideradas prioritárias.
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Diagrama de árvore
Relaciona o objetivo mais geral com passos de implementação prática. Na sua versão original japonesa, o diagrama da 

árvore é utilizado para descrever os métodos pelos quais um propósito pode ser alcançado. Além disso, é utilizado também, 
para explorar todas as causas possíveis de um problema, assemelhando-se ao diagrama de causa e efeito, para mapear 
características de um produto ou serviço e para identificar atividades a serem acompanhadas tendo em vista um objetivo 
organizacional geral, como no exemplo prático apresentado na tela seguinte.

Diagrama de matriz
Apresenta graficamente o relacionamento entre dois ou mais elementos, tais como: atividades de pessoas com fun-

ções, tarefas com tarefas, problemas com problemas, problemas com causas e soluções, etc. As matrizes podem ter vários 
formatos, dependendo da quantidade de elementos a serem combinados.

Fluxograma
É a representação esquemática da sequencia (setas) das etapas (caixas) de um processo e tem por objetivo ajudar a per-

ceber sua lógica. O fluxograma serve para compreender e melhorar o processo de trabalho, criar um procedimento padrão 
de operação e mostrar como o trabalho deve ser feito.

É utilizado também como ferramenta de comunicação, de compreensão, aprendizado e auxílio à memória. Essa ferra-
menta possibilita identificar instruções incompletas e serve como roteiro de controle e padronização. É muito útil na iden-
tificação e resolução de problemas e na operacionalização, no controle e na melhoria de um processo.

Na construção de um fluxograma são utilizados símbolos variados, e os mais comuns são os apresentados a seguir:
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FERRAMENTAS ESTÍSTICAS
Vejamos abaixo as ferramentas estatísticas mais utilizadas, seus conceitos e exemplos.
Diagrama de Pareto
São gráficos de barras verticais que permitem classificar e priorizar problemas em duas categorias: “Pouco vitais” e 

“Muito triviais”.
Segundo o princípio de Pareto, os processos podem ser melhorados se houver uma atuação sistemática sobre as cau-

sas do primeiro grupo. Se existir o hábito da priorização, muitos problemas simplesmente desaparecem por serem pouco 
relevantes.

Por outro lado, os problemas mais graves passam a ter o tratamento devido e também desaparecem.
Outro ponto importante sobre o diagrama de Pareto é a possibilidade de desdobramento das causas principais em 

outros Paretos, permitindo análises sucessivas, como ilustrado a seguir.
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Estratificação
A estratificação consiste em dividir um conjunto de dados em grupos que possuem características que os tornam pe-

culiares, podendo agrupá-los de diversas maneiras. Ela ajuda na análise dos casos cujos dados mascaram os fatos reais. Isto 
geralmente ocorre quando os dados registrados provêm de diferentes fontes, mas são tratados sem distinção.

Permite também identificar fontes de variação, analisar dados, pesquisar oportunidades de melhoria e avaliar de forma 
mais eficaz as situações. Uma forma prática de fazer estratificação é utilizar os 4M ou 5M ou 6M ou 7M.

São gráficos de barras construídos a partir de uma tabela de frequência de determinadas ocorrências. O eixo horizontal 
apresenta os valores assumidos por uma variável de interesse. 

Subdivide-se o eixo horizontal em vários pequenos intervalos, construindo-se para cada um destes intervalos uma 
barra vertical.

Os histogramas, assim como os processos, podem ter as mais variadas formas, indicando se o processo está “estável” 
ou apresenta algum desvio. A construção de histogramas exige alguns conhecimentos de estatística que permitam, após 
a coleta de dados, a determinação da amplitude, do número, do intervalo e dos limites de classe e a preparação de uma 
tabela de frequência.
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ESCOLHENDO O PROCESSO
A escolha do processo a ser analisado é de grande importância para o sucesso dos trabalhos a serem desenvolvidos 

no âmbito de uma organização. 
A seguir são listadas algumas dicas para seleção de processos:
· impacto direto sobre clientes externos;
· ciclo de execução rápido;
· não esteja passando por importantes transições;
· seja relativamente simples;
· tenha potencial para gerar benefícios;
· ofereça integração com visão e missão.

A Metodologia de Análise e Solução de Problemas (MASP) consiste em um conjunto de procedimentos sistemati-
camente ordenados, baseado em fatos e dados, que visa a identificação e a eliminação de problemas que afetam os pro-
cessos, bem como a identificação e o aproveitamento de oportunidades para a melhoria contínua.

O gerenciamento de processos organizacionais envolve tanto a aplicação da MASP como a compreensão do ciclo 
PDCA (Planejar, Desenvolver, Checar, Agir corretivamente), estudado anteriormente. Ambos os métodos, assim como o uso 
de ferramentas, são úteis no gerenciamento da Qualidade de processos. Entender a relação existente entre estes deve, pois, 
ser considerada. Vejamos a seguir como essas metodologias se relacionam.
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Compreendendo a Masp – Etapas e Procedimentos e a Relação com o PDCA

RELAÇÃO ENTRE CICLO PDCA, ETAPAS DA MASP E FERRAMENTAS UTILIZADAS
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METODOLOGIA PARA IMPLANTAÇÃO DA MASP
FASE 1 - PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO
Atividade 1: Elaboração do Projeto
· definição de objetivos e produtos;
· definição das áreas envolvidas e seus representantes;
· definição dos patrocinadores;
· definição do Comitê Gestor de Redesenho;
· definição das Equipes de Redesenho;
· definição dos Grupos de Contato;
· definição do Coordenador do Projeto;
· definição dos recursos necessários;
· definição das estratégias de comunicação e respon-

sáveis;
· definição da metodologia de análise a ser empregada;
· definição das técnicas de documentação a serem uti-

lizadas;
· definição dos resultados a serem atingidos;
· elaboração do Plano de Ação (descrição da tarefas, 

responsáveis e cronograma).
Atividade 2: Validação
Atividade 3: Divulgação
Atividade 4: Alocação de Recursos
Atividade 5: Formalização dos Grupos de Trabalho 

(Comitê Gestor, Equipes de Redesenho, Grupos de Contato 
e Coordenação)

Atividade 6: Capacitação da Equipe de Redesenho

FASE 2 – IDENTIFICAÇÃO
Atividade 01: Identificação do Contexto Institucio-

nal do Processo
· missão da organização e competências das áreas;
· diagrama da estrutura organizacional (com o quanti-

tativo de pessoal).
Atividade 02: Identificação do Processo
· nome do processo; descrição e objetivos;
· unidade responsável;
· responsável (cargo, nome, telefone e e-mail);
· recursos alocados (humanos, tecnológicos e mate-

riais);
· produtos intermediários e finais;
· clientes internos e externos e seus requisitos;
· fornecedores e insumos (e requisitos);
· fluxograma geral do processo;
· documentação existente (legislação, normas, siste-

mas, etc);
· indicadores existentes [tipo, nome, descrição/fórmula, 

periodicidade, insumos, responsável, histórico (financeiro/
custos; processo eficiência; eficácia; efetividade; qualidade; 
prazos; metas; capacidade; satisfação dos clientes; critérios 
PNGP – liderança, planejamento, cidadão e sociedade, in-
formação e análise, processos, pessoas, resultados);

· mapa de atividades;
· fluxograma detalhado do processo.

FASE 3 – ANÁLISE
Atividade 1: Identificação e Priorização dos Proble-

mas
· ambiente interno: fatores restritivos e fatores incen-

tivadores (condições de trabalho, documentação, recursos 
humanos, recursos tecnológicos e recursos materiais);

· ambiente externo: ameaças e oportunidades;
· definição dos fatores críticos de sucesso e subproces-

sos essenciais;
· identificação e priorização dos problemas;
· descrição dos principais problemas;
· forma com que os problemas são percebidos; mo-

mento e providências adotadas.
Atividade 2: Análise dos Problemas
· identificação das causas dos problemas (Diagrama de 

Ishikawa);
· priorização das causas (Matriz GUT, Votação de Pare-

to, etc).

FASE 4 – PROPOSIÇÃO DE MELHORIAS
Atividades
· definição das possíveis soluções e respectivas alterna-

tivas, com descrição das vantagens e desvantagens;
· identificação dos sistemas a serem modificados ou 

desenvolvidos;
· mapeamento dos riscos envolvidos.

FASE 5 – ELABORAÇÃO DOS MANUAIS DOS PRO-
CESSOS

Atividades
· novos fluxogramas (geral e detalhado);
· redação dos manuais;
· revisão dos conteúdos;
· revisão ortográfica.

FASE 6 – PLANEJAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO
Atividades
· definição da equipe responsável em cada área;
· definição dos patrocinadores;
· definição do processo de monitoramento dos resulta-

dos (indicadores, itens de verificação e de controle, e metas 
a serem atingidas);

· definição da estratégia de implementação;
· elaboração do plano de implementação (tarefas, res-

ponsáveis e cronograma);
· elaboração do plano de capacitação;
· capacitação das equipes executoras.

FASE 7 – ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTA-
ÇÃO

Atividades
· Reuniões de acompanhamento, avaliação e tomada 

de decisão (correções ou modificações no processo).

FASE 8 – RELATÓRIO FINAL DE AVALIAÇÃO DO 
PROJETO

Atividades
· elaboração de relatório.

O planejamento estratégico pode ser definido como o 
processo de criação e implementação de decisões sobre o 
futuro de uma organização (KERZNER, 2002). Outro con-
ceito atualmente em uso é o gerenciamento de projetos. 
Hoje, é necessária uma estratégia gerencial que utiliza as 
unidades operacionais para conduzir o trabalho, checar a 
eficiência e manter informado o alto nível gerencial. 
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A metodologia de gerenciamento de projetos pode fazer tudo isto e é a maneira escolhida por muitas empresas para 
gerenciar seus aspectos críticos dos negócios (CLELAND; IRELAND, 2000). King (1978) diz que os projetos podem unificar 
as estratégias e disseminá-las pelas áreas da corporação. Um gerenciamento de projetos de sucesso requer o preenchi-
mento da lacuna entre a visão da empresa e seus projetos (DINSMORE, 1998). Esta é a maneira pela qual as estruturas de 
projetos, tais como a funcional, a projetizada e a matricial e o PMO (Project Management Office), estrutura que aplica os 
conceitos de gerenciamento de projetos dentro de uma empresa, podem ajudar a gerar resultados planejados na estratégia 
da mesma, através do gerenciamento de projetos. Os modelos e as configurações de estruturas organizacionais devem 
ser analisados pensando-se nas configurações gerais e de manufatura da estratégia de uma organização e sua posição na 
matriz volume-variedade (PORTER, 1979); (SLACK et al., 1996). As empresas devem procurar se organizar de uma melhor 
maneira para gerenciar seus projetos, fazendo o alinhamento entre as características temporais dos mesmos e decidindo 
como elas irão se estruturar para executar seus projetos. A seleção da correta estrutura pelas empresas será estratégica 
no sucesso dos projetos gerenciados por elas. Quando estes projetos são gerenciados por grandes empresas, o risco dos 
mesmos não se tornarem um sucesso, por uma deficiente estrutura organizacional, é muito alto. E o impacto financeiro, 
devido a uma deficiente estrutura organizacional, também é muito alto, sendo proporcional ao tamanho do projeto. Para 
esta dissertação, a opção metodológica adotada foi a análise de múltiplos estudos de casos, selecionando três empresas 
dos seguintes segmentos: cosméticos, eletro-eletrônico e aeroespacial. Os principais elementos investigados no estudo de 
campo foram: categorização das empresas, o papel estratégico das atividades de gerenciamento de projetos, a estrutura 
de gerenciamento de projetos existente e os investimentos em atividades relacionadas ao gerenciamento de projetos. Após 
a condução das entrevistas, foi feita uma análise relacionando as funções adotadas na prática pelas empresas estudadas, 
com as funções que, teoricamente, seriam as mais apropriadas para as empresas de cada segmento de negócios, quando 
da implantação de estratégias através de uma estrutura organizacional.

Relaciona-se a objetivos de curto prazo, e com maneiras e ações que, geralmente, afetam somente uma parte da em-
presa.

Tem como eixo central otimizar determinadas áreas de resultados, e não a empresa como um todo. Portanto, trabalha 
com decomposição dos objetivos e políticas estabelecidas no planejamento estratégico.

O planejamento tático é desenvolvido em níveis organizacionais inferiores, ou seja, é realizado no nível gerencial ou 
departamental, tendo como principal finalidade a utilização eficiente dos recursos disponíveis para a consecução de obje-
tivos previamente fixados, segundo uma estratégia predeterminada, bem como as políticas orientadoras para o processo 
decisório organizacional.

Características Principais:
	 Processo permanente e contínuo;
	 Aproxima o estratégico do operacional;
	 Aproxima os aspectos incertos da realidade;
	 É executado pelos níveis intermediários da organização;
	 Pode ser considerado uma forma de alocação de recursos;
	 Tem alcance mais limitado do que o planejamento estratégico, ou seja, é de médio prazo;
	 Produz planos mais bem direcionados às atividades organizacionais.
Questões essenciais:
	O quê fazer?
	 Dá para fazer?
	 Vale a pena fazer?
	Quem faz?
	 Como fazer bem?
	 Funciona?
	Quando fazer?
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Desenvolvimento de planejamentos táticos

Planejamento 
estratégico

Planejamentos 
táticos

Planejamentos 
operacionais

Resultados 
esperados 

pelas unidades 
organizacionais

Mercadológico

Financeiro

Recursos 
humanos

Produção

Organizacional

Resultados 
apresentados 

pelas unidades 
organizacionais

Retroalimentação e avaliação

Pode ser considerado como a formalização, principalmente através de documentos escrito das metodologias de desen-
volvimento e implantações estabelecidas.

Portanto, nesta situação, tem-se basicamente os planos de ação, ou planos operacionais.
Os planejamentos operacionais correspondem a um conjunto de partes homogêneas do planejamento tático, e devem 

conter com detalhes: os recursos necessários a seu desenvolvimento e implantação; os procedimentos básicos a serem 
adotados; os produtos ou resultados finais esperados; os prazos estabelecidos e os responsáveis pela sua execução e im-
plantação.

•	 Preocupa-se com os métodos operacionais e alocação de recursos:
	 Detalhamento das etapas do projeto;
	Métodos, processos e sistemas aplicados;
	 Pessoas: responsabilidade, função, atividades/tarefas;
	 Equipamentos necessários;
	 Prazos e cronograma

•	 Planos que especificam os detalhes de como devem ser alcançados os objetivos organizacionais globais;
•	 Detalhado e analítico;
•	 Curto prazo;
•	 Microorientado;

•	 Como fazer:
	 Procedimento (método);
	Orçamento (recursos);
	 Programação (tempo);
	 Regulamento (comportamento).
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Ciclo básico dos três tipos de planejamento

Planejamento 
estratégico da 

empresa

Análise e 
controle de 
resultados

Planejamento 
tático da 
empresa

Análise e 
controle de 
resultados

Planejamentos 
operacionais das 

unidades organizacionais

Análise e 
controle de 
resultados

Consolidação e 
interligação dos 

resultados

GESTÃO DE PROJETOS,

A gestão estratégica de projetos reduz riscos e identifica oportunidades, a presença de um profissional é essencial para 
gerenciamento das informações, é preciso que haja esforços de forma integrada para os projetos serem realizados com 
êxito.

O gerenciamento de projetos têm relação direta com a capacidade das empresas de atingirem suas metas, justamente 
porque os projetos atuais necessitam da união de esforços aplicados de forma integrada para serem realizados com êxito. 
Em diversas ações das empresas, é necessário um projeto, direcionando esforços temporários para produzir determinado 
produto, serviço ou resultado único.

Gerência de projetos ou gestão de projetos é a aplicação de conhecimentos, habilidades e técnicas na elaboração de 
atividades relacionadas para atingir um conjunto de objetivos pré definidos. O conhecimento e as práticas da gerência de 
projetos são mais bem descritos em termos de seus processos componentes.
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Esses processos podem ser classificados em cinco gru-
pos de processo (iniciação, planejamento, execução, con-
trole e encerramento) e nove áreas de conhecimento (ge-
rência de integração de projetos, gerência de escopo de 
projetos, gerência de tempo de projetos, gerência de custo 
de projetos, gerência de qualidade de projetos, gerência de 
recursos humanos de projetos, gerência de comunicações 
de projetos, gerência de riscos de projetos e gerência de 
aquisições de projetos).

Reduzida à sua forma mais simples, a gerência de pro-
jetos é a disciplina de manter os riscos de fracasso em um 
nível tão baixo quanto necessário durante o ciclo de vida 
do projeto. O risco de fracasso aumenta de acordo com a 
presença de incerteza durante todos os estágios do proje-
to. Um ponto de vista alternativo diz que gerenciamento 
de projetos é a disciplina de definir e alcançar objetivos ao 
mesmo tempo em que se otimiza o uso de recursos (tem-
po, dinheiro, pessoas, espaço, etc).

A gerência de projetos é frequentemente a responsabilida-
de de um indivíduo intitulado gerente de projeto. Idealmente, 
esse indivíduo raramente participa diretamente nas atividades 
que produzem o resultado final. Ao invés disso, o gerente de 
projeto trabalha para manter o progresso e a interação mútua 
progressiva dos diversos participantes do empreendimento, 
de modo a reduzir o risco de fracasso do projeto.

Variáveis controláveis e incontroláveis
Dentro de um ambiente de projetos, e até mesmo no seu 

dia-a-dia existem variáveis que podem ser controladas e/ou 
previstas e outras que não podem ser previstas e/ou contro-
ladas. Um bom planejamento leva ambas em consideração. 

 
Variáveis controláveis ou previsíveis
Existem variáveis previsíveis e controláveis no seu ciclo 

de projeto, são variáveis que você conhece claramente. Por 
controlável entendemos que é algo que você possa prever 
e/ou medir. 

Por exemplo tempo, valores, recursos são variáveis 
controláveis. Você não tem controle sobre o tempo, mas 
pode considera-lo em seus planejamentos, é possível cal-
cular o tempo necessário para executar uma tarefa, mas 
não se pode estende-lo por exemplo. 

É possível prever os recursos financeiros e através do 
controle é possível até mesmo redimensiona-los. É possí-
vel aumentar a produtividade de uma tarefa, otimizando os 
métodos e processos utilizados e/ou alocando mais recur-
sos humanos à tarefa.

Variáveis incontroláveis ou imprevisíveis 
São variáveis que não podemos controlar, em geral im-

previstos, ou atividades que dependam de terceiros. Num 
planejamento de projeto, levamos em conta os recursos 
humanos partindo do principio de que eles estarão sempre 
disponíveis para trabalhar e sempre com o mesmo nível de 
produtividade, o que não é verdade, funcionários podem 
estar desmotivados, e podem faltar, e isto precisa ser leva-
do em conta. 

Pode acontecer uma catástrofe, um recurso material 
pode ser danificado e/ou utilizado equivocadamente para 
outra tarefa, isto pode acontecer, assim como pode faltar 
determinado material, mas neste caso a falta pode se dar 
por diversos fatores: 

Pode ser que a entrega esteja atrasada, ou que ele tenha 
sido mal dimensionado, ou ainda que tenha sido providen-
ciado tarde demais. Mas isto é previsível, você pode se infor-
mar de todo o processo e considerar o prazo necessário no 
seu planejamento. O que seria imprevisível neste caso, por 
exemplo, seria o roubo ou danificação de materiais.

Controlar todas as variáveis em todas as atividades de 
um projeto é extremamente trabalhoso, prevê-las é muito 
mais difícil, por mais experiente que o gestor de projetos 
seja, ele sempre encontrará novas variáveis em novos pro-
jetos. 

As variáveis do triângulo de gerência de projeto 
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Alguns empreendimentos necessitam ser executados e 
entregues sob determinadas variáveis. As variáveis princi-
pais também podem ser denominadas como tradicionais. 
São eles o escopo, o tempo e o custo. Isto é conhecido 
também como “triângulo da gerência de projeto”, onde 
cada lado representa uma variável. Um lado do triângulo 
não pode ser mudado sem impactar no outro. 

A restrição do tempo influencia o prazo até o termino 
do projeto. A restrição de custo informa o valor monetário 
incluído no orçamento disponível para o projeto. Já a res-
trição do escopo designa o que deve ser feito para produ-
zir o resultado de fim do projeto. Estas três variáveis estão 
frequentemente competindo: o escopo aumentado signifi-
ca tipicamente o tempo aumentado e o custo aumentado, 
uma restrição apertada de tempo poderia significar custos 
aumentados e o escopo reduzido, e um orçamento aper-
tado poderia significar o tempo aumentado e o escopo 
reduzido. A disciplina da gerência de projeto é sobre forne-
cer as ferramentas e as técnicas que permitem a equipe de 
projeto (não apenas ao gerente de projeto) organizar seu 
trabalho para se encontrar com estas variáveis.

Tempo ou prazo
O tempo requerido para terminar as etapas do proje-

to, é normalmente influenciado quando se pretende baixar 
o tempo para execução de cada tarefa que contribui di-
retamente à conclusão de cada componente. Ao executar 
tarefas usando a gerência de projeto, é importante cortar 
o trabalho em diversas partes menores de modo que seja 
fácil definirmos condições de criticidade e de folga.

Custo
O Custo para desenvolver um projeto depende de di-

versas condições iniciais que possuímos para o desenvol-
vimento de cada projeto tais como: custo de mão de obra, 
custos de materiais, gerência de risco, planta (edifícios, má-
quinas, etc.), equipamento, e lucro.

Escopo ou contexto
São as exigências especificadas para o resultado fim, 

ou seja, o que se pretende, e o que não se pretende rea-
lizar. A qualidade do produto final pode ser tratada como 
um componente do escopo. Normalmente a quantidade 
de tempo empregada em cada tarefa é determinante para 
a qualidade total do projeto.

Lembre-se das variáveis incontroláveis ou imprevisíveis, 
elas estão ai para dar o tempero do seu projeto. Gestores 
de projetos costumam considerar margens de segurança 
definidas com o apoio de gestores técnicos que irão exe-
cutar o projeto. 

Por exemplo, aplica-se uma margem de segurança na 
mão de obra, para cobrir eventuais faltas e atrasos, e para 
prover o projeto uma certa “margem de manobra” para 
que atividades de emergência sejam executadas sem um 
impacto muito grande no prazo final do projeto. Aplica-
-se uma margem de segurança nos recursos materiais pre-
vendo desperdícios e eventuais danos ou extravios, mas as 
margens neste caso devem ser aplicadas com critério para 
que a excessiva margem de segurança em materiais não 
seja um prejuízo no projeto.

Um projeto bem planejado leva em conta o imprevisto, 
se alguma coisa der errado, o projeto vai parar? Pode-se 
executar outra tarefa enquanto resolvemos o problema 
que impede o andamento do projeto? E este problema 
pode ser simplesmente uma etapa de aprovação do cliente 
por exemplo. Neste caso as tarefas que não fazem parte do 
caminho crítico podem ser executadas para que a equipe 
não fique parada por exemplo.

O principio de Pareto, também conhecida pela regra 
80-20 se resume em que 80% dos efeitos são provenientes 
de 20% das causas. O estudioso de Administração Jose-
ph M. Juran identificou o principio que ganhou este nome 
após o economista Italiano Vilfredo Pareto ter observado 
que 80% da renda Italiana é proveniente de 20% da popu-
lação. Esta é uma regra comum nos negócios, em geral 80% 
das suas vendas são provenientes de 20% de seus clientes.

O princípio de Pareto é um bom critério para você usar 
no planejamento e análise do seu projeto. Não estamos 
falando que a relação será precisamente 80-20, pode-se 
variar entre 90-10 e 70-30, mas geral fica nesta faixa. 

Por exemplo 80% do custo do seu projeto esta relacio-
nado à 20% das tarefas, ou 80% do prazo esta relaciona-
do à 20% das tarefas, e por ai vai. O importante mesmo é 
identificar no seu projeto quais as tarefas que fazem parte 
destes 20% e dedicar uma atenção especial à elas.

Etapas de um projeto
Todo projeto é desenvolvido em cinco etapas: Inicia-

ção, planejamento, execução, controle e conclusão.
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Iniciação é a etapa onde tomamos conhecimento do 
projeto a ser feito, é o momento da confecção do briefing, 
ou de sua leitura à equipe, é nesta hora onde surgem diver-
sas dúvidas do projeto. Em geral é uma etapa que deve ser 
desenvolvida em uma reunião de brainstorm. 

Planejamento é onde o projeto é detalhado, se aplicar-
mos o principio de Pareto, é onde investimos 80% do nosso 
tempo. É o momento em que detalhamos as atividades, 
pesquisamos, determinamos prazos, alocamos recursos e 
custos. O resultado do planejamento é uma lista de tarefas 
e/ou um gráfico de Gantt. 

Execução é o objetivo do projeto, é a “hora da verda-
de”, quem executa é o gestor técnico,é a hora de colocar o 
projeto em prática. 

Controle, o gestor do projeto faz o controle da execu-
ção, registrando tempo e recursos, e gerenciando as pos-
síveis mudanças.

Conclusão, bom conclusão dispensa mais comentários, 
é a hora em que o projeto termina.

Na verdade as cinco etapas do projeto não acontecem 
como uma sequência linear, afinal, como já vimos existem 
problemas não previstos, existem ajustes à serem feitos. E 
estes ajustes são feitos “on the fly”, ou seja, durante a exe-
cução do projeto, configurando um ciclo claro que passa 
por execução, controle e planejamento.

Geralmente na hora da execução é que o planejamento 
é posto a prova, o controle é o acompanhamento que o 
gestor de projetos faz junto ao gestor técnico, ele registra 
os tempos e uso de recursos. Este controle pode apontar 
tanto uma tendência à economia de recursos quando à ne-
cessidade de utilizar recursos alem do planejado. 

É atribuição do gestor de projetos revisar seu planeja-
mento para avaliar os impactos destas variações e tomar as 
devidas providências. 

O gerenciamento de projetos tenta adquirir controle 
sobre essas três variáveis (tempo, custo, escopo), no en-
tanto, algumas literaturas definem como quatro variáveis, 
sendo qualidade a quarta variável, contudo a qualidade é 
uma das principais componentes do escopo. Estas variáveis 
podem ser dadas por clientes externos ou internos. O(s) 
valor(es) das variáveis remanescentes está/estão a cargo do 
gerente do projeto, idealmente baseado em sólidas técni-
cas de estimativa. 

Geralmente, os valores em termos de tempo, custo, 
qualidade e escopo são definidos por contrato.

Para manter o controle sobre o projeto do início ao 
fim, um gerente de projetos utiliza várias técnicas, dentre 
as quais se destacam:

•	 Planejamento de projeto
•	 Análise de valor agregado
•	 Gerenciamento de riscos de projeto
•	 Cronograma
•	 Melhoria de processo

GESTÃO POR COMPETÊNCIAS.

A lógica da Gestão por Competências tem como base 
a obtenção das competências organizacionais, das áreas e 
das pessoas, necessárias para que a organização atinja seus 
objetivos estratégicos.

Os subprocessos (recrutamento e seleção, o planeja-
mento e a alocação da força de trabalho e a capacitação 
de pessoal) de gestão de recursos humanos, assim como o 
plano de carreira e de Remuneração serão balizados pelas 
necessidades de suprimento dessas competências.

Por que mapear as competências?
O Sistema de Gestão por Competências, no bojo da 

Gestão Estratégica Organizacional e de Pessoas, permite 
gerenciar as competências e propicia a inovação, a apren-
dizagem e o desenvolvimento individual e de grupo.

Por meio do mapeamento das competências, a organi-
zação consegue identificar a lacuna entre as competências 
existentes e as necessárias. Com base nesse mapeamento, 
ela planeja as formas de preencher essas lacunas por meio 
de contratação, capacitação, treinamento, realocação.

Principais etapas do processo de gestão por com-
petências

A organização define suas necessidades, em termos de 
perfis de competências, por meio da formulação da Estra-
tégia Organizacional e do Mapeamento de Competências. 
Este último, realizado não só por levantamentos, mas por 
meio de instrumentos como a Avaliação de Desempenho.

Quanto aos perfis profissionais, as necessidades da or-
ganização poderão ser satisfeitas por ações de:

• Captação - incluindo recrutamento, seleção, contra-
tação e realocação.

• Desenvolvimento - incluindo capacitação e treina-
mento.

Esses processos devem ser avaliados permanentemen-
te e serão os realimentadores da formulação da estratégia 
organizacional e do mapeamento de competências.

Por fim, os resultados da aplicação desses mecanismos 
deverão ser traduzidos em retribuição aos servidores, por 
meio do reconhecimento e da premiação pelo desempe-
nho ou até pela remuneração por competências.

Vejamos a dinâmica desses elementos:
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Num mundo onde as decisões, os processos e as atitudes devem ser rápidas e agressivas, o diferencial de uma organi-
zação são as pessoas que lá trabalham com seus talentos e ideias. Não importa o ramo da organização, se quiser prosperar 
ela precisará de pessoas bem formadas, empreendedoras, visionárias, inovadoras e entusiasmadas. Pessoas que possam 
resolver problemas, com muito talento e alto poder de realização, flexíveis e capazes de enfrentar novos desafios. São elas 
que ajudarão novos negócios a atravessar os obstáculos da nova economia.

Para atrair e reter talentos em uma organização é fundamental, também, que a organização mantenha um clima de 
trabalho sadio, amistoso, motivador, voltado ao progresso. A gestão por competências, ao viabilizar o contínuo desenvol-
vimento das pessoas, pode contribuir para o alcance desse objetivo.

A gestão por competências deve ser um processo contínuo e estar alinhada com as estratégias organizacionais. Sua 
adoção implica em redirecionamento das ações tradicionais da área de gestão de pessoas, tais como: recrutamento e sele-
ção, treinamento, gestão de carreira e avaliação de desempenho. Também implica na formalização de alianças estratégicas 
para capacitação e desenvolvimento das competências necessárias ao alcance de seus objetivos.

As competências técnicas são sempre mais fáceis de serem gerenciadas, uma vez que são avaliadas de forma mais 
objetiva. Exemplos de competência técnica: fluência em inglês, habilidade com o Excel, técnicas de redação, matemática 
financeira etc. É possível “medir” o quanto o colaborador possui dessas competências no dia-a-dia e a capacitação técnica 
acaba sendo sempre uma tarefa mais fácil de ser administrada pelo RH das empresas, uma vez que o mercado de treina-
mento está repleto de boas soluções para esse fim. 

Competência técnica é pré-requisito de qualquer colaborador. Ele simplesmente precisa conhecer o seu negócio. Para 
o exercício da sua função, ele deve carregar consigo essa capacitação e estar constantemente atualizado sobre novas 
técnicas que o mercado demanda.

Então por que colaboradores altamente capacitados tecnicamente podem não apresentar bons indicadores de per-
formance? Porque o diferencial está na atitude, não na técnica. A gestão das ações está contemplada nas competências 
comportamentais. Mais difícil de ser avaliada por ser um tanto quanto subjetiva, uma boa competência comportamental 
deve ser elaborada de tal sorte que traga alto grau de objetividade. Assim, são criadas as evidências de comportamento 
para cada competência, que nos dizem como ela deve ser avaliada e desenvolvida.
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Exemplo de competência comportamental:
• Desenvolvimento de pessoas e da organização.
Mas como medir se o colaborador entrega ou não esse comportamento? Através das evidências que são esperadas 

para essa competência. Por exemplo:
• Busca feedbacks constantemente?
• Desenvolve planos de ação para seus pontos de melhoria?
• Auxilia o gestor a identificar potenciais/talentos na equipe?
• Assume responsabilidade pelo autodesenvolvimento?

Zarifian define a competência como sendo a inteligência prática, aplicada na solução dos problemas que surgem. Essa 
inteligência precisa apoiar-se nos conhecimentos adquiridos, procurando constantemente revê-los e atualizá-los, de modo 
a adaptá-los aos desafios cotidianos.

Uma das mais conhecidas definições é a que diz ser competência um conjunto de conhecimentos, habilidades e atitu-
des que credenciam um indivíduo a exercer uma determinada função, que podemos resumir pela sigla:

    C                            H                                 A

Agora vamos analisar as etapas que envolvem a gestão por competências, conforme figura abaixo.
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1- Sensibilização: Devemos integrar e informar toda 
a empresa de uma forma clara e inequívoca, estando os res-
ponsáveis sempre abertos a questões ou sugestões. Somente 
com toda a empresa focada neste tipo de gestão e reconhe-
cendo a importância da mesma se consegue alcançar os ob-
jetivos pretendidos.

2- Identificação das competências: após a definição 
do rumo que delineamos para a nossa empresa, devemos en-
tão analisar quais as competências existentes, antes de qual-
quer ação dentro da empresa devemos analisar o que já existe 
para sabermos de que ponto partimos.

3- Reavaliação dos cargos: Após analisarmos quais as 
competências existentes e necessárias para obtermos o su-
cesso pretendido, devemos procurar formação para atender 
as necessidades. Esta formação poderá ser de caráter com-
portamental ou técnico tendo sempre como objetivo permitir 
que os colaboradores da empresa alcancem as competências 
pretendidas.

4- É no entanto bem provável que não se consiga obter 
todas as competências necessárias através da formação, as-
sim sendo, devemos procurar pessoas com as competências 
necessárias, ou seja, implementar processos de recrutamento 
e seleção por competências.

5- Treinamento: torna-se necessário implantar e reali-
zar ações de capacitação e de desenvolvimento conforme as 
necessidades identificadas.

6- Avaliações de qualificações: verificar a eficácia das 
ações de capacitação e de desenvolvimento que foram im-
plantadas.

7- Avaliações de desempenho: verificar se as lacunas 
de competências e de desempenho foram superadas.

Segundo Maria Odete Rabaglio, Gestão por Competên-
cias é um conjunto de ferramentas práticas, consistentes e 
objetivas que torna possível para as empresas instrumenta-
lizar RH e Gestores para fazer Gestão e Desenvolvimento de 
pessoas, com foco, critério e clareza. Isso através de ferramen-
tas mensuráveis, personalizadas e construídas com base nas 
atribuições dos cargos e funções.

A Gestão por Competências é composta por alguns sub-
sistemas, como:

• Mapeamento e Mensuração por Competências; 
• Avaliação por Competências (Avaliação de Desem-

penho);
• Plano de Desenvolvimento por Competências
• Seleção por Competências; 
• Remuneração por Competências;
 
Mapeamento e Mensuração por Competências
O Mapeamento e Mensuração por Competências é a 

base de toda a Gestão por Competências. Através da Des-
crição de Cargo, isto é, das atividades que o cargo executa 
no dia-a-dia, é realizado o mapeamento das competências 
técnicas e comportamentais (CHA) para cada uma das ativi-
dades. Depois disso, é feita a mensuração do grau ideal para 
o cargo, isto é, o quanto o cargo precisa de cada uma das 
competências para atingir os objetivos da empresa. O resulta-
do do Mapeamento e Mensuração é a identificação do perfil 
comportamental e técnico ideal para cada cargo ou função.

Deve-se tomar muito CUIDADO com as metodologias 
subjetivas existentes no mercado, baseadas no acho e não 
acho, gosto e não gosto, pode e não pode, o ideal seria, 
etc. Essas metodologias promovem grandes equívocos na 
obtenção do perfil ideal do cargo.

Avaliação por Competências
Através da Avaliação por Competências, também cha-

mada de Avaliação de Desempenho, será identificado se 
o perfil comportamental e técnico dos colaboradores de 
uma corporação estão alinhados ao perfil ideal exigido pe-
los cargos.

A Avaliação por Competências é uma maneira de esti-
mar o aproveitamento do potencial individual de cada co-
laborador dentro das organizações.

O resultado da Avaliação será a identificação das com-
petências comportamentais e técnicas que precisam ser 
aperfeiçoadas.

Plano de Desenvolvimento por Competências
Baseado no resultado da Avaliação por Competências 

será criado um Plano de Desenvolvimento para os cola-
boradores, cujo objetivo será aperfeiçoar e potencializar o 
perfil individual de cada colaborador.

O uso de software na Gestão por Competências
Um projeto de implantação de gestão por competên-

cias em uma empresa, demanda grande trabalho e dedica-
ção da área de Recursos Humanos e gestores.

A utilização de um sistema informatizado desde o iní-
cio do processo facilita grandemente o gerenciamento e as 
chances de sucesso do projeto.

Alguns benefícios da Gestão por Competências
• Melhora o desempenho dos colaboradores; 
• Identifica as necessidades de treinamentos; 
• Alinha os objetivos e metas da organização e da 

equipe; 
• Reduz a subjetividade na Seleção e Avaliação de 

pessoas; 
• Analisa o desenvolvimento dos colaboradores; 
• Enriquece o perfil dos colaboradores, potenciali-

zando seus resultados; 
• Melhora o relacionamento entre gestores e lide-

rados; 
• Mantém a motivação e o compromisso; 
Extrai o máximo de produtividade de cada colaborador. 

Vantagens na adoção do sistema de gestão por 
competências

A adoção do sistema de gestão por competências 
apresenta diversas vantagens, entre as quais se destacam:

• Clara visualização das disponibilidades e necessida-
des em termos de competências.

• Maior flexibilidade para alocar as pessoas conforme 
as competências necessárias.

• Desenvolvimento de competências para a agregação 
de valor à organização e ao indivíduo, com foco em resul-
tados.
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• Sistematização do plano de desenvolvimento dos 
servidores a partir das necessidades reais.

• Atendimento às demandas organizacionais com a uti-
lização das competências adequadas.

• Planejamento de carreira do servidor vinculado às de-
mandas organizacionais.

• Melhor aproveitamento dos talentos existentes na 
instituição.

• Abertura de espaço para a negociação entre os ge-
rentes e seus subordinados.

3 GOVERNANÇA E GOVERNABILIDADE: 
ADMINISTRAÇÃO  GERENCIAL; GESTÃO 
PÚBLICA. EFICIENTE, EFICAZ E EFETIVA; 

PDCA, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

Convergências e Contradições no Contexto Brasi-
leiro

A concepção atual da administração pública faz uso 
e abuso do conceito de governança, usando-o de forma 
descontextualizada e acrítica. Este ensaio teórico tem por 
objetivo revisar criticamente os princípios que embasam as 
reformas da gestão pública no nível federal, mostrando a 
proximidade e a divergência dos conceitos de governança 
e New Public Management, dois movimentos consolidados 
nas duas últimas décadas. A análise crítica é feita à luz de 
reflexões constantes de outros trabalhos, alguns dos quais 
reputados como clássicos, com o intuito de oferecer sub-
sídios a futuras iniciativas semelhantes. Ao longo do artigo 
foram analisadas cinco dicotomias básicas entre: adminis-
tração e política; formulação e execução de políticas públi-
cas; autonomia e dependência; cidadão e cliente; e trans-
parência e eficiência – defendidas com entusiasmo durante 
a Reforma do Aparelho de Estado de 1995. As conclusões 
do trabalho enfatizam a prevalência de princípios baseados 
na NPM em detrimento da sua aplicabilidade na rede de 
governança em construção no Brasil da redemocratização 
e da pós-desestatização e apontam a necessidade de cons-
trução de modelos próprios de governança, baseados em 
diagnósticos locais.

A gestão pública é caracterizada atualmente pelo re-
conhecimento dos limites da sua atuação. Num contexto 
de pós-privatização e democratização política, a gestão 
pública é mediada pelo poder e pela ação das empresas 
privadas e das organizações no âmbito da sociedade civil. 
Dessa forma, a governança assume uma importância cada 
vez maior e se refere às relações complexas entre o Estado, 
o setor privado e a sociedade civil organizada. 

Trabalhar com o conceito da governança é ideologica-
mente e conceitualmente desafiador. A análise da gover-
nança sob o prisma ideológico requer um olhar histórico 
sobre as transformações envolvendo Estado e sociedade 
em diferentes contextos nacionais, difícil de ser abordado 
no reduzido espaço deste artigo.

Este estudo parte do pressuposto de que a relação do 
Estado com o setor privado e com o terceiro setor modi-
ficou-se substancialmente ao longo das duas últimas dé-
cadas e que essas modificações demandam mudanças 
substanciais no foco e no conteúdo da gestão pública. No 
entanto, argumenta-se que os modus operandis da gestão 
pública foram, em boa medida, substanciados no movi-
mento da New Public Management (NPM), cujo enfoque 
central era a adaptação e a transferência dos conhecimen-
tos gerenciais desenvolvidos no setor privado para o públi-
co, pressupondo a redução do tamanho da máquina admi-
nistrativa, o aumento de sua eficiência e a criação de me-
canismos voltados à responsabilização dos atores políticos.

Assim, este ensaio teórico tem como principal objetivo 
analisar, de forma crítica e em face da oposição entre go-
vernança e NPM, os princípios que embasaram a Reforma 
do Aparelho de Estado de 1995, contribuindo para uma re-
flexão aprofundada de seus resultados e suas implicações 
no contexto atual da governança pública.

Nas próximas duas seções deste artigo serão debati-
dos os conceitos de governança e NPM e suas aplicações 
e, nas cinco seções seguintes, serão abordados confrontos 
ligados à essência da Reforma do Aparelho de Estado de 
1995. Argumenta-se que os princípios expostos anterior-
mente e debatidos ao longo deste trabalho já haviam sido 
discutidos anteriormente pela literatura acadêmica, em pri-
meiro plano, do campo da Administração e, a seguir, pelas 
Ciências Sociais como um todo. Os questionamentos de-
senvolvidos aqui têm, assim, raízes históricas, percorrendo 
correntes e autores diversos. Optou-se por recorrer sempre 
que possível, no sentido de dar maior credibilidade ao de-
bate e à argumentação, a obras consideradas clássicas nos 
seus campos originais de difusão, o que tem como mérito 
adicional o resgate de autores não raro esquecidos pela 
pesquisa acadêmica contemporânea.

Governança versus New Public Management: Con-
cepção Teórica e Aplicação Prática

O termo governança entra no vocabulário da gestão 
pública nas duas últimas décadas, englobando conceitos 
contraditórios teoricamente e ideologicamente. Segundo 
Peters & Pierre (1998), a governança é uma contrapartida à 
concepção tradicional da administração pública. Seus prin-
cipais focos de análise são os limites da ação do governo, 
bem como as relações estabelecidas entre governo e setor 
privado. Para Prats i Catalá (2006), a governança é um mo-
vimento que se faz presente nos anos noventa e se refere 
ao reconhecimento da importância da boa interação entre 
governo, sociedade civil e setor privado.

No contexto europeu e estadunidense, a governança 
se refere à existência de alguns elementos que se materia-
lizam a partir das reformas neoliberais implementadas em 
grande escala a partir dos anos setenta:

a) o domínio das redes em políticas públicas: desde a 
concepção de Castells (1996) sobre o Estado em rede até 
os dias de hoje prevalece a idéia de que as redes, definidas 
stricto sensu como coleções amorfas de atores públicos, 
privados e sem fins lucrativos, dominam a esfera da admi-
nistração pública (Loyola & Moura, 1996; Mandell, 1999; 
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Marsh & Rhodes, 1992). Para alguns, as redes são vistas como um processo natural decorrente da abertura econômica e 
democratização (Mandell, 1999), enquanto para outros se referem ao domínio do setor privado sobre o setor público, de-
corrente do processo da perda de legitimidade deste último (Peter & Pierre, 1998);

b) do controle à influência: geralmente, nessas redes de políticas públicas, o governo perde seu poder central e a capa-
cidade de controlar diretamente os atores e os recursos e passa a usar mais a capacidade de influência;

c) uso de recursos públicos e privados: a existência e a institucionalização de parcerias formais e informais entre o setor 
público e o privado tornam possível o uso híbrido de recursos públicos e privados;

d) criação de modelos organizacionais híbridos: em alguns casos, a mistura dos recursos se dá via organizações híbridas 
do tipo quangos (Reino Unido), que tornam possível a operacionalização do conceito da governança.

Simultaneamente, nas décadas de 1980 e 1990, vários movimentos, abrigados sob o guarda-chuva da New Public 
Management (NPM), especialmente nos países anglo-saxões,propunham soluções para a administração pública. Pontos 
centrais eram a adaptação e a transferência dos conhecimentos gerenciais desenvolvidos no setor privado para o público, 
pressupondo a redução do tamanho da máquina administrativa, uma ênfase crescente na competição e o aumento de sua 
eficiência.

Será, porém, que os conceitos e as práticas inspirados pelos movimentos de NPM e governança são substancialmente 
diferentes? Para alguns autores (Rhodes, 1997), o debate da governança foi impulsionado pelas condições criadas pela apli-
cação da filosofia gerencial de NPM. O quadro a seguir busca ressaltar as semelhanças e diferenças dos dois movimentos:

Quadro 1: New Public Management X Governança

Conceito New Public Management Governança

Desenvolvimento de novos
instrumentos para controle e 
accountability

Ignora ou reduz o papel dos políticos 
eleitos, recomendando a independência 
dos burocratas; accontability é uma 
questão pouco resolvida; o foco está na 
introdução dos mecanismos de mercado.

Enfatiza a capacidade de liderança dos 
políticos eleitos, responsáveis pelo 
desenvolvimento e gestão de redes 
públicoprivadas; accountability continua 
uma questão pouco resolvida; o foco 
está na participação de stakeholders, 
especialmente, no clientecidadão.

Redução da dicotomia 
público-privada

A dicotomia é considerada obsoleta, 
por causa da ineficiência do Estado. 
Solução proposta: importação de técnicas 
gerenciais do setor privado.

A dicotomia é considerada obsoleta, 
por causa da maior participação de 
outros atores. Solução proposta: o 
setor público deve assumir um papel 
de liderança na mobilização de redes 
público-privadas.

Ênfase crescente na 
competição

A competição é estratégia central para o 
aumento da eficiência da gestão pública e 
para responder melhor ao cliente.

A competição não é vista como 
estratégia central; o foco está na mistura 
de recursos públicos e privados, com 
maior competição, onde for o caso.

Ênfase no controle dos 
resultados ao invés do controle 
dos insumos

Foco nos resultados e crítica ao controle 
dos insumos. Mecanismos como contratos 
de gestão e acordos de resultados são 
incentivados.

Existe dificuldade em especificar 
os objetivos e, consequentemente, 
resultados das políticas públicas. 
Mecanismos como contratos de 
gestão ou acordos de resultados são 
incentivados.

Ênfase no papel
articulador do
Estado

O Estado deve ser capaz de cortar gastos, 
ao
mesmo tempo em que responde às
expectativas crescentes e diversificadas da
clientela.

O Estado deve ser capaz de aumentar as 
coalizões com outros atores, definindo
prioridades e objetivos. A comunicação 
entre os diversos atores é estimulada 
pela ação do Estado.

Desenho das
estruturas
organizacionais

Estruturas governamentais mínimas.
Diferença entre formulação e execução de
políticas, a partir da lógica agent-principal.

Estruturas interorganizacionais, 
acompanhadas por modificações na 
estrutura de pessoas, procedimentos, 
instrumentos de gestão, planejamento 
e orçamento e transparência.

Fonte: Elaboração dos autores, baseado em Peters & Pierre (1998) e Prats i Catalã (2006).
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Mesmo que os mecanismos utilizados pela NPM criem 
a base material para a proliferação de instrumentos de go-
vernança, existem diferenças conceituais entre os dois mo-
vimentos (Peters & Pierre, 1998; Prats i Catalã, 2006):

a) Governança é um conceito essencialmente democrá-
tico: a redução do Estado como consequência das reformas 
neoliberais pode ter diminuído seu peso e transformado 
seu papel, mas o aumento das parcerias com o setor pri-
vado e com o terceiro setor também é impulsionado pela 
crescente pressão da sociedade. A NPM é ideologicamente 
marcada pelo neoliberalismo e busca tornar as organiza-
ções públicas similares às privadas, reconhecendo apenas 
a diferença no produto a ser entregue. A governança reco-
nhece a

importância das organizações públicas na rede de arti-
culação com o privado.

b) Governança tem foco inter-organizacional: diferente-
mente da NPM, cujo principal foco são as práticas intraor-
ganizacionais, a governança estimula as redes interorga-
nizacionais, como formas alternativas para o alcance do 
interesse público. O setor público é responsável pelo con-
trole político e pelo desenvolvimento de estratégias que 
sustentam a capacidade de ação do governo. A NPM busca 
mudar o setor público, tornando-o próximo ao privado.

c) Governança sustenta-se em bases ideológicas dife-
renciadas da NPM: a governança é maleável em diferentes 
contextos ideológicos ou culturais. De fato, redes interor-
ganizacionais, intersetoriais e gestão integrada podem ser 
implementadas gradativamente, em diversos contextos 
sócio-culturais, adaptando-se às suas características. Já a 
NPM sustenta-se pela ideologia neoliberal e busca a pene-
tração das forças do mercado no setor público.

d) Não existe um modelo único de governança: diferen-
temente do modelo burocrático, a governança não pre-
tende ser um modelo organizativo e funcional de validade 
universal. A governança é multifacetada e plural, busca efi-
ciência adaptativa e exige flexibilidade, experimentação e 
aprendizagem via prova e erro.

Resumindo, a governança deriva da cultura política do 
país onde se insere, enquanto a NPM não demonstra essa 
sensibilidade contextual e ideológica. Dessa forma, é de 
se esperar que os desenhos institucionais da governança 
sejam diferentes, dependendo do contexto onde são apli-
cados. De forma mais ampla, o conceito de governança 
pode ser utilizado na teoria de administração pública para 
qualificar as relações que o Estado (domínio dos políticos 
e burocratas)desenvolve com o setor privado (domínio das 
empresas e consumidores) e o terceiro setor (domínio da 
cidadania organizada em torno dos seus interesses).

O Contexto Brasileiro: a Rede de Governança e os 
Instrumentos de Gestão Pública

Qual é o modelo que mais representa as transforma-
ções do papel do Estado e da administração pública bra-
sileira ao longo dessas duas décadas? De forma geral, é 
possível afirmar que processos de desestatização e demo-
cratização implementados ao longo das duas

últimas décadas consolidaram uma rede de governan-
ça baseada nas relações do setor público com o setor pri-
vado e o terceiro setor.

De um lado, a desestatização modificou substancial-
mente a economia brasileira e o papel desempenhado pelo 
Estado, que deixou de privilegiar uma economia mista, tor-
nando-se uma economia privada de mercado, cujo eixo 
dinâmico do padrão de produção e acumulação foi defi-
nitivamente transferido para o setor privado (Abranches, 
1999). Conceitos como concessão, regulação e parcerias 
público-privadas concretizam um novo modelo de Estado, 
baseado em relações contratuais com o setor privado e res-
ponsável por definir objetivos de políticas públicas a serem 
implementadas com a parceria do privado. Simultanea-
mente, esse mesmo movimento se faz presente na relação 
do Estado com o terceiro setor. Conceitos como Organiza-
ções Sociais, OSCIPs, Serviços Sociais Autônomos e outros 
materializam uma série de relações público-privadas em 
áreas como saúde, educação e cultura, como consequência 
de movimentos de democratização. O termo de parceria 
também entra em cena como instrumento de contratuali-
zação das relações do Estado com o terceiro setor. 

A configuração atual dessa rede de governança se 
manifesta nos conceitos recentemente utilizados para se 
referir ao novo papel do Estado como catalisador, articu-
lador e facilitador do mercado e da sociedade civil. Não é 
por acaso que conceitos como “concertação” (a exemplo do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social) e regu-
lação (a exemplo da proliferação de agências reguladoras) 
são tão usualmente incorporados e utilizados pela agenda 
política ultimamente.

Mas será que essa mudança do quadro conceitual de 
operação do papel do Estado - mais próxima a uma rede 
de governança - tem sido acompanhada por modificações 
substanciais na administração pública? Este ensaio com-
partilha o pressuposto de que os

princípios transformadores da dinâmica da gestão pú-
blica ao longo desses anos apresentam-se na agenda po-
lítica de forma fragmentada (Martins, 2004). No entanto, é 
possível analisar algumas tendências gerais, consideradas 
pelo Plano Diretor da Reforma de Aparelho do Estado, ela-
borado em 1995 e que ainda encontra respaldo em várias 
reformas administrativas concebidas e implementadas em 
nível estadual.

Administração versus Política
Lynn Jr. (2001) e Lustosa da Costa (2006) chamam aten-

ção para o monocórdio do discurso das reformas origina-
das nas últimas décadas com base na NPM. Para o primeiro 
autor, a Administração Pública passou a ser repetidamente 
taxada de locus no qual uma burocracia nos moldes webe-
rianos luta para se manter viva, justificando suas ações com 
base na tecnocracia e no modo considerado correto pela 
“Ciência da Administração”. Fatos deveriam ser separados 
de valores, o mesmo ocorrendo entre política e administra-
ção e entre formulação e implementação de políticas pú-
blicas. A administração tradicional, conclui o autor, passou 
a ser vista como rígida, centralizadora, insulada, preocupa-
da em se autodefender e profundamente antidemocrática. 
Bresser Pereira, em sua proposta de reforma, também se 
mostrou favorável à dicotomia entre políticos e adminis-
tradores:
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“a governança será alcançada e a reforma do Estado 
será bem sucedida quando o Estado se tornar mais forte 
embora menor: (...) (c) mais forte estrategicamente, dotado 
de elites políticas capazes de tomar as decisões políticas 
e econômicas necessárias; e (d) administrativamente forte, 
contando com uma alta burocracia tecnicamente capaz e 
motivada.” (BRESSER PEREIRA, 1997, p. 44)

A distinção entre políticos e administradores fez-se 
presente ao longo da Reforma do Aparelho de Estado de 
1995. As propostas de Bresser Pereira encaixavam-se em 
um contexto de profunda reformulação do Estado no Bra-
sil durante o governo de Fernando Henrique Cardoso, em 
que se criticava frequentemente o tamanho da máquina 
pública. Essa crítica deu ensejo à redução dos concursos 
públicos, a programas de demissão voluntária e à priva-
tização de diversas empresas estatais. Fernando Henrique 
Cardoso (1994) já havia sintetizado as mudanças vindouras 
em sua despedida do Senado Federal, antes de assumir a 
Presidência da República: “Resta, contudo, um pedaço do 
nosso passado político que ainda atravanca o presente e 
retarda o avanço da sociedade. Refiro-me ao legado da Era 
Vargas – ao seu modelo de desenvolvimento autárquico e 
ao seu Estado intervencionista”.

O legado da Era Vargas não só era composto pelo de-
senvolvimento autárquico e pelo intervencionismo estatal, 
como também adotava como bandeira o profissionalismo 
da Administração Pública, por meio de sua racionalização e 
de seu treinamento técnico, de acordo com Keinert (1994). 
Em suma, objetivava formar a “burocracia tecnicamente 
capaz e motivada”, a qual aludiu, mais de cinco décadas 
depois, Bresser Pereira.

A recorrência ao passado, nesse caso, ocorreu de forma 
acrítica, ignorando debate tradicional no campo da Admi-
nistração Pública há mais de um século. Desde seu nasci-
mento, como lembra Kettl (2000), a Administração Pública 
está ligada à Ciência Política: em um primeiro momento, 
essa era o campo de debate natural acerca daquela. O re-
conhecimento da primeira como campo específico de estu-
dos deu-se, em parte, graças a uma conferência, em 1887, 
de Woodrow Wilson (2002), que viria a assumir o posto 
de maior projeção política dos Estados Unidos – o de Pre-
sidente da República. O autor (2002, p. 14) que conferiu 
liberdade ao campo da Administração é o mesmo que o 
atrelou ao governo, ao afirmar que “administração é a par-
te mais óbvia do governo; é o governo em ação; é a exe-
cução, a operação, a parte mais visível do governo e, claro, 
tão antiga quanto o próprio governo.”

A partir do reconhecimento do novo campo, tornou-
-se possível a formação de pessoal específico, os adminis-
tradores, em movimento iniciado após a Primeira Guerra 
Mundial (Waldo, 1948). Cabe apontar que a existência de 
um profissional, ao mesmo tempo, generalista (por ter uma 
formação que percorre temas diversos) e especializado 
(por ser fruto de um campo de estudos) representou um 
contraponto à figura do político. Esse não necessariamente 
dispõe de conhecimentos técnicos, ascende na carreira de 
forma diferenciada (normalmente pelo voto) e nem sempre 
está preocupado com o dia-a-dia da máquina pública.

A dicotomia não entre os profissionais, mas entre suas 
atividades já havia sido apontada por Wilson (2002, p. 20) 
de forma taxativa: “Questões administrativas não são ques-
tões políticas. Apesar de a política determinar as diretrizes 
da administração, ela não deve ser capaz de manipular suas 
atividades.” A princípio negando, Wilson acabava por reco-
nhecer a ligação clara entre as duas. Lynn Jr.(2001) e Overeem 
(2005) lembram que a oposição explícita entre administração 
e política não é um postulado teórico, e sim princípio a ser 
perseguido na prática.

A dicotomia inicial ensaiada por Wilson foi duramente 
criticada ao longo do século XX. Entra, aí, uma terceira variá-
vel – as políticas públicas. Para Vieg (1959), a Administração 
Pública está ligada a toda área e atividade inerente às polí-
ticas públicas, servindo aos seus fins. Dez anos antes, Long 
(1949, p. 259) já havia sido mais taxativo: “A performance 
de agências e departamentos está relacionada às tarefas de 
construção, manutenção e aumento do seu suporte político.”

A ligação entre política e administração já havia se tor-
nado consensual ainda na década de 1950 (Kettl, 2000). Sem 
que se duvidasse mais desse fato, a NPM resgatou a dicoto-
mia, dessa vez ligando-a à questão da eficiência, abordada 
adiante. Exemplo desse novo embate é a defesa de Overeem 
(2005, p. 312), para quem “a neutralidade política dos admi-
nistradores não pode ser defendida, como muitos tentam, 
sem resgatar a dicotomia.” De forma confusa, ele termina por 
dar à dicotomia inicial um caráter mais restrito, ao associar a 
neutralidade a não participação de administradores em con-
trovérsias políticas.

Esse resgate da discussão não dá nova força à dicoto-
mia, ainda mais se levada em consideração especificamente 
a realidade brasileira. Não cabe uma análise ampla da forma-
ção do Estado brasileiro, mas custa a crer que, no Brasil dos 
coronéis de Leal (1997) ou do patronato de Faoro (2001), no 
qual as práticas constantes dessas duas interpretações ainda 
se fazem presentes, a separação plena entre administração e 
política seria minimamente viável.

Práticas como clientelismo, nepotismo, mandonismo e 
sobreposição dos interesses privados em relação aos públi-
cos resistiram às décadas que separam o presente da data 
original de publicação daquelas obras. Exemplo dessa situa-
ção é a área de Comunicações, na qual, como lembra Pieranti 
(2007), as injunções políticas se fazem sempre presentes.

Se, para os teóricos anglo-saxões, a dicotomia entre ad-
ministração e política já sofria tantas críticas, no Brasil, dada 
a correlação de forças no âmbito do Estado, essa oposição 
plena só seria possível mediante uma reforma muito mais 
ampla à que se propôs em 1995. O efeito da separação po-
lítica-administração apregoada pela NPM e conscientemen-
te adotada pelo plano de reforma continua a se apresentar 
como um obstáculo à complementaridade entre Estado (ad-
ministradores e políticos) e setores da sociedade, necessá-
ria à rede da governança em construção. Conceitualmente 
e empiricamente refutada desde os anos cinquenta (mesmo 
que resgatada de forma tímida posteriormente), a dicotomia 
falha na sustentação da rede de governança. Não bastasse a 
fraqueza do alicerce, ele foi transposto para uma realidade, 
a brasileira, sem maiores preocupações com sua adaptação 
contextual.
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Formulação versus Execução de Políticas Públicas
Depois de separar administração de política, outra das 

máximas da reforma proposta por Bresser Pereira (1999, p. 
6), em sintonia com a NPM, era a “separação entre a for-
mulação de políticas e sua execução”. Essa distinção clara 
e inequívoca estaria relacionada à redefinição dos setores 
existentes na máquina pública, ora divididos em quatro: o 
primeiro era o núcleo estratégico, composto pelos Pode-
res tradicionais, no qual deveriam ser definidas as políticas 
– ou seja, seu processo de formulação; o segundo envolvia 
as atividades exclusivas do Estado, aí devendo operar, por 
exemplo, as agências autônomas; o terceiro, os serviços não 
exclusivos do Estado, no qual figuravam, por exemplo, hos-
pitais e universidades; e, por fim, a produção de bens e ser-
viços para o mercado, área na qual estavam as empresas que 
deveriam ser privatizadas. 

A distinção explícita e estanque entre formulação e exe-
cução (ou elaboração e implementação) de políticas tem 
sido amplamente condenada pela literatura do campo da 
Administração. Para Oliveira (2006), essa é, inclusive, uma 
das razões para as falhas nos

resultados das políticas. Segundo o autor, a importância 
da formulação já tem sido ressaltada há tempos por diversas 
escolas, em um sentido evolutivo no que se refere à incor-
poração da implementação no debate: uma primeira cor-
rente apontava o planejamento como essencialmente ligado 
à formulação de planos; uma segunda passou a reconhecer 
a implementação como importante, porém ainda acredita-
va na formulação como peça-chave; e, por fim, passou-se a 
associar formulação e implementação em um mesmo pro-
cesso já na década de 1970, quando teóricos passaram a se 
dedicar às questões relativas à segunda.

Na mesma linha seguem Fesler e Kettl (1996). Os dois 
autores ressaltam que a função dos administradores inicia-
-se, ainda, nas discussões do âmbito político (e da formula-
ção de políticas), estendendo-se até a execução das decisões 
tomadas ali (a implementação de políticas), visto que cabe à 
Administração Pública, de acordo com Fesler e Kettl (1996, 
p. 15), “converter palavras em ação, forma em substância”. Se 
na implementação a função dos administradores é clara, na 
formulação ela não é menos importante e está relacionada à 
informação detida pelos experts nos diversos temas e pelos 
órgãos governamentais.

Passada uma década do início da reforma, Cavalcanti e 
Peci (2005, p. 39) notaram uma confusão envolvendo a dis-
tinção inicial entre formulação e implementação de políticas: 

“A reforma gerencial baseou-se numa concepção que 
alienou o processo de formulação de políticas públicas de 
suas fontes, confundindo-o com o processo de sua imple-
mentação.” Para os autores, a formulação das políticas ficou 
prejudicada pela fragilidade das instâncias que seriam res-
ponsáveis por essa atividade, destacando-se principalmente 
os conselhos, que não dispunham de pessoal e condições 
adequadas para esse fim. Já as estruturas criadas para im-
plementar essas políticas tiveram que exercer os dois papéis, 
visto que foram fortalecidas. 

As agências reguladoras, por exemplo, incorporaram 
funcionários qualificados e oriundos dos ministérios, so-
mando-se a eles profissionais contratados como tempo-

rários. Apenas no governo Lula as agências começaram a 
receber servidores contratados por meio de concursos e, 
em tese, comprometidos com uma atividade exclusiva de 
Estado. Note-se que a consideração de Cavalcanti e Peci 
(2005), dita de outra forma, implica no reconhecimento de 
que, durante o processo de reforma, o setor de atividades 
exclusivas do Estado foi fortalecido mediante o enfraque-
cimento do núcleo estratégico – um contra-senso evidente 
no que se refere à Administração Pública e aos projetos de 
desenvolvimento de qualquer nação. 

Ao sugerir a criação de novas estruturas e o esvazia-
mento de outras, Bresser Pereira opõe-se à estrutura de 
poder vigente, tendo que enfrentar a resistência da buro-
cracia. Como lembra Long (1949), essa se preocupa sempre 
com sua sobrevivência e, por conseguinte, com a manu-
tenção das estruturas nas quais está habituada a operar. 
No contexto brasileiro, a resistência em questão está natu-
ralmente ligada com mais força ao quarto setor, visto que 
seus profissionais, depois das privatizações, deixariam o 
âmbito do Estado e passariam a ser submetidos à lógica 
da iniciativa privada. Mesmo assim, não se pode ignorar 
a resistência da burocracia nos outros setores do modelo 
proposto pelo ex-ministro.

Bresser Pereira (2005) anteviu o problema, ao reconhe-
cer como crucial o apoio da alta burocracia. Para ele, esse 
apoio já vinha se manifestando, graças ao reconhecimento 
da própria burocracia de que o modelo em voga era in-
sustentável e o previsto na Constituição Federal de 1988, 
irreal. Pode-se questionar o real apoio da alta burocracia 
à Reforma do Aparelho de Estado de 1995, mas a crítica 
central refere-se à certeza de que somente o respaldo da 
cúpula da Administração Pública já seria suficiente para o 
sucesso da empreitada. 

Nascimento (1967, p. 49) já questionara, quase três dé-
cadas antes do início da reforma de Bresser, as tentativas 
de mudança que se afastavam dos níveis hierarquicamen-
te mais baixos da burocracia: “Liderança por cooptação. 
A estratégia da reforma administrativa deve abster-se de 
qualquer orientação elitista, de que resulte uma progressi-
va insulação do grupo de reforma, em relação à estrutura 
de liderança do serviço público.” De acordo com o autor, a 
opção por uma reforma baseada em uma elite implica na 
formação de uma “frente única” de resistência por parte 
dos excluídos desse grupo. Como se viu nos desdobramen-
tos da Reforma do Aparelho de Estado de 1995, essa resis-
tência coordenada teve papel fundamental principalmente 
durante os processos de privatização, retirando dessa pau-
ta governamental, inclusive, empresas cujo destino previsto 
era a passagem para a iniciativa privada.

A proposta de separação entre formulação e imple-
mentação de políticas públicas torna mais frágil o princí-
pio de governança segundo o qual a coalizão com outros 
atores é sempre importante. Essa distinção implicou na 
fragilidade do que poderia ser considerado, dentro desse 
modelo, o centro de inteligência do Estado. Além disso, 
imaginou-se que, de forma elitista, seria possível avançar 
no planejamento inicial e que o grupo convencido dos pro-
pósitos da reforma conseguiria transmitir sua importância 
aos seus subordinados. A rede de governança é pluralista, 
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reconhece as relações de interdependência e baseia-se na 
cooperação de vários atores, dentro e fora da esfera do 
governo. Na separação entre administradores e políticos, 
formuladores e executores, esqueceu-se de ensinamentos 
relativos ao conflito entre autonomia e dependência, que 
marca a Administração Pública.

Autonomia versus Dependência
Ao analisar relatórios e documentos publicados pela 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econô-
micos (OCDE), Smullen (2003) notou que o termo autono-
mia é usado para descrever uma lista de soluções a serem 
adotadas pelo setor público. Nesses documentos, foi apre-
sentado como um novo paradigma para a administração 
pública, adquirindo inequívoco caráter positivo e sendo 
descrito como fundamental para desenvolver uma cultura 
orientada para o desempenho.

Os conceitos de autonomia e independência, nos recei-
tuários das reformas das últimas décadas, sempre correram 
em paralelo. A flexibilidade orçamentária e administrativa, 
fruto da autonomia, depende da independência que esses 
mesmos agentes devem ter na tomada de decisões, não in-
fluenciados, por exemplo, por atores políticos. Trata-se de 
conjunção de princípios que corrobora a dicotomia entre 
administração e política. O binômio autonomia/indepen-
dência deve ser perseguido, claro, apenas para algumas 
organizações públicas, como as agências reguladoras. A 
aceitação plena desse binômio, contudo, é natimorta.

Claro está que há uma gradação nesse conceito: não há 
autonomia total; sempre há alguma dependência, sempre 
há influência externa.

No caso brasileiro, o setor público, de acordo com 
Rezende (2004, p. 29), “havia crescido consideravelmente, 
mas sem os necessários ajustes na matriz institucional e 
sob uma perspectiva mais ampla, nos seus mecanismos 
de controle”. O setor público se encontrava dominado por 
organizações centralizadas, em um contexto mundial cada 
vez mais dinâmico, aberto e competitivo. De acordo com 
o receituário de reformas administrativas mundiais, a au-
tonomia era vista como uma espécie de panacéia que, de 
acordo com Osborne e Gaebler (1997), foi associada à rup-
tura com a burocracia e à hierarquia, submetendo os em-
pregados a menos regras e dando-lhes maior flexibilidade 
para atender as demandas do público.

No Brasil, é cíclico o embate entre descentralização e 
centralização das reformas brasileiras como condicionante 
natural do grau de autonomia a ser concedido pelo Esta-
do. A um período altamente centralizado segue-se uma 
iniciativa de descentralização, a qual se segue outro pe-
ríodo de centralização. Não foi diferente com a Reforma 
do Aparelho de Estado de 1995, que apresentou propos-
tas em que a autonomia era ponto central. Ela foi respos-
ta à centralização promovida pela Constituição Federal de 
1988, dependendo, para sua efetivação, da aprovação de 
emendas à Carta. Ponto extremo é observado por Marce-
lino (2003, p. 651), para quem a autonomia financeira das 
autarquias, fundações públicas e empresas estatais foi tão 
restringida “que hoje, principalmente na gestão de meios e 
recursos, há muito pouca diferença entre as denominadas 

administrações direta e indireta”. Em um país marcado pela 
ingerência da política na administração e pela sobreposi-
ção dos interesses privados aos públicos, como lembram 
Leal (1997) e Faoro (2001), não era de se esperar que algo 
diferente acontecesse. Essa descentralização excessiva – e 
consequente ampliação da autonomia de organizações 
específicas – não parece interessar à política e às estrutu-
ras de poder.

De acordo com Rezende (1998), cerne das iniciativas 
de descentralização é o dilema do controle: como dar au-
tonomia e controlar as organizações autônomas. A des-
centralização é vista como perda de controle, pois ameaça 
a ordem burocrática, uma vez que modifica a estrutura de 
importância e prestígio profissional e político. O autor res-
salta, ainda, a contradição entre o ajuste fiscal (necessida-
de de maior controle por parte da burocracia para reduzir 
gastos) e a mudança institucional (menos controle para 
flexibilizar as atividades estatais). Essa contradição é cen-
tral à dificuldade de cooperação simultânea e de coalizão, 
apregoadas como princípio da governança.

A autonomia passa, não raro, de conceito positivo para 
organizações internacionais, como a OCDE, para princípio 
indesejado e motivador de resistência interna nas próprias 
organizações públicas, que a percebem como uma retira-
da do Estado de uma série de funções sociais, havendo a 
perda de proteção e de status, além da diminuição no or-
çamento, em contraposição àqueles setores que permane-
cem sob a proteção garantida do Estado. Por essa lógica, 
em uma burocracia direcionada para os meios e não para 
os resultados, tal como interpretado no ideário reformista, 
o ganho de autonomia não compensava os riscos, sendo 
a dependência mais segura. Hipótese factível para alguns 
dos descaminhos da Reforma do Aparelho de Estado de 
1995, nesse sentido, é a resistência interna nas próprias or-
ganizações a mudanças vindas de cima e já mencionadas 
anteriormente:

“As reformas administrativas tendem a falhar pelo fato 
de que projetam a realização de ambiciosas mudanças em 
padrões de comportamento e ação altamente instituciona-
lizados. (...) A questão é que, em contextos democráticos, 
a política se organiza e funciona no curto prazo, e por tal 
razão, não é de se esperar que compromissos dessa natu-
reza tendam a perdurar entre governos. O resultado mais 
provável a se esperar é a resistência das instituições às re-
formas, sobretudo em contextos democráticos.” (REZENDE, 
2004, p. 36)

Quanto aos critérios de avaliação e desempenho, que 
são essenciais a uma administração pública pautada pela 
autonomia, Lustosa da Costa (1998, p. 211) chama a aten-
ção para a precariedade até dos mais sofisticados mecanis-
mos de avaliação de desempenho, que, ao se mostrarem 
incapazes de medir o impacto das ações empreendidas, 
“tendem a privilegiar a mensuração da eficiência, deixando 
de lado qualquer esforço para avaliar a real eficácia social 
das iniciativas”. O estabelecimento de mecanismos condi-
zentes, na opinião de Kettl (1998), é projeto para décadas, 
não apenas para meses sujeitos a interrupções, tal como 
ocorrido em 1995.
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As iniciativas de descentralização e concessão de auto-
nomia enfrentam problemas no âmbito das organizações 
estatais e têm, em geral, resultado em tentativas fracassa-
das, abrindo espaço para a permanência da dependência 
em relação ao ente público federal. De forma geral, trata-
-se de tentativas de implementar desenhos estruturais com 
características aquém daquelas desejáveis pela sofisticação 
dos modelos de governança.

Cidadão + Cliente = Cidadão-Cliente?
Ao se referir aos indivíduos, Bresser Pereira, em seus 

trabalhos aqui analisados, fez uso indistinto dos termos 
“cidadãos-clientes”, “clientes-cidadãos”, somente “clientes” 
ou, raras vezes, “cidadãos”. Tentando elucidar o conceito, 
afirma:

“Pode-se descentralizar, controlar por resultados, incen-
tivar a competição administrada, colocar o foco no cliente, 
mas a descentralização envolve o controle democrático, os 
resultados desejados devem ser decididos politicamente, 
quase-mercados não são mercados, o cliente não é apenas 
cliente mas um cliente-cidadão revestido de poderes que vão 
além dos direitos do cliente ou do consumidor.” (BRESSER PE-
REIRA, 1999, p. 8)

A proposição é confusa no que se refere aos limites 
da separação entre as esferas pública e privada, que será 
tratada adiante nesta seção. No que se refere ao papel dos 
indivíduos e ao seu reconhecimento como clientes, cida-
dãos ou uma figura híbrida envolvendo os dois, prevalece a 
mistura de conceitos com um enfoque distorcido. A preo-
cupação de uma reforma não deve se concentrar no “poder 
além dos direitos do consumidor”; deve, sim, preocupar-se 
com os direitos inerentes à cidadania.

Lustosa da Costa (2006) chama atenção para os diferen-
tes direitos abrangidos pelo conceito de cidadania: direitos 
civis, políticos, sociais e difusos, reunindo aqueles que não 
se encaixam nas categorias anteriores. Com a redemocra-
tização brasileira na década de 1980, foram alcançados os 
direitos políticos, sem que os civis já estivessem garantidos. 
A fragilidade desses prejudica a existência daqueles e, por 
extensão, a própria democracia em um sentido que ultra-
passa o simples processo eleitoral. Já os direitos sociais e 
difusos, na opinião de Lustosa da Costa (2006), estão longe 
de serem assegurados. A construção da cidadania no Brasil, 
assim, mostra-se incompleta, na medida em que os indiví-
duos não dispõem ainda, de fato, das quatro categorias de 
direito.

Há nítidos avanços, contudo. Para Fleury (2004), em 
décadas anteriores na América Latina, prevalecia um Esta-
do sem cidadãos, fruto do autoritarismo. O Estado encar-
regou-se, inclusive, de regular uma cidadania possível por 
meio da inserção do indivíduo no mercado de trabalho ou 
de práticas assistencialistas descontínuas. O modelo atual 
caracteriza-se pela limitação e pela redefinição do papel do 
Estado, prevalecendo uma estrutura plural de autoridade 
que ameaça a legitimidade central, fruto da redemocrati-
zação e de crises econômicas que forçaram a descentrali-
zação do poder, em consonância com princípios da gover-
nança já expostos anteriormente. Fleury (2003) lembra a 
existência de uma dimensão cívica da cidadania, que pres-

supõe a inclusão ativa dos cidadãos na comunidade polí-
tica, ou seja, eles passam a se relacionar com os poderes 
legalmente constituídos e com a sociedade, compondo um 
cenário de novos direitos e deveres. A transparência, abor-
dada na próxima seção deste artigo, é um dos frutos dessa 
nova relação.

Essa preocupação com a inclusão do indivíduo na di-
mensão pública data, na verdade, de antes do fim do regi-
me militar no Brasil e refere-se, de forma limitada, a setores 
diversos.

Exemplo disso é a proposta de Campos (1980, p. 29) 
de criação de novos modelos decisórios e de planejamen-
to, voltados para uma estratégia alternativa de desenvolvi-
mento: “Para responder às necessidades do povo devemos 
planejar com ele, e não para ele. Os planejadores não po-
dem presumir que são mais sábios e agir como se isso fosse 
verdade.”

Retomando o argumento de Fleury (2003, p. 9), na di-
mensão pública dos indivíduos a cidadania está inserida em 
um modelo de integração e sociabilidade e “transcende os 
interesses egoístas do indivíduo no mercado, na direção de 
uma atitude generosa e solidária.” 

É justamente na lógica do mercado que o cliente está 
inserido, ao contrário do cidadão.

Não é que mercado e sociedade sejam incompatíveis, 
nem tampouco cidadãos e clientes, porém a associação dos 
dois implica em uma dupla interpretação: em primeiro lu-
gar, significa um retrocesso no que tange à dimensão públi-
ca, visto que representa a supressão da ampla perspectiva 
dos direitos; em segundo, e originando-se a partir do pri-
meiro ponto, essa associação à lógica privada das relações 
de mercado sobrepõe-se à pública, perpetuando, no Brasil, 
a confusão entre as duas dimensões, tão presente na histó-
ria e já reconhecida por autores diversos, dentre os quais os 
já citados Leal (1997) e Faoro (2001). Vale lembrar que essa 
lógica de mistura entre público e privado foi um dos alvos 
centrais das críticas de Bresser Pereira, ainda que contradi-
toriamente ele tenha oferecido subsídios à sua manutenção.

Na NPM, porém, a relação entre público e privado ga-
nha contornos positivos.

Naturalmente não se está falando do cenário brasileiro, 
mas sim das práticas inerentes às administrações pública e 
privada. É na segunda, como já mencionado, que os teóri-
cos dessa corrente buscam inspiração para corrigir as falhas 
constatadas na primeira. Como lembra Abrucio (2005), a 
associação entre sociedade e mercado chega a atingir um 
ponto extremo no New Public Management – o consume-
rism, segundo o qual firmava-se entre Estado e sociedade 
uma relação de prestação de serviços públicos. Essa consu-
mia os serviços prestados por aquele, que, por sua vez, in-
corporava práticas comuns da administração privada, como 
o foco na qualidade, competição e demanda. Esse último 
conceito, por exemplo, implica na aceitação de pressões de 
grupos mais organizados, no sentido de incluir determina-
dos temas na agenda pública, perdendo-se o enfoque em 
políticas ditas de justiça social.

O pluralismo dos modelos de governança faz com que 
o cidadão possa ser considerado e incluído, quando for o 
caso, em redes de políticas públicas enquanto cliente e en-
quanto cidadão.
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Entretanto, os modelos adequados de participação po-
lítica devem levar em consideração os déficits institucio-
nais e democráticos existentes e devem se perguntar se o 
tecido institucional possibilita ou limita a representação. A 
análise é sempre localmente circunscrita, e os modelos em 
construção devem levar em consideração esses diagnósti-
cos locais.

Transparência versus Eficiência
O tema “transparência” na administração pública nor-

malmente contempla duas vertentes complementares: 
aquela concernente à disponibilidade de informações e 
aquela ligada ao controle social pela população. De acordo 
com Rezende (2004), antes da reforma de 1995, os gover-
nos não apenas não dispunham de números a respeito da 
administração pública, como esses sequer eram elabora-
dos de forma regular. Não tinham, assim, um conhecimen-
to efetivo acerca da administração pública federal, de sua 
dinâmica e de seus processos. A partir dessa reforma e es-
pecificamente devido aos esforços do MARE, deu-se início 
ao processo de verificação e publicação desses números, 
que se tornaram chave para melhor gerir e controlar os re-
cursos. Nesse sentido, a tecnologia de gestão da informa-
ção permitiu a utilização de uma série de controles mais 
completos sobre os sistemas internos da gestão federal.

Um dos pontos para o qual Bresser Pereira (1998), en-
tre diversos outros autores, chama atenção, é a importân-
cia da tecnologia da informação (TI) para uma reforma des-
se porte. A internet vem cumprindo um papel essencial na 
disseminação de informações e

oferecimento de serviços à população. Praticamente 
todos os órgãos do governo dispõem de sites que forne-
cem informações sobre políticas, projetos e ações do go-
verno, além do oferecimento de uma gama de serviços ao 
cidadão. Trata-se do e-governo, uma ferramenta para au-
xiliar a administração pública a desempenhar suas funções 
de forma integrada, eficiente e transparente, garantindo-
-lhe um caráter mais democrático e orientado ao cidadão. 

No entanto, a tecnologia a informação pode facilitar a 
transparência e a participação, mas ela não suprime o défi-
cit democrático, quando este existe.

Na vertente do controle social, Pimenta (1998) lembra 
a importância da transparência como elemento fundamen-
tal para a substituição dos controles burocráticos por ou-
tros sociais, ou seja, a sociedade, face a um processo de 
desburocratização e flexibilização da administração públi-
ca, passa a desempenhar papel central na fiscalização do 
uso dos recursos, no estímulo da concorrência entre forne-
cedores e na tomada de decisão. A ação do Estado ganha, 
em tese, mais legitimidade, por estar diretamente ampara-
da pela sociedade. 

Nos documentos relativos à Reforma do Aparelho de 
Estado de 1995, é sempre citada a importância da parti-
cipação da população na implementação e manutenção 
das mudanças institucionais. Os meios de comunicação de 
massa e outros canais de comunicação com o cidadão são 
iniciativas que se orientam nesse sentido, contudo é preciso 
observar uma certa ingenuidade por parte dos ideólogos 
da reforma quanto à capacidade da população de exercer 

um controle social efetivo sobre as instituições públicas. A 
participação da sociedade em mecanismos de fiscalização 
da vida pública ainda não está presente na cultura nacio-
nal, marcada pelo paternalismo e pelo autoritarismo, ainda 
que, com a redemocratização, discussões acerca da cida-
dania e suas implicações tenham se feito mais presentes. 

Uma das consequências do aumento da transparência 
nas informações e ações do Estado foi o estímulo à avalia-
ção da eficiência das políticas públicas e dos atos do go-
verno. 

Nas reformas intentadas anteriormente, o mote princi-
pal era o ajuste fiscal a partir de mecanismos não obrigato-
riamente relacionados à eficiência, como corte de pessoal 
e reestruturação administrativa. De acordo com Wahrlich 
(1974), a eficiência, porém, via de regra, esteve presente 
nos discursos reformadores brasileiros, inclusive como uma 
justificativa comum para as sístoles e diástoles da adminis-
tração pública. Note-se que a eficiência se ligou indistinta-
mente à centralização e à descentralização, a depender da 
diretriz de cada reforma.

O grau de eficiência a ser alcançado está ligado à re-
dução de resistências internas e dissensões, à linearidade 
do processo de mudanças e à diminuição de obstáculos à 
reforma.

Saídas pactuadas podem ser custosas no plano econô-
mico e em dimensões não materiais, que levam em con-
ta tempo, distâncias e distribuição de cargos. No primeiro 
plano, vale lembrar que apesar da ideia geralmente aceita 
de que o aumento da eficiência leva a menores custos, a 
verdade é que reformas administrativas são caras e nor-
malmente não reduzem significativamente o gasto público, 
melhorando, quando muito, a qualidade e a eficiência do 
gasto. A Reforma do Aparelho de Estado de 1995, aliás, en-
controu na falta de recursos para investimento tanto um 
mote para seu início, quanto uma das razões pela qual não 
se completou.

Vale lembrar que pactuação, negociação e transpa-
rência são inerentes à lógica democrática e aos modelos 
de governança. Diversos autores, dentre os quais Wilson 
(1887) ainda no século XIX, constataram que em uma de-
mocracia a organização da administração pública é bem 
mais difícil que em contextos autoritários. Tem-se, então, 
que a busca da eficiência se contrapõe a princípios da de-
mocracia, regime do qual depende a transparência. Esse 
dilema implica, por conseguinte, a necessidade de uma 
busca pela eficiência, condicionada ao princípio da trans-
parência e à vigência do regime democrático. Essa busca 
deve levar em consideração especificidades próprias do 
contexto brasileiro, como as já citadas marcas do autorita-
rismo e do paternalismo. No caso da Reforma do Aparelho 
de Estado de 1995, Rezende (2004, p.113) lembra que as 
mudanças propostas foram do tipo “one-size-fitsall, pro-
pondo alternativas diferenciadas apenas em termos das 
funções ou do papel do Estado”, não se envolvendo com 
problemas específicos de cada organização pública. Em um 
país grande, complexo e com realidades regionais díspares, 
essa análise de Rezende expõe a adronização das medidas 
sugeridas, ao invés de se utilizar o princípio da flexibilidade, 
construído a partir de diagnósticos locais.
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Este material buscou analisar cinco dicotomias intro-
duzidas pela Reforma do Aparelho do Estado, à luz dos 
princípios que as embasaram, da literatura acadêmica do 
campo da Administração Pública e da observação de seus 
resultados, face ao embate entre NPM e governança. Par-
te do pressuposto de que mesmo que a reforma tenha 
apresentado alcance limitado no nível federal, sua força 
retórica está presente nos esforços de modernização da 
administração pública estadual. Os modus operandi da 
rede de governança em construção no Brasil da pós-de-
sestatização, estão sendo, em grande medida, balizados 
nessas experiências.

De forma geral, é possível afirmar que os princípios 
da reforma empreendida no Brasil, explicitamente, a partir 
de 1995 com o Plano Diretor da Reforma do Aparelho do 
Estado, são baseados e inspirados na NPM, cujo enfoque 
central reside na adoção de instrumentos gerenciais priva-
dos no âmbito do setor público. Paradoxalmente, o Brasil 
encontra-se, de fato, inserido no modelo de governança, 
como consequência de processos de desestatização e de-
mocratização que modificaram substancialmente a rede 
de relações Estado-Sociedade. Dessa forma, o artigo em-
preende uma crítica dupla: as dicotomias são avaliadas à 
luz da literatura acadêmica do campo da Administração 
Pública e à luz das consequências da sua aplicação sob o 
prisma da governança.

Ao longo deste artigo, observou-se que tantas outras 
considerações de trabalhos considerados clássicos no de-
bate em Administração e de princípios da governança fo-
ram também ignoradas. Para a Reforma do Aparelho de 
Estado de 1995, o simples exame dos clássicos poderia ter 
acarretado resultados diferentes. Para a pesquisa em Ad-
ministração, acredita-se ter demonstrado a importância da 
recorrência a autores consagrados e a trabalhos clássicos. 
Descuidar-se do passado pode representar um passo peri-
goso rumo ao desconhecimento do presente e às possibi-
lidades para o futuro.

Para exemplificar, vale considerar que a contribuição 
de teóricos clássicos e contemporâneos de administração 
pública não foi considerada na proposta da separação po-
lítica-administração e formulação-implementação de polí-
ticas públicas. O modelo, criticado

por sua falta de sustentação teórica e empírica, in-
corporou-se, por exemplo, na proliferação de agências 
reguladoras. Os primeiros anos de funcionamento dessas 
agências demonstraram o fracasso da dicotomia e a difi-
culdade de estabelecer a desejável autonomia dos entes 
implementadores de políticas públicas. No entanto, sua 
existência e sustentação dificultam a projeção de desenhos 
alternativos de governança, mais pluralistas, abrangentes 
e democráticos na inclusão de atores públicos e privados.

Além da adoção acrítica do receituário internacional 
em prol da NPM, no processo da Reforma do Aparelho de 
Estado de 1995, não foi recorrente a lembrança de que to-
das as manifestações semelhantes e anteriores buscaram, 
também, a eficiência da administração pública – cada qual, 
é certo, ao seu modo, como redução de gastos, diminui-
ção ou criação de novas estruturas, descentralização ou 

centralização. O conceito de eficiência, pois, pouco con-
tribui para uma iniciativa de reforma, já que é impreciso. 
Nenhuma reforma foi feita visando à ineficiência da admi-
nistração pública, porém nem todas as que empunharam 
a bandeira da eficiência conseguiram, independentemente 
dos métodos empregados, alcançá-la em um grau aceitá-
vel para os próprios governos.

Existe, no entanto, um outro desafio colocado pelo 
principio da eficiência, o qual está sendo ignorado na re-
tórica e prática da reforma da gestão pública. Com maior 
ou menor autonomia ou descentralização, o fato é que os 
modelos anteriores de reforma tratavam a eficiência sob a 
égide da burocracia. Considerava-se que a forma de alcan-
çar a eficiência era a hierarquia, via implantação do modelo 
burocrático - um modelo capaz de alinhar os objetivos da 
democracia com a tecnicidade da eficiência.

Atualmente, a eficiência se busca, basicamente, em 
relações contratuais, estabelecidas entre agentes e princi-
pals, separando a esfera de formulação de política da sua 
execução. A teoria e a experiência acumulada nesses anos 
apontam que existem dificuldades de separar a política de 
administração uma vez que: a) quem executa detêm co-
nhecimento e poder (o caso das agências reguladoras); b) 
a flexibilidade, que se busca alcançar via autonomia, não 
deve existir apenas na execução, mas também na formu-
lação, que deve ser continuamente revista e reformulada; 
c) a separação da formulação da implementação das po-
líticas públicas não consegue vencer o desafio da interse-
torialidade.

O ponto é que a governança, enquanto um novo mo-
delo de gestão pública, requer a concepção de estruturas 
e processos próprios, que se diferenciam, se é que isto é 
possível, de concepções tradicionais da gestão pública. A 
rede de governança modifica substancialmente as relações 
de poder entre o Estado e a sociedade, tornando-as mais 
fluidas e deslocando-as, de fato, para o setor privado e o 
terceiro setor (por isto que a governança pode se confun-
dir com neoliberalismo e, de fato, as diferenças ideológi-
cas podem ser tênues). Por isto, novos modelos de gestão 
da governança devem partir de diagnósticos locais, que 
levam em consideração a estruturação e a força de outros 
atores, como o setor privado e o terceiro setor. 

Algumas das perguntas a serem feitas são: Será que 
(num determinado local) existem condições propícias para 
transferir para o terceiro setor a execução de importantes 
serviços públicos? O tecido institucional está denso e con-
solidado ao ponto de exercer adequadamente o desejável 
controle social (que pode substituir, se for o caso, o peso 
de controles formais)?

Será que existem empresas consolidadas e aptas a in-
vestir e obter ganhos de eficiência com a exploração de 
serviços públicos? As análises do Estado e da gestão públi-
ca devem ser complementadas pelo diagnóstico de outros 
atores (futuros parceiros). Assim, será possível compreen-
der melhor por que as agências reguladoras não são as 
únicas “culpadas” pela falta de investimentos em setores 
de infraestrutura.
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O fato é que, embora a relação Estado-Sociedade dependa de infinitas relações e mediações burocráticas (Genro, 
2003), a discussão de políticas para melhorar a gestão do setor público ainda não alcançou a prioridade necessária nem 
no âmbito do próprio governo e nem no âmbito da sociedade, provavelmente porque ambos a consideram uma dimensão 
secundária frente às prioridades de políticas públicas setoriais e da política econômica que ocupam agenda e espaço de 
discussão pública.3

Governabilidade, Governança e Accountability

Governar significa “deter uma posição de força a partir da qual seja possível desempenhar uma função imediatamente 
associada ao poder de decidir e implementar decisões ou, ainda, de comandar e mandar nas pessoas”.

Já as expressões governabilidade e governança são muito mais qualificativas, ou seja, representam atribuições e quali-
dades (no caso da governabilidade) ou qualidades e meios/processos (no caso da governança). Não é simples fazer distin-
ções precisas entre os dois conceitos – governabilidade e governança, mas pode-se assim delimitar os campos:

a) A governabilidade refere-se mais à dimensão estatal do exercício do poder. Diz respeito às “condições sistêmicas  
institucionais sob as quais se dá o exercício do poder, tais como as características do sistema político, a forma de governo, 
as relações entre os Poderes, o sistema de intermediação de interesses” (Santos, 1997). Ainda segundo Luciano Martins, o 
termo governabilidade refere-se à arquitetura institucional, distinto, portanto de governança, basicamente ligada à perfor-
mance dos atores e sua capacidade no exercício da autoridade política (apud Santos, 1997, p. 342). Se observadas as três di-
mensões envolvidas no conceito de governabilidade apresentadas por Diniz (1995): capacidade do governo para identificar 
problemas críticos e formular políticas adequadas ao seu enfrentamento; capacidade governamental de mobilizar os meios 
e recursos necessários à execução dessas políticas, bem como à sua implementação; e capacidade liderança do Estado sem 
a qual as decisões tornam-se inócuas, ficam claros dois aspectos: a) governabilidade está situada no plano do Estado; b) 
representa um conjunto de atributos essencial ao exercício do governo, sem os quais nenhum poder será exercido;

b) Já a governança tem um caráter mais amplo. Pode englobar dimensões presentes na governabilidade, mas vai além. 
Veja-se, por exemplo, a definição de Melo (apud Santos, 1997): “refere-se ao modus operandi das políticas governamen-
tais – que inclui, dentre outras, questões ligadas ao formato político institucional do processo decisório, à definição do mix 
apropriado de financiamento de políticas e ao alcance geral dos programas”. Como bem salienta Santos (1997) “o conceito 
(de governança) não se restringe, contudo, aos aspectos gerenciais e administrativos do Estado, tampouco ao funciona-
mento eficaz do aparelho de Estado”. Dessa forma, a governança refere-se a “padrões de articulação e cooperação entre 
atores sociais e políticos e arranjos institucionais que coordenam e regulam transações dentro e através das fronteiras do 
sistema econômico”, incluindo-se aí “não apenas os mecanismos tradicionais de agregação e articulação de interesses, tais 
como os partidos políticos e grupos de pressão, como também redes sociais informais (de fornecedores, famílias, geren-
tes), hierarquias e associações de diversos tipos” (Santos, 1997). Ou seja, enquanto a governabilidade tem uma dimensão 
essencialmente estatal, vinculada ao sistema político-institucional, a governança opera num plano mais amplo, englobando 
a sociedade como um todo.
3  Fonte: www.anpad.org.br / Por Octavio Penna Pieranti/Silvia Rodrigues/Alketa Peci
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O Sistema de Intermediação é uma das características 
da governabilidade e se refere a grupos que se associam 
em redes com a intenção de manifestar suas preferencias 
frente à atividade estatal.

Temos como formas de sistemas de intermediação:
Clientelismo – podemos considera-lo como uma rela-

ção entre classes sociais diferentes, onde percebe-se uma 
dependência entre as partes e uma relação de lealdade e 
necessidade. Outra coisa que percebemos nessa forma de 
intermediação é que esta apresenta muito mais um aspec-
to politico, do que cultural ou social, envolvendo lealdades 
pessoais e troca de vantagens através da estrutura pública 
que controlam.

Corporativismo – trata-se de um sistema represen-
tativo de interesses econômicos e profissionais nos âmbi-
tos políticos, organizados através de entidades singulares, 
compulsórias, que seguem ordenação hierárquica, não 
competitivas entre si, e à elas é concedido monopólio de 
representação dentro de sua categoria ou segmento, sem 
nenhum tipo de participação no processo decisório da ges-
tão publica, sendo na verdade muito mais uma forma de 
controle do próprio Estado. Ex.: Câmaras Setoriais.

Neocorporativismo: forma de intermediação de in-
teresses entre sociedade e Estado. Como característica 
destacável temos a existência de corporações de interesse 
privado na intermediação publica, surgido dentro da socie-
dade e indo para o cenário estatal através de negociações 
diretas com a gestão publica. Nesse sistema, o que temos é 
a criação de um canal participativo dessas corporações na 
tomada de decisão publica, atuando como parceiros, que 
como contrapartida, poderá oferecer apoio para criação e 
execução de politicas governamentais.

O termo accountability refere-se a ideia de responsa-
bilização, refere-se ao controle e à fiscalização dos agentes 
públicos. Porém ainda não possuímos um consenso em 
relação ao seu conceito. Alguns autores defendem a no-
ção menos abrangente do termo, que não compreende em 
seus limites as relações informais de fiscalização e controle, 
não considerando assim como agentes de accountability, 
a imprensa e organizações da sociedade civil que comu-
mente se incumbem de monitorar e denunciar abusos e 
condutas sem ética de agentes públicos no exercício do 
poder. Outros autores admitam um rol de relações bem 
mais abrangente, estipulando que tais relações devem ne-
cessariamente incluir a capacidade de sanção aos agentes 
públicos. 

Neste sentido, destaca-se que:
• A melhor participação cidadã na democracia, em 

resumo, não é a que se manifesta sempre e em todas as 
partes, porém a que se mantém alerta; a que se manifes-
ta quando é necessário impedir os desvios daqueles que 
têm a responsabilidade de governo, ou assumir demandas 
justas que não são atendidas com a devida profundidade. 
Porém é preciso que os espectadores não percam de vista 
o espetáculo. Neles (nos espectadores) reside a chave da 
participação democrática. 

Em que se pese, accountability implica não apenas res-
ponsabilização do governante ou burocrata, mas também 
a capacidade de o agente fiscalizador demandar justifica-
ção do governante ou burocrata por seus atos ou omissões. 
Entende-se que accountability significa manter indivíduos e 
organizações passíveis de serem responsabilizadas pelo seu 
desempenho, sendo portanto um conjunto de abordagens, 
mecanismos e práticas usados pelos atores interessados em 
garantir um nível e um tipo desejados de desempenho dos 
serviços públicos. 

Accountability e democracia participativa
Em primeira instância, entende-se que o desenvolvi-

mento de uma cultura política e da consciência popular são 
os primeiros passos para uma democracia verdadeiramen-
te participativa e para a accountability do serviço público. 
A medida que a democracia vai amadurecendo, o cidadão, 
individualmente passa do papel de consumidor de serviços 
públicos e objeto de decisões públicas a um papel ativo de 
sujeito. A mudança do papel passivo para o de ativo guar-
dião de seus direitos individuais constitui um avanço pes-
soal, mas, para alcançar resultados, há outro pré-requisito: 
o sentimento de comunidade. A cidadania organizada pode 
influenciar não apenas o processo de identificação de neces-
sidades e canalização de demandas, como também cobrar 
melhor desempenho do serviço público. Destaca-se aqui o 
caminho ideal para a accountability. 

A sociedade atual precisa atingir um certo nível de orga-
nização de seus interesses públicos e privados, antes de tor-
na-se capaz de exercer controle sobre o Estado. A extensão, 
qualidade e força dos controles são consequências do forta-
lecimento da malha institucional da sociedade civil na avalia-
ção das políticas públicas, fazendo recomendações a partir 
dessa avaliação. O desenvolvimento da consciência popular 
é condição essencial para uma democracia participativa.

A atual realidade exige um novo padrão de deliberação 
que considere o cidadão como o foco da ação pública. O 
processo institucional de diferenciação e de complementa-
ridade de funções entre Estado, mercado e sociedade civil 
organizada é um processo essencialmente político, que tem 
reflexo nas competências constitucionais, nos grandes obje-
tivos de governos legitimados pelas urnas e nas demandas 
identificadas pelo sistema político e pela burocracia gover-
namental.

Neste contexto, nas sociedades democráticas mais mo-
dernas aceita-se como natural e espera-se que os governos 
e o serviço público sejam responsáveis perante os cidadãos. 
Acredita-se que o fortalecimento da accountability e o aper-
feiçoamento das práticas administrativas caminham juntos. 

Vale destacar que Accountability não é apenas uma 
questão de desenvolvimento organizacional ou de reforma 
administrativa. Entende-se que a simples criação de meca-
nismos de controle burocrático não se tem mostrado sufi-
ciente para tornar efetiva a responsabilidade dos servidores 
públicos.

Neste sentido, a accountability deve ser compreendida 
como uma questão de democracia, pois quanto mais avan-
çado o estágio democrático, maior o interesse pela accou-
ntability. E a accountability tende a acompanhar o avanço 
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de valores democráticos, tais como igualdade, dignidade 
humana, participação, representatividade. A inevitável ne-
cessidade o desenvolvimento de estruturas burocráticas 
para o atendimento das responsabilidades do Estado traz 
consigo a necessidade de proteção dos direitos do cidadão 
contra os usos (e abusos) do poder pelo governo como um 
todo, ou qualquer indivíduo investido em função pública.

Destaca-se que na medida em que as organizações 
públicas aumentam seu tamanho, a complexidade e pene-
tração na vida do cidadão comum, cresce também a neces-
sidade de salvaguardar este último dos riscos da concen-
tração de poder nas mãos dos servidores públicos, quando 
esses muitas vezes não são representantes ativos dos ci-
dadãos. Neste sentido, a inexistência de controle efetivo 
e de penalidades aplicáveis ao serviço público, em caso 
de falhas na execução de diretrizes legítimas enfraquece 
o ideal democrático do governo pelo povo, pois expõe os 
cidadãos aos riscos potenciais da burocracia.

Accountability e a administração pública atual 
Na história da democracia brasileira, destacam-se os 

períodos alternados de autoritarismo e de populismo. Cada 
um, explica a distância entre governo e a sociedade civil, já 
que ambos dispensam as instituições. Enquanto o governo 
ditatorial, apoiado pela tecnocracia, toma a si a tarefa de 
definir bem-estar social, o governo populista tenta esta-
belecer uma relação direta entre a liderança personalista e 
os segmentos populares não organizados. O autoritarismo 
apoiado pela tecnocracia acredita que a participação po-
pular é prejudicial à obtenção de um rápido crescimento 
econômico, a distribuição de rendas e riqueza vai sendo 
protelada até o país atingir determinado nível de acumula-
ção. Entretanto, antes que esse nível seja atingido, as desi-
gualdades acumulam-se em tal proporção que a tendência 
é a massa insatisfeita expandir.

Neste contexto, a sociedade atual está marcada por 
intensas transformações nas relações sociais, políticas, eco-
nômicas, pelo acelerado desenvolvimento tecnológico e 
eletrônico. É a mudança da era industrial para a digital e o 
predomínio da cultura dos espaços plurais e virtuais. Assis-
te-se um ‘descortinar’ dos chamados novos direitos dentro 
de uma nova percepção de realidade. São as necessidades, 
os conflitos e os novos problemas de caráter social e am-
biental, colocados pela sociedade atual que permitem sur-
gir ‘novas’ formas de direitos como um verdadeiro desafio. 

Observa-se nas últimas décadas deste século, a criação 
de leis e orientação para políticas públicas que envolvem a 
administração pública atual. Num primeiro momento essas 
discussões aparecem na área dos direitos humanos e polí-
ticos, ao final do regime militar. Posteriormente, tem-se os 
direitos sociais, no período de transição para a democracia, 
especialmente na fase da elaboração da Constituição de 
1988 e ao final dos anos 90 e início deste novo milênio, os 
direitos culturais, ligados ao tema da justiça e da equidade 
social. 

A nova cidadania inclui o processo de invenção e cria-
ção de novos direitos, que surgem de lutas e práticas reais. 
Destaca-se o direito aos povos indígenas, direitos à diver-

sidade cultural, a toda coletividade, a proteção a cultura , 
o direito à autonomia sobre o próprio corpo, o direito à 
proteção do meio ambiente, o direito à moradia, a cons-
trução da cidadania de baixo para cima, a adaptação dos 
próprios movimentos sociais à nova democracia, a for-
mulação de um projeto para uma nova sociabilidade, que 
permitem construção da experiência democrático-partici-
pativa, no interior da própria sociedade. 

Para BOBBIO, o desenvolvimento e a mudança social 
são os fatores condicionantes para o ‘nascimento’, a am-
pliação e a universalização dos ‘novos’ direitos. Ocorre 
uma espécie de multiplicação histórica dos ‘novos’ di-
reitos. Entende-se que a cidadania é entendida como os 
direitos que decorrem da relação de participação que se 
estabelece entre Estado e todos os integrantes da Socie-
dade Civil, da qual aquele é instrumento, seja numa pers-
pectiva individual, seja coletiva. 

No tocante a forte presença do tema dos direitos e 
da justiça social na agenda da sociedade civil e política 
brasileira, nas últimas décadas do século XX, verifica-se 
que os direitos apareceram como demanda e reivindica-
ção em diferentes formas: direitos civis, sociais, políticos, 
econômicos, humanos, culturais etc. 

No que se refere aos direitos civis, estão relacionados 
com as liberdades individuais, considerados fundamentais 
para a ação dos indivíduos circunscritos ao direito à vida, 
à liberdade, à propriedade e à igualdade perante a lei. Os 
direitos políticos são os relativos ao direito de votar e ser 
votado e o direito de participação em organizações, de 
se organizar por afinidade de interesses e opinião. Já os 
direitos sociais, tidos como modernos são os direitos tra-
balhistas, greves, direitos a um salário que assegure uma 
dada renda real, à educação pública universal, laica e gra-
tuita, à saúde, à habitação, á previdência, á assistência etc. 
A maioria destes direitos deveria ser assegurada por um 
Estado de Bem-Estar Social.

Para GOHN, na sociedade civil destacou-se o ‘direito à 
diferença” das chamadas minorias. É certo que em vários 
contextos históricos eram e são a maioria da população, 
tais como as mulheres, negros, índios etc. Os novos direi-
tos vem assegurar, garantir os direitos dessas minorias.

Em que se pese essas demandas e reivindicações gera-
ram vários movimentos sociais assim como deram origem 
a inúmeras Organizações Não-Governamentais – ONGS. 
Essa movimentação permite unir cultura e constrói uma 
nova cultura política na sociedade, a partir da redefinição 
de valores, símbolos e significados, num jogo de interação 
e reciprocidade entre o instituído e o instituinte. Hoje, a 
Constituição da República Federativa do Brasil consagra 
entre os direitos e garantias fundamentais direitos e de-
veres individuais e coletivos, disciplinando entre eles uma 
gama de direitos e deveres que se inserem nas relações 
sociais e não somente nas relações diante do Estado.

Já para COMPARATO para abordar a questão dos 
novos direitos de maneira completa, deve-se entender 
a importância histórica dos Direitos Humanos. Da mes-
ma forma para Cesar Luiz Pasold, a questão estratégica 
hoje é encontrar o modo mais seguro para garantir os 
direitos humanos, entre os quais estão incluindo os cha-
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mados ‘Novos Direitos’. Isto implica, o conhecimento de 
suas origens, natureza e evolução, além do estudo de seus 
aspectos fundamentais, éticos e dos mecanismos efetivos 
de sua defesa e aplicação. 

Como bem observa WOLKMER, para entender os cha-
mados ‘novos’ direitos, deve-se percorrer a trajetória da 
moderna concepção dos direitos do homem. Também 
estão relacionados aos ‘direitos humanos’ ou ‘fundamen-
tais’, sendo os direitos humanos uma esfera mais global, 
válidos para todos os homens em todos os lugares e os 
direitos fundamentais consagrados na constituição do 
país. 

Interessa-nos observar que os ‘novos direitos’ estão 
ligados aos direitos que decorrem da ‘relação de cida-
dania’ e abrem caminhos para a ‘participação cidadã’ na 
gestão de um Estado mais democrático e participativo. 
Estão relacionados com as políticas públicas e a adminis-
tração pública. Eles envolvem o Estado e a Sociedade com 
o exercício da cidadania. Portanto, esses ‘novos’ direitos 
emergiram no final do século XX e projetam grandes e 
desafiadoras discussões nos primórdios do novo milênio.

Percebe-se que os novos direitos estão diretamente 
relacionados com as necessidades humanas essenciais de 
cada época. Estão em permanente redefinição e criação 
dentro do seu contexto histórico, abrindo espaço para 
múltipla gama de direitos emergenciais. Essas necessi-
dades são diversas como: qualidade de vida, bem-estar, 
materialidade social, políticas, religiosas, psicológicas, 
biológicas e culturais. São as ‘situações de carência’ que 
constituem a razão motivadora para a possibilidade dos 
novos direitos. Contudo, compreender o que são hoje 
os ‘novos’ direitos é fundamental para  o exercício da ci-
dadania. No tocante aos aspectos políticos, a sociedade 
brasileira amadureceu sua opção pela via democrática. 
Destaca-se os conceitos como transparência, participação 
e controle social estão cada vez mais presentes nos deba-
tes, visto como um desafio. 

4 PROCESSO DE PLANEJAMENTO NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  
PRINCÍPIOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO; 

Princípios constitucionais expressos

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-
mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada 
da Administração Pública. É de fundamental importância 
um olhar atento ao significado de cada um destes prin-

cípios, posto que eles estruturam todas as regras éticas 
prescritas no Código de Ética e na Lei de Improbidade 
Administrativa, tomando como base os ensinamentos de 
Carvalho Filho4 e Spitzcovsky5:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração pública 
é somente o interesse público. Com efeito, o interesse particular 
não pode influenciar no tratamento das pessoas, já que de-
ve-se buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma 
espécie de moralidade administrativa, intimamente relacio-
nada ao poder público. A administração pública não atua 
como um particular, de modo que enquanto o descumpri-
mento dos preceitos morais por parte deste particular não é 
punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota 
tratamento rigoroso do comportamento imoral por parte 
dos representantes do Estado. O princípio da moralidade 
deve se fazer presente não só para com os administrados, 
mas também no âmbito interno. Está indissociavelmente 
ligado à noção de bom administrador, que não somente 
deve ser conhecedor da lei, mas também dos princípios éti-
cos regentes da função administrativa. TODO ATO IMORAL 
SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, 
daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

4  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
5  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.
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No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que 
o princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pes-
soas (o concurso público seleciona os mais qualificados ao 
exercício do cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos 
(pois é possível exonerar um servidor público por ineficiên-
cia) e ao controlar gastos (limitando o teto de remunera-
ção), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços 
públicos e os serviços administrativos internos, se referindo 
diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos
Além destes cinco princípios administrativo-constitu-

cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitu-
cional incluído dentro dos princípios específicos da licita-
ção, é o dever de todo o administrador público, o dever 
de honestidade e fidelidade com o Estado, com a popu-
lação, no desempenho de suas funções. Possui contornos 
mais definidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini6 
alerta que alguns autores tratam veem como distintos os 
6  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.

princípios da moralidade e da probidade administrativa, 
mas não há características que permitam tratar os mesmos 
como procedimentos distintos, sendo no máximo possível 
afirmar que a probidade administrativa é um aspecto parti-
cular da moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou 
de efeitos concretos. É considerado, entre os demais princí-
pios, um dos mais importantes, uma vez que sem a motivação 
não há o devido processo legal, uma vez que a fundamenta-
ção surge como meio interpretativo da decisão que levou à 
prática do ato impugnado, sendo verdadeiro meio de viabi-
lização do controle da legalidade dos atos da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles7 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem 
de liberdade para fazer um juízo de conveniência e opor-
tunidade, não sendo necessária a motivação. No entanto, 
se houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se 
a esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini8, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:
7  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
8  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
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Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra for-
ma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, con-
tínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-

tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorável, 
ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âmbito 
da Administração, no tocante à sua legalidade. É, portanto, 
denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos 
e eficazes, quando considerados inconvenientes ou ino-
portunos aos fins buscados pela Administração. Essa for-
ma de controle endógeno da Administração denomina-se 
princípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revo-
gação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas 
também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação 
se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, 
quanto que a anulação serve para as situações de vício de 
legalidade.

e) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se origi-
na do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 
interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurí-
dico e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade 
pela adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sen-
tidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não 
for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito 
humano ou fundamental, notadamente verificando se há 
uma proporção adequada entre os meios utilizados e os 
fins desejados. 

f) Supremacia do interesse público sobre o priva-
do: Na maioria das vezes, a Administração, para buscar de 
maneira eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar 
em um patamar de superioridade em relação aos particu-
lares, numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza 
do princípio da supremacia, conjugado ao princípio da in-
disponibilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irre-
nunciável, por não haver faculdade de atuação ou não do 
Poder Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse indi-
vidual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Admi-
nistração Pública, porque esta atua por conta de tal interes-
se. Com efeito, o exame do princípio é predominantemente 
feito no caso concreto, analisando a situação de conflito 
entre o particular e o interesse público e mensurando qual 
deve prevalecer.

SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA: ÉTICA NO 
SERVIÇO, 

Quando se fala em ética na função pública, não se trata 
do simples respeito à moral social: a obrigação ética no se-
tor público vai além e encontra-se disciplinada em detalhes 
na legislação, tanto na esfera constitucional (notadamente 
no artigo 37) quanto na ordinária (em que se destaca a Lei 
n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa, a qual traz 
um amplo conceito de funcionário público no qual podem 
ser incluídos os servidores do Banco do Brasil). Ocorre que 



45

NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA

o funcionário de uma instituição financeira da qual o Es-
tado participe de certo modo exterioriza os valores estatais, 
sendo que o Estado é o ente que possui a maior necessidade 
de respeito à ética. Por isso, o servidor além de poder incidir em 
ato de improbidade administrativa (cível), poderá praticar crime 
contra a Administração Pública (penal). Então, a ética profissio-
nal daquele que serve algum interesse estatal deve ser ainda 
mais consolidada.

Se a Ética, num sentido amplo, é composta por ao menos 
dois elementos - a Moral e o Direito (justo); no caso da dis-
ciplina da Ética no Setor Público a expressão é adotada num 
sentido estrito - ética corresponde ao valor do justo, previsto 
no Direito vigente, o qual é estabelecido com um olhar atento 
às prescrições da Moral para a vida social. Em outras palavras, 
quando se fala em ética no âmbito dos interesses do Estado 
não se deve pensar apenas na Moral, mas sim em efetivas nor-
mas jurídicas que a regulamentam, o que permite a aplicação 
de sanções. Veja o organograma:

As regras éticas do setor público são mais do que regula-
mentos morais, são normas jurídicas e, como tais, passíveis de 
coação. A desobediência ao princípio da moralidade caracteriza 
ato de improbidade administrativa, sujeitando o servidor às pe-
nas previstas em lei. Da mesma forma, o seu comportamento em 
relação ao Código de Ética pode gerar benefícios, como promo-
ções, e prejuízos, como censura e outras penas administrativas. 
A disciplina constitucional é expressa no sentido de prescrever a 
moralidade como um dos princípios fundadores da atuação da 
administração pública direta e indireta, bem como outros princí-
pios correlatos. Logo, o Estado brasileiro deve se conduzir moral-
mente por vontade expressa do constituinte, sendo que à imora-
lidade administrativa aplicam-se sanções.

Assim, tem-se que a obediência à ética não deve se dar 
somente no âmbito da vida particular, mas também na atua-
ção profissional, principalmente se tal atuação se der no âmbito 
estatal, caso em que haverá coação. O Estado é a forma social 
mais abrangente, a sociedade de fins gerais que permite o de-
senvolvimento, em seu seio, das individualidades e das demais 
sociedades, chamadas de fins particulares. O Estado, como 
pessoa, é uma ficção, é um arranjo formulado pelos homens 
para organizar a sociedade de disciplinar o poder visando que 
todos possam se realizar em plenitude, atingindo suas fina-
lidades particulares.9
9  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 
13. ed. São Paulo: Método, 2011.

O Estado tem um valor ético, de modo que sua 
atuação deve se guiar pela moral idônea. Mas não é pro-
priamente o Estado que é aético, porque ele é composto 
por homens. Assim, falta ética ou não aos homens que o 
compõe. Ou seja, o bom comportamento profissional do 
funcionário público é uma questão ligada à ética no serviço 
público, pois se os homens que compõe a estrutura do Esta-
do tomam uma atitude correta perante os ditames éticos há 
uma ampliação e uma consolidação do valor ético do Estado.

Alguns cidadãos recebem poderes e funções específicas 
dentro da administração pública, passando a desempenhar 
um papel de fundamental interesse para o Estado. Quando 
estiver nesta condição, mais ainda, será exigido o respeito à 
ética. Afinal, o Estado é responsável pela manutenção da so-
ciedade, que espera dele uma conduta ilibada e transparente. 

Quando uma pessoa é nomeada como servidor público, 
passa a ser uma extensão daquilo que o Estado representa 
na sociedade, devendo, por isso, respeitar ao máximo todos 
os consagrados preceitos éticos.

Todas as profissões reclamam um agir ético dos que a 
exercem, o qual geralmente se encontra consubstanciado em 
Códigos de Ética diversos atribuídos a cada categoria profis-
sional. No caso das profissões na esfera pública, esta exigên-
cia se amplia.

Não se trata do simples respeito à moral social: a obriga-
ção ética no setor público vai além e encontra-se disciplina-
da em detalhes na legislação, tanto na esfera constitucional 
(notadamente no artigo 37) quanto na ordinária (em que se 
destacam o Decreto n° 1.171/94 - Código de Ética - a Lei 
n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa - e a Lei n° 
8.112/90 - regime jurídico dos servidores públicos civis na 
esfera federal). 

Em verdade, “[...] a profissão, como exercício habitual de 
uma tarefa, a serviço de outras pessoas, insere-se no com-
plexo da sociedade como uma atividade específica. Trazendo 
tal prática benefícios recíprocos a quem a pratica e a quem 
recebe o fruto do trabalho, também exige, nessas relações, a 
preservação de uma conduta condizente com os princípios 
éticos específicos. O grupamento de profissionais que exer-
cem o mesmo ofício termina por criar as distintas classes pro-
fissionais e também a conduta pertinente. Existem aspectos 
claros de observação do comportamento, nas diversas esfe-
ras em que ele se processa: perante o conhecimento, perante 
o cliente, perante o colega, perante a classe, perante a socie-
dade, perante a pátria, perante a própria humanidade como 
conceito global”10. Todos estes aspectos serão considerados 
em termos de conduta ética esperada.

Em geral, as diretivas a respeito do comportamento pro-
fissional ético podem ser bem resumidas em alguns princí-
pios basilares.

Segundo Nalini11, o princípio fundamental seria o de agir 
de acordo com a ciência, se mantendo sempre atualizado, 
e de acordo com a consciência, sabendo de seu dever ético; 
tomando-se como princípios específicos:
10  SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. 
São Paulo: Atlas, 2010.
11  NALINI, José Renato. Ética geral e profissional. 
8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.
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- Princípio da conduta ilibada - conduta irrepreensível 
na vida pública e na vida particular.

- Princípio da dignidade e do decoro profissional - agir 
da melhor maneira esperada em sua profissão e fora dela, 
com técnica, justiça e discrição.

- Princípio da incompatibilidade - não se deve acumular 
funções incompatíveis.

- Princípio da correção profissional - atuação com trans-
parência e em prol da justiça.

- Princípio do coleguismo - ciência de que você e todos 
os demais operadores do Direito querem a mesma coisa, 
realizar a justiça.

- Princípio da diligência - agir com zelo e escrúpulo em 
todas funções.

- Princípio do desinteresse - relegar a ambição pessoal 
para buscar o interesse da justiça.

- Princípio da confiança - cada profissional de Direito é 
dotado de atributos personalíssimos e intransferíveis, sen-
do escolhido por causa deles, de forma que a relação esta-
belecida entre aquele que busca o serviço e o profissional 
é de confiança.

- Princípio da fidelidade - Fidelidade à causa da justiça, 
aos valores constitucionais, à verdade, à transparência.

- Princípio da independência profissional - a maior au-
tonomia no exercício da profissão do operador do Direito 
não deve impedir o caráter ético.

- Princípio da reserva - deve-se guardar segredo sobre 
as informações que acessa no exercício da profissão.

- Princípio da lealdade e da verdade - agir com boa-fé e 
de forma correta, com lealdade processual.

- Princípio da discricionariedade - geralmente, o profis-
sional do Direito é liberal, exercendo com boa autonomia 
sua profissão.

- Outros princípios éticos, como informação, solidarie-
dade, cidadania, residência, localização, continuidade da 
profissão, liberdade profissional, função social da profissão, 
severidade consigo mesmo, defesa das prerrogativas, mo-
deração e tolerância.

O rol acima é apenas um pequeno exemplo de atitudes 
que podem ser esperadas do profissional, mas assim como 
é difícil delimitar um conceito de ética, é complicado es-
tabelecer exatamente quais as condutas esperadas de um 
servidor: melhor mesmo é observar o caso concreto e pon-
derar com razoabilidade. 

Em suma, respeitar a ética profissional é ter em men-
te os princípios éticos consagrados em sociedade, fazendo 
com que cada atividade desempenhada no exercício da 
profissão exteriorize tais postulados, inclusive direcionan-
do os rumos da ética empresarial na escolha de diretrizes e 
políticas institucionais.

O funcionário que busca efetuar uma gestão ética se 
guia por determinados mandamentos de ação, os quais va-
lem tanto para a esfera pública quanto para a privada, em-
bora a punição dos que violam ditames éticos no âmbito 
do interesse estatal seja mais rigorosa.

Neste sentido, destacam-se os dez mandamentos da 
gestão ética nas empresas públicas:

PRIMEIRO: “Amar a verdade, a lealdade, a probidade e a 
responsabilidade como fundamentos de dignidade pessoal”.

Significa desempenhar suas funções com transparên-
cia, de forma honesta e responsável, sendo leal à instituição. 
O funcionário deve se portar de forma digna, exteriorizando 
virtudes em suas ações.

SEGUNDO: “Respeitar a dignidade da pessoa humana”.
A expressão “dignidade da pessoa humana” está esta-

belecida na Constituição Federal Brasileira, em seu art. 3º, III, 
como um dos fundamentos da República Federativa do Bra-
sil. Ao adotar um significado mínimo apreendido no discurso 
antropocentrista do humanismo, a expressão valoriza o ser 
humano, considerando este o centro da criação, o ser mais 
elevado que habita o planeta, o que justifica a grande con-
sideração pelo Estado e pelos outros seres humanos na sua 
generalidade em relação a ele. Respeitar a dignidade da pes-
soa humana significa tomar o homem como valor-fonte para 
todas as ações e escolhas, inclusive na atuação empresarial.

TERCEIRO: “Ser justo e imparcial no julgamento dos atos e 
na apreciação do mérito dos subordinados”.

Retoma-se a questão dos planos de carreira, que exte-
riorizam a imparcialidade e a impessoalidade na escolha dos 
que deverão ser promovidos, a qual se fará exclusivamente 
com base no mérito. Não se pode tomar questões pessoais, 
como desavenças ou afinidades, quando o julgamento se faz 
sobre a ação de um funcionário - se agiu bem, merece ser 
recompensado; se agiu mal, deve ser punido.

QUARTO: “Zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e, 
também, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumprimen-
to da missão institucional”.

A missão institucional envolve a obtenção de lucros, em 
regra, mas sempre aliada à promoção da ética. Na missão 
institucional serão estabelecidas determinadas metas para a 
empresa, que deverão ser buscadas pelos funcionários. Para 
tanto, cada um deve se preocupar com o aperfeiçoamento 
de suas capacidades, tornando-se paulatinamente um me-
lhor funcionário, por exemplo, buscando cursos e estudando 
técnicas.

QUINTO: “Acatar as ordens legais, não ser negligente e 
trabalhar em harmonia com a estrutura do órgão, respeitando 
a hierarquia, seus colegas e cada concidadão, colaborando e 
aceitando colaboração”.

Existe uma hierarquia para que as funções sejam desem-
penhadas da melhor maneira possível, pois a desordem não 
permite que as atividades se encadeiem e se enlacem, geran-
do perda de tempo e desperdício de recursos. Não significa 
que ordens contrárias à ética devam ser obedecidas, caso em 
que a medida cabível é levar a questão para as autoridades 
responsáveis pelo controle da ética da instituição. Cada ati-
vidade deve ser desempenhada da melhor maneira possível, 
isto é, não se pode deixar de praticá-la corretamente por ser 
mais trabalhoso (por negligência entende-se uma omissão 
perigosa). No tratamento dos demais colegas e do público, o 
funcionário deve ser cordial e ético, embora somente assim 
estará contribuindo para a gestão ética da empresa.
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SEXTO: “Agir, na vida pessoal e funcional, com dignida-
de, decoro, zelo, eficácia e moralidade”.

O bom comportamento não deve se fazer presen-
te somente no exercício das funções. Cabe ao funcioná-
rio se portar bem quando estiver em sua vida privada, na 
convivência com seus amigos e familiares, bem como nos 
momentos de lazer. Por melhor que seja como funcioná-
rio, não será aceito aquele que, por exemplo, for visto fre-
quentemente embriagado ou for sempre denunciado por 
violência doméstica. 

Dignidade é a característica que incorpora todas as de-
mais, significando o bom comportamento enquanto pes-
soa humana, tratando os outros como gosta de ser tratado. 
Decoro significa discrição, aparecer o mínimo possível, não 
se vangloriar com base em feitos institucionais. Zelo quer 
dizer cuidado, cautela, para que as atividades sempre sejam 
desempenhadas do melhor modo. Eficácia remete ao dever 
de fazer com que suas atividades atinjam o fim para o qual 
foram praticadas, isto é, que não sejam abandonadas pela 
metade. Moralidade significa respeitar os ditames morais, 
mais que jurídicos, que exteriorizam os valores tradicionais 
consolidados na sociedade através dos tempos. 

SÉTIMO: “Jamais tratar mal ou deixar à espera de solu-
ção uma pessoa que busca perante a Administração Pública 
satisfazer um direito que acredita ser legítimo”.

O bom atendimento do público é necessário para que 
uma gestão possa ser considerada ética. Aquele que tem 
um direito merece ser ouvido, não pode ser deixado de 
lado pelo funcionário, esperando por horas uma solução. 
Mesmo que a pessoa esteja errada, isto deve ser esclareci-
do, de forma que a confiabilidade na instituição não fique 
abalada.

OITAVO: “Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamen-
tos, as instruções e as ordens das autoridades a que estiver 
subordinado”.

O Direito é uma das facetas mais relevantes da Ética 
porque exterioriza o valor do justo e o seu cumprimento é 
essencial para que a gestão ética seja efetiva.

NONO: “Agir dentro da lei e da sua competência, atento 
à finalidade do serviço público”.

Não basta cumprir o Direito, é preciso respeitar a divi-
são de funções feitas com o objetivo de otimizar as ativida-
des desempenhadas.

DÉCIMO: “Buscar o bem-comum, extraído do equilíbrio 
entre a legalidade e finalidade do ato administrativo a ser 
praticado”.

Bem comum é o bem de toda a coletividade e não 
de um só indivíduo. Este conceito exterioriza a dimensão 
coletiva da ética. Maritain12 apontou as características es-
senciais do bem comum: redistribuição, pela qual o bem 

12  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e 
a lei natural. 3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olym-
pio Editora, 1967. 

comum deve ser redistribuído às pessoas e colaborar para 
o desenvolvimento delas; respeito à autoridade na socieda-
de, pois a autoridade é necessária para conduzir a comuni-
dade de pessoas humanas para o bem comum; moralidade, 
que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e a retidão 
moral elementos essenciais do bem comum.

O paradigma da Ética Pública parte da noção de liber-
dade social, envolta nos valores da segurança, igualdade e 
solidariedade. Neste sentido, cada pessoa deve ter espaço 
para exercer individualmente sua liberdade moral, cabendo 
à ética pública garantir que os indivíduos que vivem em 
sociedade realizem projetos morais individuais.

A Ética Pública pode ser vista sob o aspecto da mo-
ralidade crítica e sob o aspecto da moralidade legalizada: 
quando estuda-se a lei posta ou a ausência de lei e ques-
tiona-se a falta de justiça, há uma moralidade crítica; quan-
do a regra justa é incorporada ao Direito, há moralidade 
legalizada ou positivada. 

Sobre a Ética Pública, explica Nalini13: “Ética é sempre 
ética, poder-se-ia afirmar. Ser ético é obrigação de todos. 
Seja no exercício de alguma atividade estatal, seja no com-
portamento individual. Mas pode-se falar em ética realçada 
quando se atua num universo mais amplo, de interesse de 
todos. Existe, pois, uma Ética Pública, e apura-se o seu sen-
tido em contraposição com o de Ética Privada. Um nome 
pelo qual a Ética Pública tem sido conhecida é o da justiça”. 

Assim, ética pública seria a moral incorporada ao Di-
reito, consolidando o valor do justo. Diante da relevância 
social de que a Ética se faça presente no exercício das ati-
vidades públicas, as regras éticas para a vida pública são 
mais do que regras morais, são regras jurídicas estabeleci-
das em diversos diplomas do ordenamento, possibilitando 
a coação em caso de infração por parte daqueles que de-
sempenham a função pública.

Os valores éticos inerentes ao Estado, os quais permi-
tem que ele consolide o bem comum e garanta a preser-
vação dos interesses da coletividade, se encontram exte-
riorizados em princípios e regras. Estes, por sua vez, são 
estabelecidos na Constituição Federal e em legislações in-
fraconstitucionais, a exemplo das que serão estudadas nes-
te tópico, quais sejam: Decreto n° 1.171/94, Lei n° 8.112/90 
e Lei n° 8.429/92. 

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no se-
tor público partem da Constituição Federal, que estabelece 
alguns princípios fundamentais para a ética no setor públi-
co. Em outras palavras, é o texto constitucional do artigo 37, 
especialmente o caput, que permite a compreensão de boa 
parte do conteúdo das leis específicas, porque possui um 
caráter amplo ao preconizar os princípios fundamentais da 
administração pública. Estabelece a Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: [...]

13  NALINI, José Renato. Ética geral e profissional. 
8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.
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São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho14 
e Spitzcovsky15:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração públi-
ca é somente o interesse público. Com efeito, o interesse 
particular não pode influenciar no tratamento das pessoas, 
já que deve-se buscar somente a preservação do interesse 
coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 

14  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.
15  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 
13. ed. São Paulo: Método, 2011.

princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administra-
do caracteriza ato de improbidade administrativa. Somente 
pela publicidade os indivíduos controlarão a legalidade e 
a eficiência dos atos administrativos. Os instrumentos para 
proteção são o direito de petição e as certidões (art. 5°, 
XXXIV, CF), além do habeas data e - residualmente - do 
mandado de segurança.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pes-
soas (o concurso público seleciona os mais qualificados ao 
exercício do cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos 
(pois é possível exonerar um servidor público por ineficiên-
cia) e ao controlar gastos (limitando o teto de remunera-
ção), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços 
públicos e os serviços administrativos internos, se referindo 
diretamente à conduta dos agentes.

Segue Decreto Nº 1.171/1994:
DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994
Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Pú-

blico Civil do Poder Executivo Federal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo 
em vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como 
nos arts. 116 e 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho 
de 1992,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com 
este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta implementarão, em sessenta dias, 
as providências necessárias à plena vigência do Código de 
Ética, inclusive mediante a Constituição da respectiva Co-
missão de Ética, integrada por três servidores ou empre-
gados titulares de cargo efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética 
será comunicada à Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República, com a indicação dos respectivos 
membros titulares e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 
106° da República.
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ANEXO
Código de Ética Profissional do Servidor Público 

Civil do Poder Executivo Federal
CAPÍTULO I

Seção I
Das Regras Deontológicas

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciên-
cia dos princípios morais são primados maiores que devem 
nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou 
função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da vocação 
do próprio poder estatal. Seus atos, comportamentos e ati-
tudes serão direcionados para a preservação da honra e da 
tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que de-
cidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, 
o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inopor-
tuno, mas principalmente entre o honesto e o desonesto, 
consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, da 
Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limi-
ta à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida 
da ideia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio 
entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor 
público, é que poderá consolidar a moralidade do ato ad-
ministrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pe-
los tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até 
por ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, 
que a moralidade administrativa se integre no Direito, 
como elemento indissociável de sua aplicação e de sua 
finalidade, erigindo-se, como consequência, em fator de 
legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público pe-
rante a comunidade deve ser entendido como acréscimo 
ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante 
da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considerado 
como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício pro-
fissional e, portanto, se integra na vida particular de cada 
servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na con-
duta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou 
diminuir o seu bom conceito na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investiga-
ções policiais ou interesse superior do Estado e da Admi-
nistração Pública, a serem preservados em processo previa-
mente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade 
de qualquer ato administrativo constitui requisito de eficá-
cia e moralidade, ensejando sua omissão comprometimen-
to ético contra o bem comum, imputável a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não 
pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos inte-
resses da própria pessoa interessada ou da Administração 
Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se so-
bre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão ou 
da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade 
humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo 
dedicados ao serviço público caracterizam o esforço pela 
disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos 
direta ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. Da 
mesma forma, causar dano a qualquer bem pertencente ao 
patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má 
vontade, não constitui apenas uma ofensa ao equipamento 
e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens de 
boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, 
suas esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera 
de solução que compete ao setor em que exerça suas fun-
ções, permitindo a formação de longas filas, ou qualquer 
outra espécie de atraso na prestação do serviço, não carac-
teriza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanida-
de, mas principalmente grave dano moral aos usuários dos 
serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às or-
dens legais de seus superiores, velando atentamente por 
seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligen-
te. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios 
tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até 
mesmo imprudência no desempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu lo-
cal de trabalho é fator de desmoralização do serviço públi-
co, o que quase sempre conduz à desordem nas relações 
humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a es-
trutura organizacional, respeitando seus colegas e cada 
concidadão, colabora e de todos pode receber colabora-
ção, pois sua atividade pública é a grande oportunidade 
para o crescimento e o engrandecimento da Nação.

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, fun-

ção ou emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 

rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente 
resolver situações procrastinatórias, principalmente diante 
de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na presta-
ção dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, 
com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando 
estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa 
para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, con-
dição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da 
coletividade a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com 
o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por 
princípios éticos que se materializam na adequada presta-
ção dos serviços públicos;
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g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e aten-
ção, respeitando a capacidade e as limitações individuais 
de todos os usuários do serviço público, sem qualquer es-
pécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, naciona-
lidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, 
abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor 
de representar contra qualquer comprometimento indevi-
do da estrutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárqui-
cos, de contratantes, interessados e outros que visem obter 
quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em 
decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e denun-
ciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigên-
cias específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que 
sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletin-
do negativamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e 
qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigin-
do as providências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de traba-
lho, seguindo os métodos mais adequados à sua organiza-
ção e distribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacio-
nem com a melhoria do exercício de suas funções, tendo 
por escopo a realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequa-
das ao exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas 
de serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce 
suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as 
instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, 
tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, 
mantendo tudo sempre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por 
quem de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas fun-
cionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo 
contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do 
serviço público e dos jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, 
poder ou autoridade com finalidade estranha ao interesse 
público, mesmo que observando as formalidades legais e 
não cometendo qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua 
classe sobre a existência deste Código de Ética, estimulan-
do o seu integral cumprimento.

Seção III
Das Vedações ao Servidor Público

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, 

tempo, posição e influências, para obter qualquer favoreci-
mento, para si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros 
servidores ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, co-
nivente com erro ou infração a este Código de Ética ou ao 
Código de Ética de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o 
exercício regular de direito por qualquer pessoa, causan-
do-lhe dano moral ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao 
seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento do 
seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, ca-
prichos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram 
no trato com o público, com os jurisdicionados adminis-
trativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou 
inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qual-
quer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comis-
são, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, fa-
miliares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua 
missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo 
fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva 
encaminhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite 
do atendimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse 
particular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente 
autorizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente 
ao patrimônio público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no 
âmbito interno de seu serviço, em benefício próprio, de pa-
rentes, de amigos ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele 
habitualmente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente 
contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa 
humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu 
nome a empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Federal direta, indireta autárquica e fundacio-
nal, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça atribui-
ções delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma 
Comissão de Ética, encarregada de orientar e aconselhar 
sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com 
as pessoas e com o patrimônio público, competindo-lhe 
conhecer concretamente de imputação ou de procedimen-
to susceptível de censura.

XVII -- (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos or-

ganismos encarregados da execução do quadro de carreira 
dos servidores, os registros sobre sua conduta ética, para 
o efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos 
os demais procedimentos próprios da carreira do servidor 
público.
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XIX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de censura e sua fundamentação constará do 

respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do faltoso.
XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por servidor público todo aquele que, por força 

de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que 
sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, como as autar-
quias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, ou em 
qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

GESTÃO DE PROCESSOS.
Processos são sequências de ações ou eventos que levam a um determinado fim, resultado ou objetivo. Existem proces-

sos administrativos, processos civis, processos legislativos etc. Há também processos fisiológicos ou psicológicos.
A relação fundamental entre os processos é que há uma entrada de alguma coisa, uma etapa de transformação ou 

processamento e uma saída. 

Exemplo:

Falar em processos é quase sinônimo de falar em eficiência, redução de custos e qualidade, por isso é recorrente na 
agenda de qualquer executivo. O atual dinamismo das organizações, aliado ao peso cada vez maior que a tecnologia exer-
ce nos negócios, vem fazendo com que o tema processos e, mais recentemente, gestão por processos (Business Process 
Management, ou BPM) seja discutido e estudado com crescente interesse pelas empresas. Os principais fatores que tem 
contribuído para essa tendência são:

* Aumento da demanda de mercado vem exigindo desenvolvimento e lançamento de novos produtos e serviços de 
forma mais ágil e rápida.

* Com a implantação de Sistemas Integrados de Gestão, os chamados ERPs, existe a necessidade prévia de mapeamento 
dos processos. Entretanto é muito comum a falta de alinhamento entre processos, mesmo depois da implantação sistema.

* As regras e procedimentos organizacionais se mostram cada vez mais desatualizados devido ao ambiente de constan-
te mudança. Em tal situação erros são cometidos ou decisões são postergadas por falta de uma orientação clara.

* Maior frequência de entrada e saída de profissionais (turnover) tem dificultado a gestão de conhecimento e a docu-
mentação das regras de negócio, gerando como resultado maior dificuldade como na integração e treinamento de novos 
colaboradores. 
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Os efeitos destas e outras situações têm levado um 
número crescente de empresas a buscar uma nova forma 
de gerenciar seus processos. Muitas começam pelo desen-
volvimento e revisão das normas da organização ou ainda 
pelo mapeamento de processos. 

O ponto de partida inicial é identificar os processos re-
levantes e como devem ser operacionalizados com eficiên-
cia. Questões que podem ajudar nesta análise são:

	  Qual o dimensionamento de equipe ideal para a 
execução e o controle dos processos?

	Qual o suporte adequado de ferramentas tecno-
lógicas?

	Quais os métodos de monitoramento e controle 
do desempenho a serem utilizados?

	Qual é o nível de integração e interdependência 
entre processos? 

A resposta a essas questões representa a adoção de 
uma visão abrangente por parte da organização sobre os 
seus processos e de como estão relacionados. Essa “visão” 
é o que chama de uma abordagem de BPM (Gerenciamen-
to de Processos de Negócios). Sua implantação deve con-
siderar no mínimo cinco 5 diferentes passos fundamentais:

1. Tradução do negócio em processos: É importante 
definir quais são os processos mais relevantes para a orga-
nização e aqueles que os suportam. Isso é possível a partir 
do entendimento da Visão Estratégica, como se pretende 
atuar e quais os diferenciais atuais e desejados para o futu-
ro. Com isso, é possível construir o Mapa Geral de Proces-
sos da Organização.

2. Mapeamento e detalhando os processos: A partir 
da definição do Mapa Geral de Processos inicia-se a priori-
zação dos processos que serão detalhados. O mapeamento 
estruturado com a definição de padrões de documentação 
permite uma análise de todo o potencial de integração e 
automação possível. De forma complementar são iden-
tificados os atributos dos processos, o que permite, por 
exemplo, realizar estudos de custeio das atividades que 
compõe o processo, ou ainda dimensionar o tamanho da 
equipe que deverá realizá-lo.

3. Definição de indicadores de desempenho: O obje-
tivo do BPM é permitir a gestão dos processos, o que signi-
fica medir, atuar e melhorar! Assim, tão importante quanto 
mapear os processos é definir os indicadores de desempe-
nho, além dos modelos de controle a serem utilizados.

4. Gerando oportunidades de melhoria: A intenção é 
garantir um modelo de operação que não leve a retrabalho, 
perda de esforço e de eficiência, ou que gere altos custos 
ou ofereça riscos ao negócio. Para tal é necessário identifi-
car as oportunidades de melhoria, que por sua vez seguem 
quatro alternativas básicas: incrementar, simplificar, auto-
matizar ou eliminar. Enquanto que na primeira busca-se o 
ganho de escala, na última busca-se a simples exclusão da 
atividade ou transferência da mesma para terceiros.

5. Implantando um novo modelo de gestão: O BPM 
não deve ser entendido como uma revisão de processos. 
A preocupação maior é assegurar melhores resultados e 
nesse caminho trata-se de uma mudança cultural. É neces-

sária maior percepção das relações entre processos. Nesse 
sentido, não basta controlar os resultados dos processos, é 
preciso treinar e integrar as pessoas visando gerar fluxo de 
atividades mais equilibrado e de controles mais robustos.

É por causa desse último passo que a implantação de 
BPM deve ser tratada de forma planejada e orientada em 
resultados de curto, médio e longo prazo.

Como já dissemos, o BPM representa uma visão bem 
mais abrangente, onde a busca por ganhos está vinculada 
a um novo modelo de gestão. Colocar tal modelo em práti-
ca requer uma nova forma de analisar e decidir como será o 
dia-a-dia da organização de hoje, amanhã, na semana que 
vem, no próximo ano e assim por diante.

Gestão de processos ou gestão por processos?
Para muitos já é sabido que um processo nada mais é 

que um conjunto de atividades realizadas por pessoas e/ou 
máquinas, que se utilizam de recursos, sejam informações, 
equipamentos, conhecimentos, que transformarão os insu-
mos, obtidos de fornecedores, em produtos e/ou serviços 
que serão entregues aos clientes.

Estes clientes solicitaram ou desejam estes produtos e/
ou serviços e, portanto, há requisitos a serem atendidos. 
Em função disso, devem-se definir os insumos e os for-
necedores que serão utilizados para realizar as tarefas de 
transformação que irão gerar o produto ou serviço deseja-
do pelo cliente.

Mas não é óbvio? Tudo nas empresas não são proces-
sos? As empresas não “acontecem” com estes processos? 
Então, porque se fala tanto em fazer com que as organiza-
ções trabalhem através de processos?

Acontece que as organizações cresceram e se estrutu-
raram de forma departamentalizada. Elas possuem o hábi-
to de executar suas atividades de forma vertical, funcional, 
e o processo não é visto como um todo. Se cada um rea-
lizar uma parte, a empresa perde a noção do conjunto e, 
consequentemente, seu contato com o cliente. Fica difícil 
perceber o que se deseja atingir no final, qual é o produto 
ou o serviço a ser entregue. 

Se imaginarmos um trabalhador de algumas décadas 
atrás, ele basicamente comprava a matéria prima, planejava 
sua aplicação, desenvolvia o produto, entregava ao cliente, 
recebia o pagamento e pagava suas contas. Este trabalha-
dor possuía a noção de todo seu processo.

Na atualidade, as organizações, departamentalizadas, 
possuem áreas que cuidam de forma individual da aquisi-
ção de suas matérias primas, do desenvolvimento do pro-
duto, do contas a pagar e a receber, perdendo-se o contato 
com o cliente. Assim os processos ficam “quebrados” e ini-
ciam-se os problemas de retrabalhos, atividades não exe-
cutadas, acumulo e desvio de funções... e a organização, 
por crescer e se estruturar de forma vertical, perde a visão 
por processos.

Mas então, em linhas gerais, qual a diferença entre a 
gestão DE processos e a gestão POR processos?

- A gestão de processos significa que existem proces-
sos mapeados, sendo monitorados, mantidos sob controle 
e que estão funcionando conforme planejado;
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- Quando se fala em gestão por processos, procura-se 
ver a organização de forma mais ampla, com as áreas se 
inter-relacionando. Vários processos estão interagindo e a 
gestão monitora isso como um todo, garantindo a satisfa-
ção do cliente. 

Sendo assim, para que uma gestão por processos seja 
bem sucedida, é necessário que:

- As áreas se enxerguem como sócias/parceiras, e não 
como concorrentes;

- Que o desempenho do processo seja medido e ras-
treado continuamente e por todos os envolvidos;

-Que os colaboradores sejam avaliados pelas contri-
buições para o sucesso do processo.

A verdade é que é muito difícil atingir este nível de 
maturidade em uma organização. O foco ainda está nas 
necessidades das áreas, e estas áreas acreditam, na maioria 
das vezes, que seu produto, seu serviço, seu processo e 
suas atividades são mais importantes que a do outro.

Mas os profissionais, conhecedores dos métodos, 
conceitos, metodologias e práticas de mercado para mo-
delagem e gestão por processos alinhados e em conjunto 
com a Alta Administração, devem disseminar essa cultura, 
trabalhando para minimizar a forma verticalizada praticada 
pelas empresas, para cada vez mais as áreas entenderem 
que a corrente de seus processos somente será forte se 
todos os elos forem fortes. 

Feito isso, o que esperar da gestão por processos? 
- Gerenciamento alinhado à estratégia da organização;
- Foco no desenvolvimento do produto/serviço para o 

cliente;
- Aplicação e análise permanente do desempenho dos 

processos por meio de indicadores;
- Direcionamento e capacitação das equipes de traba-

lho;
- Fortalecimento da comunicação em todos os níveis 

da organização.

Assim, conclui-se que com a gestão por processos há 
maior sinergia entre as áreas, com processos otimizados, 
padronizados e controlados, fortalecendo o relacionamen-
to interdepartamental, possibilitando a visão do “todo” e 
produzindo resultados voltados para o negócio.

A gestão de processos é muito associada à gestão da 
qualidade. O aperfeiçoamento de processos, inclusive, é 
frequentemente inserido, nas organizações, dentro de pro-
gramas de qualidade total. São princípios da qualidade:

Ao analisar um processo, a equipe de projeto deve par-
tir sempre da perspectiva do cliente (interno ou externo), 
de forma a atender às suas necessidades e preferências, ou 
seja, o processo começa e termina no cliente, como sugeri-
do na abordagem derivada da filosofia do Gerenciamento 
da Qualidade Total (TQM). Dentro dessa linha, cada etapa 
do processo deve agregar valor para o cliente, caso contrá-
rio será considerado desperdício, gasto, excesso ou perda; 
o que representaria redução de competitividade e justifica-
ria uma abordagem de mudança. 

Entender como funcionam os processos e quais são os 
tipos existentes é importante para determinar como eles 
devem ser gerenciados para obtenção de melhores resul-
tados. 

Afinal, cada tipo de processo tem características espe-
cíficas e deve ser gerenciado de maneira específica. 

A visão de processos é uma maneira de identificar e 
aperfeiçoar as interfaces funcionais, que são os pontos nos 
quais o trabalho que está sendo realizado é transferido de 
um setor para o seguinte. Nessas transferências é que nor-
malmente ocorrem os erros e a perda de tempo. 

Todo trabalho realizado numa organização faz parte de 
um processo. Não existe um produto ou serviço oferecido 
sem um processo. A Gestão por Processos é a forma estru-
turada de visualização do trabalho. 

O objetivo central da Gestão por Processos é torná-los 
mais eficazes, eficientes e adaptáveis. 

Eficazes: de forma a viabilizar os resultados desejados, 
a eliminação de erros e a minimização de atrasos; 

Eficientes: otimização do uso dos recursos; 
Adaptáveis: capacidade de adaptação às necessidades 

variáveis do usuário e organização. 

Deve-se ter em mente que, quando os indivíduos es-
tiverem realizando o trabalho através dos processos, eles 
estarão contribuindo para que a organização atinja os seus 
objetivos. Esta relação deve ser refletida pela equipe de 
trabalho, através da consideração de três variáveis de pro-
cesso: 

Objetivos do processo: derivados dos objetivos da orga-
nização, das necessidades dos clientes e das informações 
de benchmarking disponíveis; 

Design do processo: deve-se responder a pergunta: 
“Esta é melhor forma de realizar este processo?” 

Administração do processo: deve-se responder as se-
guintes perguntas: “Vocês 

entendem os seus processos? Os subobjetivos dos pro-
cessos foram determinados corretamente? O desempenho 
dos processos é gerenciado? Existem recursos suficientes 
alocados em cada processo? As interfaces entre os proces-
sos estão sendo gerenciadas?” 

Realizando estas considerações, a equipe estabelecerá 
a existência da ligação principal entre o desempenho da 
organização e o individual no desenvolvimento de uma es-
trutura mais competitiva, além de levantar informações que 
servem para comparar as situações atuais e desejadas da 
organização, de forma a impulsionar a mudança. 

Falar em processos é quase sinônimo de falar em efi-
ciência, redução de custos e qualidade, por isso é recor-
rente na agenda de qualquer executivo. O atual dinamis-
mo das organizações, aliado ao peso cada vez maior que 
a tecnologia exerce nos negócios, vem fazendo com que o 
tema processos e, mais recentemente, gestão por proces-
sos (Business Process Management, ou BPM) seja discutido 
e estudado com crescente interesse pelas empresas.
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Os principais fatores que tem contribuído para essa 
tendência são:

	Aumento da demanda de mercado vem exigindo 
desenvolvimento e lançamento de novos produtos e servi-
ços de forma mais ágil e rápida.

	Com a implantação de Sistemas Integrados de Ges-
tão, os chamados ERPs, existe a necessidade prévia de 
mapeamento dos processos. Entretanto é muito comum 
a falta de alinhamento entre processos, mesmo depois da 
implantação sistema.

	As regras e procedimentos organizacionais se mos-
tram cada vez mais desatualizados devido ao ambiente de 
constante mudança. Em tal situação erros são cometidos 
ou decisões são postergadas por falta de uma orientação 
clara.

	Maior frequência de entrada e saída de profissio-
nais (turnover) tem dificultado a gestão de conhecimento 
e a documentação das regras de negócio, gerando como 
resultado maior dificuldade como na integração e treina-
mento de novos colaboradores. 

Os efeitos destas e outras situações têm levado um 
número crescente de empresas a buscar uma nova forma 
de gerenciar seus processos. Muitas começam pelo desen-
volvimento e revisão das normas da organização ou ainda 
pelo mapeamento de processos. Entretanto, fazer isso de 
imediato é colocar o “carro na frente dos bois”.

Em vez disso, o ponto de partida inicial é identificar os 
processos relevantes e como devem ser operacionalizados 
com eficiência. Questões que podem ajudar nesta análise 
são:

	Qual o dimensionamento de equipe ideal para a exe-
cução e o controle dos processos?

	Qual o suporte adequado de ferramentas tecnológi-
cas?

	Quais os métodos de monitoramento e controle do 
desempenho a serem utilizados?

	Qual é o nível de integração e interdependência entre 
processos? 

A resposta a essas questões representa a adoção de 
uma visão abrangente por parte da organização sobre os 
seus processos e de como estão relacionados. Essa “visão” 
é o que chama de uma abordagem de BPM. Sua implan-
tação deve considerar no mínimo cinco  diferentes passos 
fundamentais:

1.  Tradução do negócio em processos: É importante 
definir quais são os processos mais relevantes para a orga-
nização e aqueles que os suportam. Isso é possível a partir 
do entendimento da Visão Estratégica, como se pretende 
atuar e quais os diferenciais atuais e desejados para o futu-
ro. Com isso, é possível construir o Mapa Geral de Proces-
sos da Organização.

2.  Mapeamento e detalhando os processos: A partir 
da definição do Mapa Geral de Processos inicia-se a priori-
zação dos processos que serão detalhados. O mapeamento 
estruturado com a definição de padrões de documentação 
permite uma análise de todo o potencial de integração e 
automação possível. De forma complementar são iden-

tificados os atributos dos processos, o que permite, por 
exemplo, realizar estudos de custeio das atividades que 
compõe o processo, ou ainda dimensionar o tamanho da 
equipe que deverá realizá-lo.

3.  Definição de indicadores de desempenho: O ob-
jetivo do BPM é permitir a gestão dos processos, o que 
significa medir, atuar e melhorar! Assim, tão importante 
quanto mapear os processos é definir os indicadores de 
desempenho, além dos modelos de controle a serem utili-
zados.

4.  Gerando oportunidades de melhoria: A intenção é 
garantir um modelo de operação que não leve a retrabalho, 
perda de esforço e de eficiência, ou que gere altos custos 
ou ofereça riscos ao negócio. Para tal é necessário identifi-
car as oportunidades de melhoria, que por sua vez seguem 
quatro alternativas básicas: incrementar, simplificar, auto-
matizar ou eliminar. Enquanto que na primeira busca-se o 
ganho de escala, na última busca-se a simples exclusão da 
atividade ou transferência da mesma para terceiros.

5.  Implantando um novo modelo de gestão: O BPM 
não deve ser entendido como uma revisão de processos. 
A preocupação maior é assegurar melhores resultados e 
nesse caminho trata-se de uma mudança cultural. É neces-
sária maior percepção das relações entre processos. Nesse 
sentido, não basta controlar os resultados dos processos, é 
preciso treinar e integrar as pessoas visando gerar fluxo de 
atividades mais equilibrado e de controles mais robustos.

É por causa desse último passo que a implantação de 
BPM deve ser tratada de forma planejada e orientada em 
resultados de curto, médio e longo prazo.

O BPM representa uma visão bem mais abrangente, 
onde a busca por ganhos está vinculada a um novo modelo 
de gestão. Colocar tal modelo em prática requer uma nova 
forma de analisar e decidir como será o dia-a-dia da orga-
nização de hoje, amanhã, na semana que vem, no próximo 
ano e assim por diante.

5  GESTÃO DA QUALIDADE: EXCELÊNCIA 
NOS SERVIÇOS PÚBLICOS, SIMPLIFICAÇÃO 

DE ROTINA DE TRABALHO.

Prezado Candidato, o tema acima supracitado já foi 
abordado em tópicos anteriores.
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6 RESOLUÇÃO 70 DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA.

Resolução Nº 70 de 18/03/2009

Ementa: Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Es-
tratégica no âmbito do Poder Judiciário e dá outras provi-
dências

Origem: Presidência
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-

TIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e regi-
mentais, e

CONSIDERANDO competir ao Conselho Nacional de 
Justiça, como órgão de controle da atuação administrativa 
e financeira dos tribunais, a atribuição de coordenar o pla-
nejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a 
exigir a implementação de diretrizes nacionais para nortear 
a atuação institucional de todos os seus órgãos; 

CONSIDERANDO que os Presidentes dos tribunais 
brasileiros, reunidos no I Encontro Nacional do Judiciário, 
deliberaram pela elaboração de Planejamento Estratégico 
Nacional, a fim de aperfeiçoar e modernizar os serviços ju-
diciais; 

CONSIDERANDO o trabalho realizado nos 12 (doze) 
Encontros Regionais, consolidado no Plano Estratégico 
apresentado e validado no II Encontro Nacional do Judi-
ciário, realizado em 16 de fevereiro de 2009, na cidade de 
Belo Horizonte - MG; 

CONSIDERANDO a aprovação, no II Encontro Nacio-
nal do Judiciário, de 10 Metas Nacionais de Nivelamento 
para o ano de 2009; 

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior 
continuidade administrativa aos tribunais, independente-
mente das alternâncias de seus gestores; 

CONSIDERANDO determinar a Resolução CNJ n.º 49, 
de 18 de dezembro de 2007, a criação de Núcleo de Esta-
tística e Gestão Estratégica, unidade administrativa com-
petente para elaborar, implementar e gerir o planejamento 
estratégico de cada órgão da Justiça.

RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO ESTRATÉGICA

DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1° Fica instituído o Planejamento Estratégico do 

Poder Judiciário, consolidado no Plano Estratégico Nacio-
nal consoante do Anexo.

I - desta Resolução, sintetizado nos seguintes compo-
nentes:

I - Missão: realizar justiça.
II - Visão: ser reconhecido pela Sociedade como instru-

mento efetivo de justiça, equidade e paz social.
III - Atributos de Valor Judiciário para a Sociedade:
a) credibilidade;

b) acessibilidade;
c) celeridade;
d) ética;
e) imparcialidade;
f) modernidade;
g) probidade:
h) responsabilidade Social e Ambiental;
i) transparência.
IV - 15 (quinze) objetivos estratégicos, distribuídos em 

8 (oito) temas:
a) Eficiência Operacional:
Objetivo 1. Garantir a agilidade nos trâmites judiciais e 

administrativos;
Objetivo 2. Buscar a excelência na gestão de custos 

operacionais;
b) Acesso ao Sistema de Justiça:
Objetivo 3. Facilitar o acesso à Justiça;
Objetivo 4. Promover a efetividade no cumprimento 

das decisões;
c) Responsabilidade Social:
Objetivo 5. Promover a cidadania;
d) Alinhamento e Integração:
Objetivo 6. Garantir o alinhamento estratégico em to-

das as unidades do Judiciário;
Objetivo 7. Fomentar a interação e a troca de expe-

riências entre Tribunais nos planos nacional e internacional;
e) Atuação Institucional:
Objetivo 8. Fortalecer e harmonizar as relações entre os 

Poderes, setores e instituições;
Objetivo 9. Disseminar valores éticos e morais por meio 

de atuação institucional efetiva;
Objetivo 10. Aprimorar a comunicação com públicos 

externos;
f) Gestão de Pessoas:
Objetivo 11. Desenvolver conhecimentos, habilidades e 

atitudes dos magistrados e servidores;
Objetivo 12. Motivar e comprometer magistrados e 

servidores com a execução da Estratégia;
g) Infraestrutura e Tecnologia:
Objetivo 13. Garantir a infraestrutura apropriada às ati-

vidades administrativas e judiciais;
Objetivo 14. Garantir a disponibilidade de sistemas es-

senciais de tecnologia de informação;
h) Orçamento:
Objetivo 15. Assegurar recursos orçamentários neces-

sários à execução da estratégia;
 

CAPÍTULO II
DO PRAZO E DA FORMA DE IMPLANTAÇÃO

 
Art. 2º O Conselho Nacional de Justiça e os tribunais 

indicados nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição 
Federal elaborarão os seus respectivos planejamentos es-
tratégicos, alinhados ao Plano Estratégico Nacional, com 
abrangência mínima de 5 (cinco) anos, bem como os apro-
varão nos seus órgãos plenários ou especiais até 31 de de-
zembro de 2009.
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§ 1º - Os planejamentos estratégicos de que trata o 
caput conterão:

I - pelo menos um indicador de resultado para cada ob-
jetivo estratégico;

II - metas de curto, médio e longo prazos, associadas 
aos indicadores de resultado;

III - projetos e ações julgados suficientes e necessários 
para o atingimento das metas fixadas.

§ 2º - Os Tribunais que já disponham de planejamento 
estratégicos deverão adequá-los ao Plano Estratégico Na-
cional, observadas as disposições e requisitos do caput e do 
§1º deste artigo.

§ 3º - As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser 
alinhadas aos seus respectivos planejamentos estratégicos, de 
forma a garantir os recursos necessários à sua execução.

§ 4º - Os tribunais garantirão a participação efetiva 
de serventuários e de magistrados de primeiro e segundo 
graus, indicados pelas respectivas entidades de classe, na 
elaboração e na execução de suas propostas orçamentárias 
e planejamentos estratégicos.

§ 5º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 
tribunais superiores, sem prejuízo da participação efetiva de 
ministros e serventuários na elaboração e na execução de 
suas estratégias.

§ 6º O Conselho Nacional de Justiça adotará as provi-
dências necessárias para fornecer auxílio técnico-científico 
aos tribunais na elaboração e na gestão da estratégia.

Art. 3º O Núcleo de Gestão Estratégica dos tribunais 
ou unidade análoga coordenará ou assessorará a elabora-
ção, implementação e gestão do planejamento estratégico, 
como também atuará nas áreas de gerenciamento de proje-
tos, otimização de processos de trabalho e acompanhamen-
to de dados estatísticos para gestão da informação.

§ 1º - Os tribunais deverão priorizar, inclusive nas suas 
propostas orçamentárias, a estruturação de Núcleos de Ges-
tão Estratégica ou unidade análoga.

§ 2º - O Conselho Nacional de Justiça encaminhará aos 
tribunais, por intermédio do Departamento de Gestão Estra-
tégica, sugestão de estruturação das atividades dos Núcleos 
de Gestão Estratégica.

 
CAPÍTULO III

DO BANCO E DE BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO
DO PODER JUDICIÁRIO

 
Art. 4º - O Conselho Nacional de Justiça manterá dis-

ponível no seu Portal na Rede Mundial de Computadores 
(internet) o Banco de Boas Práticas de Gestão do Poder Ju-
diciário, a ser continuamente atualizado, com o intuito de 
promover a divulgação e o compartilhamento de projetos e 
ações desenvolvidas pelos tribunais.

§ 1º - Os projetos e ações do Banco de Boas Práticas 
de Gestão do Poder Judiciário serão subdivididos de acor-
do com os temas da Estratégia Nacional, a fim de facilitar a 
identificação pelos tribunais interessados na sua utilização.

§ 2º - Os projetos e práticas a serem incluídos no Banco 
de Boas Práticas de Gestão do Poder Judiciário devem ser 
encaminhados ao Departamento de Gestão Estratégica do 
Conselho Nacional de Justiça, órgão responsável pela sua 
gestão.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS

 
Art. 5º Os tribunais promoverão Reuniões de Análise 

da Estratégia - RAE trimestrais para acompanhamento dos 
resultados das metas fixadas, oportunidade em que pode-
rão promover ajustes e outras medidas necessárias à me-
lhoria do desempenho.

 
CAPÍTULO V

DOS INDICADORES, METAS E PROJETOS NACIO-
NAIS

 
Art. 6º Sem prejuízo do planejamento estratégico dos 

órgãos do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça 
coordenará a instituição de indicadores de resultados, me-
tas, projetos e ações de âmbito nacional, comuns a todos 
os tribunais.

Parágrafo Único. As metas nacionais de nivelamento 
para o ano de 2009 estão descritas no Anexo II desta Re-
solução.

Art. 6º-A O Conselho Nacional de Justiça coordenará a 
realização de Encontros Anuais do Poder Judiciário, prefe-
rencialmente no mês de fevereiro, com os seguintes obje-
tivos, entre outros: (Incluído pela Emenda nº 01, publicada 
em 20.04.10)

I - avaliar a Estratégia Nacional; (Incluído pela Emenda 
nº 01, publicada em 20.04.10)

II - divulgar o desempenho dos tribunais no cumpri-
mento das ações, projetos e metas nacionais no ano findo; 
(Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

III - definir as novas ações, projetos e metas nacionais 
prioritárias. (Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 
20.04.10)

§ 1º - Os Encontros Anuais do Poder Judiciário conta-
rão com a participação dos presidentes e corregedores dos 
tribunais e dos conselhos, como também das associações 
nacionais de magistrados, facultado o convite a outras en-
tidades e autoridades. (Incluído pela Emenda nº 01, publi-
cada em 20.04.10)

§ 2º O Encontro Anual poderá ser precedido de reu-
niões preparatórias com representantes dos tribunais e 
com as associações nacionais de magistrados. (Incluído 
pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 3º - As deliberações dos Encontros Anuais, mormente 
as ações, projetos e metas prioritárias estabelecidas, serão 
comunicadas ao Plenário do CNJ e publicadas como Anexo 
desta Resolução. (Incluído pela Emenda nº 01, publicada 
em 20.04.10)

§ 4º - Caberá ao Conselho Nacional de Justiça a esco-
lha da sede do Encontro Anual, observadas as candidaturas 
dos tribunais interessados, privilegiando-se a alternância 
entre as unidades federativas. (Incluído pela Emenda nº 01, 
publicada em 20.04.10)

§ 5º A organização dos Encontros Anuais dar-se-á em 
parceria entre o Conselho Nacional de Justiça e os tri-
bunais-sede. (Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 
20.04.10)
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Compete à Presidência do Conselho Nacional 
de Justiça, em conjunto com a Comissão de Estatística e 
Gestão Estratégica, assessorados pelo Departamento de 
Gestão Estratégica, coordenar as atividades de planeja-
mento e gestão estratégica do Poder Judiciário.

Parágrafo Único. A Presidência do Conselho Nacional 
de Justiça instituirá e regulamentará Comitê Gestor Nacio-
nal para auxiliar as atividades de planejamento e gestão 
estratégica do Poder Judiciário, a ser coordenado pelo Pre-
sidente da Comissão de Estatística e Gestão Estratégica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 

RESOLUÇÃO 49 DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA.

Resolução Nº 49 de 18/12/2007

Ementa: Dispõe sobre a organização de Núcleo de Es-
tatística e Gestão Estratégica nos órgãos do Poder Judiciá-
rio relacionados no Art. 92 incisos II ao VII da Constituição 
da República Federativa do Brasil.

Origem: Presidência
Resolução nº 49, de 18 de dezembro de 2007
Dispõe sobre a organização de Núcleo de Estatística e 

Gestão Estratégica nos órgãos do Poder Judiciário relacio-
nados no Art. 92 incisos II ao VII da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil.

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-

TIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e regi-
mentais, atenta às conclusões apresentadas pela Comissão 
de Estatística e Gestão Estratégica decorrentes do Seminá-
rio Justiça em Números em 2007 que congregou órgãos do 
Poder Judiciário nacional, e

 
CONSIDERANDO que a função de planejamento es-

tratégico do Poder Judiciário é também atribuição do Con-
selho Nacional de Justiça;

 
CONSIDERANDO que o Sistema de Estatística do Po-

der Judiciário, instituído pelo Conselho Nacional de Justi-
ça, foi regulamentado pela Resolução nº. 15 de 20 de abril 
de 2006, e adotou os princípios da publicidade, eficiência, 
transparência, obrigatoriedade de informação dos dados 
estatísticos, presunção de veracidade dos dados estatísti-
cos informados, atualização permanente e aprimoramento 
contínuo;

 
CONSIDERANDO que o Sistema de Estatística do Po-

der Judiciário concentra e analisa os dados com a super-
visão da Comissão de Estatística e Gestão Estratégica e a 
assessoria do Departamento de Pesquisas Judiciárias;

CONSIDERANDO que os dados enviados pelos órgãos 
do Poder Judiciário são obrigatoriamente encaminhados 
ao Conselho Nacional de Justiça e vinculam a Presidência 
dos Tribunais (Resolução nº. 4 de 16 de agosto 2005 c/c 
Resolução nº. 15 de 20 de abril de 2006);

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer nú-

cleos de estatística e gestão estratégica que coordenados 
cooperem para o pleno funcionamento do Sistema de Es-
tatística do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Jus-
tiça, com base no art. 103-B § 4º da Constituição Federal;

 
RESOLVE:
 
Art. 1° Os órgãos do Poder Judiciário relacionados no 

art. 92 incisos II ao VII da Constituição Federativa do Brasil 
devem organizar em sua estrutura unidade administrativa 
competente para elaboração de estatística e plano de ges-
tão estratégica do Tribunal.

§ 1º O núcleo de estatística e gestão estratégica será 
composto preferencialmente por servidores com formação 
em direito, economia, administração, ciência da informa-
ção, sendo indispensável servidor com formação em esta-
tística.

§ 2º O núcleo de estatística e gestão estratégica tem 
caráter permanente e deve auxiliar o Tribunal na racionali-
zação do processo de modernização institucional.

Art. 2º O núcleo de estatística e gestão estratégica, su-
bordinado ao Presidente ou Corregedor do Tribunal, deve 
subsidiar o processo decisório dos magistrados conforme 
princípios estritamente profissionais, científicos e éticos.

§ 1º O núcleo de estatística e gestão estratégica do Tri-
bunal, sob a supervisão do Presidente ou Corregedor do 
Tribunal, enviará dados para o Conselho Nacional de Jus-
tiça quando solicitados a fim de instruir ações de política 
judiciária nacional.

§ 2º Presumir-se-ão verdadeiros os dados estatísticos 
informados pelos núcleos de estatística e gestão estratégi-
ca dos Tribunais.

Art. 3º A Comissão de Estatística e Gestão Estratégica 
do Conselho Nacional de Justiça supervisiona o Sistema de 
Estatística do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Compete à Comissão de Estatística 
e Gestão Estratégica, assessorada pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias, agregar dados estatísticos enviados 
pelos núcleos de estatística e gestão estratégica dos Tri-
bunais.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Exercícios

01. (UFG - 2014 - IF-GO - Assistente em Administra-
ção) - São funções da administração:

a) direção, controle
b) produção, planejamento.
c) marketing, organização.
d) recursos humanos, contabilidade.

02. (COPESE - UFT - 2012 - DPE-TO - Assistente de 
Defensoria Pública) - O processo administrativo é cons-
tituído por quatro funções básicas: planejar, organizar, 
dirigir e controlar.

Sobre a função planejar é CORRETO afirmar que: 
a) Determina as atividades específicas necessárias ao 

alcance dos objetivos. 
b) Define os objetivos e escolhe antecipadamente o 

melhor curso de ação para alcançá-los. 
c) Dá instruções de como executar os planos para al-

cançar os objetivos. 
d) Estabelece padrões ou critérios do desempenho de-

sejado. 

03. (CESPE / CEHAP-PB / 2009) O processo admi-
nistrativo envolve cinco funções, quais sejam, o pla-
nejamento, a organização, a liderança, a execução e o 
controle. No que tange à função planejamento, assinale 
a opção incorreta. 

a) O planejamento permite antever cenários e possibili-
ta à empresa tomar atitudes proativas em relação ao futuro. 

b) Como processo, podem-se destacar os dados de en-
trada, o planejamento em si e os produtos, quais sejam, os 
planos elaborados pela organização. 

c) Como níveis de planejamento, tem-se os estratégi-
cos, funcionais e operacionais. 

d) Dado o custo da implantação do planejamento nas 
organizações, não deve ele, após encerrado, ser alterado, 
mesmo com a ocorrência de fatores antes não passíveis de 
consideração pela equipe encarregada de fazê-lo. 

04. (CESPE - 2009 - MCT-FINEP - Administração - Ma-
teriais e Licitações)  - Quanto à evolução histórica do pensa-
mento administrativo, assinale a opção correta. 

a) Weber propõe que uma das principais vantagens 
da burocracia consiste em conferir rapidez à tomada de 
decisões. 

b) A organização que busca mensurar e analisar as 
atitudes de seus empregados de modo a conseguir a sua 
satisfação no trabalho está alinhada aos pressupostos 
da administração científica. 

c) A organização que ressalta o papel dos gerentes 
como conhecedores dos detalhes das tarefas desenvol-
vidas por seus empregados alinha-se aos pressupostos 
da teoria clássica. 

d) A abordagem contingencial se preocupa em ana-
lisar as funções da organização, dividindo-as em seis 
funções clássicas, que incluem as comerciais, as finan-
ceiras e as contábeis. 

e) A teoria de sistemas adota uma visão reducionis-
ta e analítica da administração. 

05. (UnB/CESPE / TJ-AL/ 2012) Acerca das diferen-
tes abordagens da administração, assinale a opção cor-
reta.

a) A abordagem sistêmica pressupõe uma alta espe-
cialização no desenvolvimento de uma tarefa específica de 
modo que o trabalhador consiga ter uma visão holística do 
processo produtivo.

b) A abordagem clássica da administração tem como 
princípio aumentar o nível de entropia da organização.

c) A abordagem burocrática considera as pessoas em 
primeiro plano por serem as responsáveis pela aplicação 
de suas normas e regras.

d) A visão mecanicista proposta por Bertalanffy revela 
que, para compreender a realidade, é preciso analisar não 
apenas elementos isolados, mas também suas inter-rela-
ções.

e) De acordo com os princípios da administração cien-
tífica descritos por Taylor, o objetivo da boa administração 
é pagar altos salários e ter baixos custos.

06. (UnB/CESPE / TJ-AL/ 2012) De acordo com a 
abordagem neoclássica da administração, as principais 
funções do processo administrativo são:

a) fiscalização, comunicação, correção e ação.
b) planejamentos estratégico, tático e operacional.
c) comunicação, direção, controle e avaliação.
d) planejamento, organização, direção e controle.
e) organização, direção, avaliação e controle.

07. (UnB/CESPE / TJ-AL/ 2012) Um dos objetivos da 
administração é estudar os processos produtivos. Nes-
se contexto, o ser humano, peça fundamental na maio-
ria dos sistemas organizacionais, deve ter seu compor-
tamento e as relações que estabelece com o meio em 
que vive estudados. As variáveis que influenciam o seu 
desempenho devem ser conhecidas e assimiladas de 
modo a encontrar mecanismos de estímulo cada vez 
melhores e, assim, incrementar a sua capacidade de 
produção. Tendo o texto acima como motivador, assi-
nale a opção correta a respeito da gestão de pessoas e 
das teorias administrativas.

a) A autocracia é um modelo de liderança voltado para 
o indivíduo, elemento central do processo de liderança.

b) O enfoque comportamental se divide inicialmente 
em dois grandes grupos, aquele que estuda as pessoas 
como indivíduos e outro que busca compreender as pes-
soas como membros de grupos.

c) A estima corresponde ao topo da pirâmide de Mas-
low.

d) O enfoque sistêmico coloca a gestão de pessoas 
em primeiro plano por compreender que as relações de 
uma organização dependem diretamente da interferência 
humana.

e) O experimento de Hawthorne, apesar de insignifi-
cante para a gestão de pessoas, conseguiu comprovar a 
relação direta entre as variações na iluminação e a produti-
vidade do grupo estudado, evento já conhecido na teoria.
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08. (Prova: FGV - 2011 - SEFAZ-RJ - Auditor Fiscal da 
Receita Estadual) - Uma equipe bem-sucedida requer 
habilidades especiais que devem ser inter-relacionadas, 
mutuamente reforçadas e interdependentes entre si. A 
articulação dessas habilidades pode ajudar uma equi-
pe a definir melhor o que ela deve e como fazer. Clock 
e Goldsmith propõem habilidades que os membros de 
uma equipe devem desenvolver, corretamente listadas 
nas alternativas a seguir, À EXCEÇÃO DE UMA. 

Assinale-a. 
a) Habilidade de autogerenciamento: a equipe deve, em 

conjunto, ultrapassar obstáculos por meio da construção 
de um senso de propriedade, responsabilidade, compro-
misso e eficiência de cada membro, encorajando a total 
participação e autocrítica para melhorar incessantemente 
as condições de trabalho

b) Habilidade de comunicação: a equipe deve trabalhar 
colaborativamente para comunicar aberta e honestamente, 
ouvir ativamente para obter sinergia.

c) Habilidade de liderança: a equipe deve criar oportu-
nidades para que cada participante sirva como líder. Para 
tanto, cada membro deve aprender a organizar, colaborar, 
planejar, facilitar, relacionar e servir como coach e mentor.

d) Habilidade de responsabilidade: cada membro da 
equipe é responsável somente pelo seu trabalho. A respon-
sabilidade não é compartilhada com os demais.

e) Habilidade de apoio à diversidade: quanto mais di-
versificada a equipe tanto maior sua capacidade de respon-
der a novos problemas e apresentar novas soluções. Novas 
ideias proporcionam diferentes opiniões que enriquecem 
o trabalho da equipe. Estereótipos e preconceitos devem 
ser eliminados.

GABARITO

01 A
02 B
03 D
04 A
05 E
06 D
07 B
08 D

ANOTAÇÕES

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________
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___________________________________________________
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___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________
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___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________

___________________________________________________
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ANOTAÇÕES
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___________________________________________________________________________________________________________



61

NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA

ANOTAÇÕES

__________________________________________________________________________________________________________
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ANOTAÇÕES

__________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________


